
SECRETARIAS DE ESTADO

Xinisterio da Justiça e Negoolos
Interiores

Directoria da Justiça

Por nartaria de 17 do corrente, concede-
ram-se 15 dia te iicen.:a com ti rencirn ditos
a quo tiver direito, nos termos (In art. 2'i do
regulament) annero ao decreto n. 1.26:1 A.
de 10 de fevereiro de IWC, ao alfpris da bri-
gada policial Lnciano de Paula Santa Fé,
para tratar de sua sa.ude.

Expediente de 18 de dezembro de 1896

Declarou-se ao director da. Fa.culd v'e
Medicina que foram dadas as nece4aarias
or3.ens rio senti do de sorem dispensa dos do
5	 activo da guarda inte.on9.1 os bc leis
e contin	 daq licita . Neli Idade.

—Transinittirain se:
As prendonte ( t..• Sii,•rento Tribanal Mil ;lar,
00 insteur.v!os contra os s(4 ladts
tbt b .. ,gmln pol ee1 Eztalutel Jose de Son ZR..
to-e Feliz (3••nç dves itt Silo I. e .‘iigiist..)
Lonreiro, afi III do •..erva) jalga. '.os Bit ,;tide-
rior e tiltiina ins ranc ia ;

Ao conimair l a r ite tia briga r la paNcial:
O requerimento eia que o ex-aoltbu'o Gui-

lbermint) de Amigão re.rie Cettii ".(i, (105 SetIS
assentamentos, durante o periodo em que
serviu na mutila brigada, de It.(J;) a 180;
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SIIMMARIO
ACTOS on POIWZ LEGISLATIVO:

Decreto n. 410, (pie autorisa o Governo a abrir o
credite slipph n onniar de 70:00.$ ao Ministorio da
Justi .:a	 Interior.'.

Lc-roa no Penso ktixactrrivo:
lle,r.to o. 2.tot. qud alem ao Nfinisteriu da. Justiça 0

Negocies Interiores o referido credito.
Mennageen do Sr. Vice-Pre•idente da Re publica ao

Senado Federal sobre o mesmo assumido.
S AMUARIA% DR ESTM/0:

Ministorin da Justiça o Negocies Interiores — Por-
taria o cape !tente de 13 do corrente, da Directoria
da Jristiça — Expediente de 17 do corrente, da
Directoria do Interior — Portarias de 17. expediente
de 16, 17 e 18 o additamento ao expediente de 5 do
corrente, da Directoria da Inetrucção.

Ministerto da ',atenda — Exinvliente do 17 do corrente,
da Directoria do Contabilidade.

Aliuisterio da Marinha — Pdrtaáas de 15 e 17 do cor-
rum te.

Ifinistorio da Guerra — Requ orimentos despachados.
11(aistorio a loduetria, Viit ...ão e Obras Publicas —

Expedioute ile Is do co-rente, da Directoria Gerai
da Industria — Itequ ,rimento despaehado, da Dire-
ctoria Geral das Obras Publicas — Expediente da
Directoria Geral dos Correto..

CrievonE:iso NA,ION \F.	 camara dos aputatles.
ItU NA us: CONTAS.

Pa*IIIITORA ry • DISTIUCTO Feneasa	 Actos do poder
Legi s lativo — Actos do Poder Exwivive—Expecliente
das Directoria3" do Interior e Estatuam& o da In-
atruo:ão.

SEOÇAO i11111 ,1ARIA	 Aecordãos do Supremo Tribunal
Federal — CUM de Appellação.

Remes PxneLiess — Rendimento. da Alfandega do Rio
tio Janei-o, da Recebedoria da Capital }federal, da
Mesa do Rdwias do Estado do Rio de Janeiro e da do
Estado de Abou.

Norwcono.
DIT•11.1 • Aviso,.

P.n zTui CAMPA KROIAL

SUI.• BUA UKS A NONT há .15

Acta da Companhia Vanutdietom Flomiudtj,,e.
Arcbivamento de netas 'a Companhia Grau lo 11v1 .1 e

Cassind de Caxambu e da Empreza Industrial lira-

ACTOS PO PODER LEGISLATIVO
DE21tETO N. 130—DE 14 DE DEZEMBRO DE 1806

Autorise o **(ne umo a abrir ao Ministerio da Justiça e
Ne).• Oci o lit • riore, o er ,dito 8upplem .ntar de 70.0..0$
ji vorh, n. li do art. a" da 10.1 n. 330, do 30 de
dezembro do 1695

. O Vic,- P ...sidente da Republica dos Estadlos
1.:nido.

Faço Sai / r q . ie o Gaigres qo Nacional de-
eraton e eu Rtneciono a resolução s"guinte

Art. 1... E' o (;overn • autorisado a. al) 'ir
ao M.nist ri' , da Justiça e Negoci..is ilgeniores
o c)a .d.ot•	 set . nta c ' otos de re'e; (70:0 )0.),
si' ppl mon tar á ve"b n.	 art. 2. (ta
iii	 3 ...I, r	 3 i•le deze	 ltd I a.n,t'lzendo
par.,

	

	 operações ee credito.
. 2. • R -vogam-se as e isposiçóe edi

cant-ario.
ti .11 Federal, 11 de eezembro de 1896,

8.. da 1:epub'ica.

MANUEL VICTORINO PEREIRA.

ithcrto	 3bkrii118 Torre.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.401 --De 14 DE DEZEMBRO DE 1896

Abr3 ao Minist *rio da Justi:a e Negoeios Interiores o
cr edito de 70:00:4. supple o . ntar á verb,. n. 13 do
art. 2* da lei n. 360,00 30 de (1, zernbro (10 1895

O Vice-Presidente da Republicados Estados
Unidos do Brazil

Reselve, usando da autorisa ..-ão concedida
pelo decreto n. 43(1, (1d.a data, abrir ao
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o
credito de sWenta contos do reis (70:01);,3000),
supplementay á verba. ti. 13 do art. da
lei ri. 360, de 30 de dezembro de 1895.

Capital Feder.t1, 11 de dezembro de 1896,
8' da Republica.

MANOEL VICTORINO PEREIRA .

Alberto de SJixas Martins Torres.

Sr. presidento e mais membros do SenaJo
Fede . a.1.—Havendo s;:ncciona.do a resolução
do Congresso Nacional que autorisa o Go-
vent., a sliriP o credito de setenta contos
de reis (70:(100.000). stipplementar á verba
ti. 13 do art. 2 . da lei n. 360. de 3) de
dezembro de 1a t./5. tenho a It riltra de devol-.
ver-vos os inclu sos autograptios, que acom-
:p-Inbaram a vossa mensagem de O do cor-
rente.

Capital Federal, 14 de dezembro de 1800.

MANOEL VICTORINO PEREIRA,

Vice-Presidente ri a Repti l fica.

i

O pi•ocesRo in z ta tirado contra o tenente
Cesario Gomes de. Oliveira, afim de ser cum-
pre° o accordão do Supremo Tribunal Mi-
litar;

Ao prmirador geral da Republica, afim
de ser 1:,rtnulada a prop.):_•ta., no lermos do
parar:pho unico do art. 4" da lei ri. 221,
de 20 de novembro de 1894, o officio do pro-
curador da Republica na secção de Sergipe,
indican do os Psiudantes para as circumcri-
pções naquelle E,tado.

Requerimento despachado

Dia 17 de dezembro de 1390

José Soares Botelbo.—Faça rPconliecer ver-
dadeira a assignatura da certidão que juntou
á petição. • -

Directoria do Interior

Expediente de 17 de dezembro de 18943

Foram naturatisados cida.lãos brdzilei-ffl
subditos partuguezes Manoel Duarte. Manoel
da Conceição Barros, Antonio Nunes Cam-
pos, Antonio lfiptista. dos Santos, Antonio
Lêstro Jun'or. Mai/c .el Nunes 1100111o, Joa-
quim Rodriguez e Joaquim Marques Lotu o
os ingleze: William Vance, Thomas Kewin,
Arthur St afT)rd. Guilbern.e Il..ron, Robert
VtineP e R i-bird Morris ; os lie-pantioes J.'sé
Lopes Vidal e Marin° Flui es, e o italiano
FrancisJo Jul lano .

— Communicou-se ao Ministerio da Indus-
tria, Viação e Obras Publicas, em resposia ao
aviso de 28 de novembro ultimo, quo o Minis-
terio da Guerra, segundo parta:loa om data
de 11 de dezembro cornuite, ex pediu as no-
cessaria orden .-: afim de que o administrador
dos Cor( cios do Es t ado de Goyaz Francisco
Abrantes .4-ja inspecei(inado do saude pela
junta militar da guarnição do mesmo Estado.

— Reinetteram-se
A' Secretaria das Reli eões Extcri n res, os bo-

letins stnItarins do Hospital Maritimo de
Santa Isabel, relativos aos dita 12 a 15 do
corrente inez ;

Ao I" secretario do Con .zellio Municipal to
Districto Fe leral, 1.250 tdulos de eleitores,
conforme solicitou em officio desta data.

'•
Directoria da Instruccão

Por portarias de 17 do c wrente.Tóram con-
ce 'idas as seg uintes licenças, cuia ve ic . men-
tos oa fórma da lei, para trátamnto de
saude

Por quatra meus, ao sab-b'bliordiecario da.
FactiPade de ab di.ina do Rio de Janeiro
Dr. Cala u:listo de Itrit e Silva

Por trcç m zes. em pro.o,:ação, ao interno
de clinica ob,fetrica e gynecoiogiec da Facul-
dade de Meticina da babia Egas aloniz
Sodré 1e Ar4:to.

Additamento ao e.rpe l i,mte de de dezembro
de 1893

Decla , ott se ao director do Instituto doa
surdos-aluda s, em soliic.ão aos (Anelos de 19

: . 0 de novembro ultimo. que nesta (I (ta
se prov.denen ii para q ti ti 110 li lis ai eu ("e-
de; ai lhe s•jt entregti, pela iespecti Vfl r‘.1)-
sigAição do n. 33 do art. da lei de oNa-
ificolo do Hei uai exereteio, a rmaiitia de
8:00 lj. do que pr. stara contas upportuua-
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preparador da pharmacologia da mesma fia- •Nel va de Figueiredo, filha do guarda dl, In-
rui ade, a conferir-lhe o grão de harma.
eeutico.

—Remetteu-se ao director da Faculdade
de Medicina da 13ahla a portaria concedendo
prorogação da licença Bírl Cujo goso se acha o
interno da mesma faculdade Egas Moniz So-
dré de Aragão.

mente, para occorrer despeza com a acqui-
sição de uma inachina de aparar, outra de
cortar papelão e uma colecção de typos e
emblemas para douramento, destinados á
°Moina de encadernação daquelle estabeleci-
mento.

•	 - Dia 10

Autorias-11-MS
O directo!, do Internato- do Gyinnado Na-

cional, a ceder uma das sala.sdaquelle estabe-
lecimento afim de nela funccionar a mesa
eleitoral da l ís secção, nta dia 27 do corrente
tuim em que deve effectuar-sea eleição para
intendentes - munioipaes. Detisse ooriheci-
mento ate Dr. juiz da 10 % preteria;

O director da Escola Nacional de Belas
Artetà, attend,endo ás ponderações constantes
do oficio n. 1.228, de 2 do 'corrente mez, a.
fazer aequisição doa livros sobre arte especi-
ficados na relação que acompanhou o oficio
de 20 de outubro passado, e cuja venda roi
proposta aquela escola pelo Sr. J. Canoro, da
importanda de I :200$049.

— Consinunleau-se ao .Ministerio da Fa-
zenda que,tendo•e encerrado o Congresso Na-
cional, onde tinha assento-como deputado o
professor da Escola Nacional de Bellas Artes
José dó Medeiros e Albuquerque, teassinrau
esse profe.ssens a Monda da cadeira de histo-
ria das artes, no dia 11 do corrente mez, dei-
xando de substituil-o interinamente o pro-
fessor Dr. Fausto de Aguiar Cardoso.

— Declarou-se :
Ao director da Faculdade de Direito de

S. Paulo, em solução á consulta conatante
do enleio de 19 de novembro ultimo, que não
se deve proseguir no concurso para o provi-
mento do togar de lente de historia do Brazil
do curso annexo á mesma faculdade, visto
ter sido sanceionada a lei que aupprime o
referido curso ;

Ao director tia Faculdade de Medicina da
Bahia,que,attendendo soque requereu o lente
daquella faculdade Dr. Alfredo Tbotné de
Brito. é permittisio ao referido lente, sem
prejuizo dos seus vencimentos, conservar-se
fóra da sede de faculdade durante as férias
do corrente anuo lectivo, aflui de completar
os estudos de que foi encarregado por aviso
de 19 de agosto ultimo.

— Remetten-se ao Ministerio da Fazenda,
para os devidos, effeitos, cópia do decreto de
14 do corrente mez, que concedeu jubilação
ao lente cathedratitio da Escola Polyte-
chnioa do Rio de Janeiro Dr. Americo Mon-
teiro de Baros, de accorde Corri do art. - 34
tio Codigo de Ensino Superior, visto contar
mais de 30 .annos de exercido efectivo- no
magisterio.

Dia 17
MinNsterló dá Justiça ã Negoeios Interiores.

-esiairectoria Geral da Instrucção—:?,s Secção —
Capital Federal, 17 de dezerebro de 1893.

.-Sr. .prefeito do DistritoFederal.—Tendo
o Mitustsrio da Fazenda, por aviso n. 90, d 3
30 de sMsnalsto ultimo. feito entrega ao Mi-
iiisterba.a,nien cargo da zofia do terreno da
Quintada.13oa-Vista pertencente ao Museu,
e na quid está Oomprehendido o muro que
separa a dita Quinta da rua do Parque, no
Olympo Imperial, cabe-me declarar-vos : que
este Ministerio • não pôde Censentir na demo-
lição daquelle muro, confirme solicitastes
em Officio n. 313,de 25 do julho do anno pro-
xitno passado, Outrosim, tendo o director
geral do Museu Nacional trazido ao conheci-
mento deste Ministeasio, por officio n. 132, de
1 do corrente mez, que, por ordem do enge-
nheiro do districto do Engenho Velho, uma
turma de trabalhadores dessa prefeitura de-
moliu parte do mesmo muro, com o fim de
prolongar a dita rua do Parque até aos ter-
renos da Quinta, rogo-vos digneis providen-
ciar no sentido de ser restabelecido o refe-
rido muro.—Saude e fraternidade.—A lberto
Torres.

Dia 18
Autorizou-se o director da Faculdade de

Medicina da Bahia, attendendo ao que re-
quereu o Dr. Francisco da Luz Carrascosa,

Requerimento despachado

Dr. Maneei de Magalhãe$ Couto, lente de
francez de Internato do Gymnasio Nacional,
pedindo que o seu tempo de serviço de ma-
gisterdo seja contado de tideordo com a lei
n. 230, de 7 de dezembro, de 1894.—Não tem
Jogar o que requer. O decreto n. 230, de 7
de dezembro de 1803, modificou o regimen es-
tabelecido no coligo do ensino relativamente
afama de contar o tempo de serviço effe-
ctivo do magisterio dos cursos da instrucção
superior para calculo de accrescimo de ven-
ci men toa ou de jubilacões

Não tendoossa modificação comprehendido
o .rnagjstciio dos cursos de instnicção secun-
daria,só por acto legislativo poderão os lentes
do Gymnasio Nacional entrar no Roso do di-
reito de contar para as gratificações addició-
naes o tempo que contam para a jubilação.

Isdinisterio da Fazenda

Directoria da Contabilidade do Thesou. ro
Federal

Dia 17 de dezembro de 1896

Expediente do Sr. ministro:
Ao Minifiterio dos Negocios da Marinha,

declarando cole as filhas do finado capitão-
tenente reformado Dr. Joaquim Alexandre
Manso Sayão não teem direito a perceber dons
montepios, militar e civil, devendo ser lhes
restituido o que por este houver sido des-
contado, salvo o direito de opção.

Casa da Moeclasdeciarando que as quan-
tias recebidas dos Estados em pagamento da
confecção de Selos estaduaes não podem ser
applicadae ás despezas miudas do mesmo es-
tabelecimento,á vista do art. 39 da lei n.62
de lide Setembro de 1851, asile° n. 88, de 27
de fevereiro de 1883,e decisão n. 103,de 17 de
maio de 1892.

Expediente do Sr. director:
A's Alfandegas:
Donsfaranhão, concedendo, por conta da

verba—Juros diversos—do Miniaterio da Fa-
zenda e vigente orçamento, o credito de
3:400$ para as respectivas despezas

Do Ceará:
Declarando ter resolvido que ao chefe de

secção da Alfandega de Pernambuco Manoel
Alves da Silva seja abonada„ emquanto
exercer em commissão o iogas' de inspector da
Alfandega do Ceará, além de seus vencimen-
tos, uma gratificação igual a elles, pela verba
—Gratificações por serviços ternporarlos e
extraordinarios—do Ministerio da Fazenda.

Communicando que a pensão de montepio
que percebia O. Maria Antonia da Silva,
como mãe do finado contribuinte José Joaquim
da Silva Reis, não pede reverter, por morte
desta senhora, para suas filhas, nos termos
do art. 39 n. 1 e art. 25 5 n. d, do
respectivo regulamento;

Do Rio Grande no Norte:
Remettendo os titules declaratorios das

pensões de montepio que competem aos filhos
menores do ministro aposentado do Supremo
Tribunal de Justiça Luiz Gonzaga de Brito
Guerra.

Devolvendo as guias passadas ,a favor das
pensionistas DD. Irinéa de Oliveira Fernandes
Barros e.Brazilia Fernandes Barros, afim de
ser nelas mencionada a data dos titulos que
lhes concederam as respectivas pensões ;

Da Parahyba, remettendo o titulo declara-
trio da pensão do montepio de D. Deoiinda

spectorta de Saude do Porto do mesmo Es-
tado;

De Santos, autorisaudo a pagar, por conta
do credito distribuido para as despezas da
verba—Obras-- hydraulicas federaes e outras
nos Estados— do Ministerio da Industrio.,
Viação e Obras Publicas e vigente orçamento,
a gratificação que compete ao engenheiro
ajudante da fiscalisação das obras de porto
da mesma cidade, Pedro Olesso Paes Leme,
por haver substituido o engenheiro fiscal in-
terino do Mesmo porto nos mezes de agosto e
setembro u I timos ;

De Santa Catherine. concedendo, por conta
da verba —Repartição da Carta Maritima-
do Ministerio da Marinha e vigente orça-
mento, o credito de 12:291$090 para oecorrer
ás despezas com as obras do piarei da ilha
do Arvoredo.

—A's Delegacias Fascaes:
Do Pará, concedendo, par conta da verba

—Delegacias Fiseaes— do Ministerio da Fa-
zenda e vigente orçamento, o credito de
1:8901 para abeno da ajuda de custo ao dele-
gado José Berna.rdino Dias da Silva;

De Therezina,concedendo, por conta da ru-
brica —Hospitaes e enfermarias— do lqiniS-
teria da Guerra e vigente orçamento, o cre-
dito de 3:500$ para as despezas com o respe-
ctivo pessoal ;

Da Bahia:
Concedendo os eredi tos de 53:882$ e 20:000$,

este, por conta da verba—Exercictos findos—
do Ministerio da Fazenda e vigente orça-
mento, para pagamento da divida de que
são credores Jose Gonçalves Belchior St Comp.,
e aquelle, por conta das verbas —Corpo de
marinheiros naeiona,es, Arsenaes e Com-
bustível — o Ministerio da Marinha e do
mesmo orçamento, para occorrer às respe-
ctivas despezas.

Rocommendando que faça cessar o desconto
de 2 % que, a titulo de auxilio para as dos-
pez is da revolta de 8 de setembro de 1893,
era feito nos vencimentos do engenheiro Co-
riolano dos Reis Araujo Góes.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 15 do corrente, concede-
ram-se troe meses de licença, na forma da
lei, ao mestre das oficinas de fundição e mo-
deladores do Arsenal de Marinha do Estado
de Matto Grosso João Vieira Rodrigues, para
.tratar de sua sande onde lhe convier.

—Por outra de 17 do corrente, foi conce-
dida ao commissario de 3' classe 1 0 tenente
Wanderlino Zozitno Ferreira, da Silva, que
se acha preso para responder a conselho de
guerra, esta cidade por menagem, para tra-
tar de sua defeJa.

Ministerio da Guerra

Requerinzeutos despachados

Dia 18 de dezembro de 1898

Alferes Achyles Marlene de Azevedo. —
Indeferido, porque se oppõe á pretenção o re-
gulamento.

Alferes Fabio Maximo da Cunha. —Oppor-
tunamente será atteudido.

Soldado Domingos de Andrade Costa.— In-
deferido.

Preselliano Almada Rodrigues. — O peti-
cionarin, como menor, não tem competencia
para requerer.

Francisco Lopes de Castro.—As matriculas
estão dependentes das regras estabelecidas no
regulamento.

Pedro de Alcatifara do Rosario.— Apre-
sente declaração dos officiaes que comman-
deram forças a berda dos navios Marte e
Victoria que affirmem não ter o supplicante
recebido vencimento algum durante o tempo
em que serviu rios mencionados vapores.

c



Sabbado 1 9	 DIÁRIO OFFIC/AL	 Dezembro —1806 U3547

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Gerai da Ineuetria

Por portaria do 18 do corrente, foi proro-
gada por doue niezes a licença em cujo goso
se achava o thesoureiro da Administração
dos Correios de Minas Geraes, MarçaI José dos
Santos.

Ministerio	 Industrie, Viação . e Obras
Publicas— Directoria Geral da Industrie-

secção—N. 318—Rio de Janeiro, 18 de de-
zembro de 1896.

Em seleção ao aesumpto de vos) officio
998/2, de 20 de novembro ultimo, declaro-

vos, para oe devidos etTeitos, que, attendendo
ás allegações produsidae lio eeu requerimento
pelos ex-praticantes da Administraçãe dos
Correios de S. Paulo, Manoel Gomes diodri-
gues da Silva, Joaquim José Fiuza e Norberto
Soares de Campos, resolvi, por espirito de
equidade e tendo em conte (.) serviçoe jà
prestados peles mesmos requerentes, que
sejam elles submettidos de noto ao exame de
arithmetica, afim de serem readinittid.os na
respectiva repartição, quando houver oppor-
tunidade.

Saude e fra.ternidade.—Joaqui»ã kftertinho.
—Sr. director geral dos Correios.

Re9ae'imentos despachidos

João de Souza Rangel, pe .-lindo guia pare
pagamento da 2 annuidade da patente
n. 1.984. concedide a Sclenid & Irmão. —
Junte procuração do concessi nario.

Hans Selai-nele fezendo ideutieo pedido
pena a 3 . annuidade da patente n. 1.790.—
Deferido.

Lempereur & Bernard, faze ndo identico
podido psra. a 12 annuidade da patente
il. 300. —Idem .

John Jantes Roei, fazendo identico pedido
para a 3 . annubtale da patente il. 1.819.—
Idem.

Eduardo José de Souza Promiça, pedindo
garantia provisoria para sua invenção.—
Compareça nesta directoria.

William Rose, Carlos J. Williams, Eduard
José de Souza Proença o major Ad riano Julio
dos Santos Nogueira, pedindo privilegio de
iiivençã.o.—Conopareçain nesta directoria.

Directoria Geral das obras Publicas

Requeriaiento despachado

Dia t8 do dezembro de 1896

Francisco Fernandes Pareira, feitor de ti-
nhas da Repartição Geral dos Telegraphos.
pedindo pagamento de vencimentos atrazados.
—Já. se providenciou por aviso n. 1.809. de
17 de agosto do atino passado, ao Ministerio
da Fazenda.

DIRECTotuA (;ERAL DOS CORREIOS

Expediente de 17 de deseotbro dc 1896

Ao Sr. director geral de contabilidade da
Secretaria da Industrie. remetteran•se as
dedaraçbes do montepio que fazem os empre-
gados dos Correios do Dietricto Federal-
9e Atritos() Henrique Bastos o prati,
cantes Ladielão de Lima Camara, José Anto-
nio de Co.sta. Pereira e Joilo Antonio Pereira
Duarte.
• Ao Sr. adminietreslor dos Correios do Dis-
tricto Federal, devolveu-se, para ser devida-
mente informado, o memorial que ao Exm.
Sr. Vice-Peesideete da Republica. dirigem 03
collectores dique/Ia adininistração, pedindo
para serem aproveitados oe seus serviços.

Ao Se. administrador do; cerreios de São
• Paulo, deela.rou-se, em resposta ao °Ilido
n. 1.780/1, de 2.1 de julho ultimo, em o (suei
pediu auturisação . para continuar a funccie-

no edificio daquella administração a Socie-
dade Instructiva. dos Carteiros de S. Paulo,
que concede a solicit ela autorisação, uma vez
que sejam as atiles freqUentadae unica e ex-
clusivamente por pessoal do serviço do cor-
reio.

Reríaerimentas despachados

José Nieoláo 13urlainaqui, 3 . °Melai da Ad-
ministração dos Correios do Districto Federal,
pedindo 30 dias de licença para tratar de sua
saulle—Como requer.

Alfredo da Silva Santos, amenuelise da Ad-
inin'straçã:o dos Correios do District° Federal,
pedindo 20 dias de licença, em prorogação,
para tratar de sua saude.—Concedo.

Zos imo Ferreira Soares, praticante da Ad-
ministração dos Correios da Parahybe, pe-
dindo 60 dias de licença, para tratar de sua
saude.—Concedo 15 dias.

Alvaro do Oliveira Gonçalves, pratic,aete
desta directoria, pedindo 13 dia e de licença,
para trater de sua sa.ude.— Concedo, na
fôrma do regulamento vigente.

Manoel Gonçalves Barros, servente desta
directoria, pedindo 30 dias de licença, em
prorogação, para tratar de sua saude.—Con-
cedo, na forma do regulamento vigente.

Francisco Roberto de Vasconcellos, carteiro
da Administração dos Correios do Ceará, pe-
dindo 90 dias do liceeça, para tratar de sua
saude.—Concedo 30 dias.

Movimento de °Meios:
Entraram 107 officios, das seguintes pro-

eedencias :

S. Paulo 	  23
District° Federal..... 	  18
Republica Argentina.. 	  14
Allemanha 	  13
Portugal 	 	  13
Hespanha 	  8
Diversos 	 	  7
Minas Geraes 	  4
Belgica 	 	 3
Uruguay 	 	  2
Espirito Santo 	 	  ..

107
Requerimentos 	  2

—Sahiram 25 °libelos, assim distribuidos:

Districto Federal 	 ..... 10
S. Paulo 	  5
Minas Geraes 	  4
	 	 1Roma 	

Ceará 	
Parahyba 	  1
Paraná 	  1
Secretaria.., 	 	 1

I

	

Diversos 	  

25

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTAD3 DO RIO DE JANEIRO

Por pertarias de 18 do corrente:
Fiei exonerado, per a bendono de emprego, o

illector Mano31 Francisco (ie Vasconcellos
Foram concedidos 15 dias de licenea ao pra-

ticante-eupplente Francisco Amari lio Soares,
para tratar de sua sande.

ADMINISTRAÇÃO DO DISTRICT° FEDERAL E ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Thesourarie., 17 de dezembro d.e 189,5

Venda de sellos 	 	 4 :.834$300
Vales nacionaes emittidos 	 	 2:265.000
Ditos naciouees pagos 	 	 11,:511$100.

O Or. z*sspfilope= Sr. pre•
sidente, acredite V. Ex. e acredite a Camara
que é a primeira yez que :subo a esta tribuna.
com o espirito tão agitado.

A questão do arrendamento das estrades do
ferro, collocada como foi pelo illustre lelder
desta Camara, 110 terreno da confiança p011-
tira ao governo, a agitação que ja se começou
a fazer no espirito publico em torne desta
questão, são motivos bastantes ponderosos,
são motivos bastantes fortes para que eu suba
a esta tribuna com sérias apprehensões e pro-
cure pezar bem a responsabilidade dos meus
cenceitos, tomando em séria couta todos os
argumentos que tenho de apresentar, contra,
a medida do arrendamento das estradas de
ferro de meu paiz.

E' por isso. que eu venho explicar á Camara
as razões que inc levaram a. votar contra
esta medida governamental.

Um outro motivo ainda me obriga a vir a
esta tribuna para defender aquillo que eu
chamo os meus principies e que me collo-
caram na contingencia de divergir de meu
illustres companheiros de bancada.

Em questões sérias que se prendem a altos
interesses de meu paiz, sempre que eu di-
vingo de meus companheiros de bancada,
tenho vindo á tribuna explicar o meu voto o
motivar as razões dessa divergencia.

Acre lite, Sr. presidente, que posta a
questão no terreno de confiança ao governo,
presto-lhe maior serviço dizendo os motivos
Sérios que tenho para não lhe dar a autorisação
para arrendar as 110341.9 estradas do ferro, do
que dando-lhe cegamente o meu apoio em
uma operação que, nas condições em que vae
ser feita, hada lhe causar series dissabores, se
não lhe trouxer em tempe a convicção da
inexequibilidade da medida.

O Se. RUENO DE ANDRADE — Peior que o
debito não é possivel.

O SR. PAULA RAMO; — Sr. presideilte,
questão do arrendamento das estradrs do
ferro do Brazil para uns é urna questão de
escola, como para o meu nobre collega e
amigo, deputado por S. Paulo, que tão bri-
lhantemente ciecupou a tribuiia. no . sabbado da
semana passada, e uma questão de principio.

S. Ex. sustentou a incapacidade 1d Estado
para gerir as industrias, porque entende que
o Estado não deve ser industrialista o chegou
á conclusão de que não quer uma Republica
industrial ou plirase do autor do parecer
do Senado sobre o arrendamento dás estradas
de ferra do Brazil, não quer uma Republica
socialista.

Para outros, Sr. presidente, a questão do
arrendamento dile ostra.des de ferro do Bra-
zil é somente uma questão de momento, é
imposta por motivo de ordem ecunoinica e
financeira.

Acreditam elles que o arrendamento das
estradas de ferro dará o praducto necessaria
para que nós possamos m elhorar as nossas
condições fiei meeiras o economicase (Apar-
tes).

Sr. presidente, não desejo absolutamente
roubar tempo á Casa, apresentan lo a serie
de argumentos valiosos para provar que a
escola a que pertencem aquellea que susten-
tam que °Estado não deve construir e custear
estradas do ferro, principalmente aquele
les...

O Sit. BUEM) DE ANDRADE —Eu d . sse—sliri-
gir—; é dill'evente.

O Sn. PAULA. RA MOS —E' o principio de
escola de V. Ex.

Aqueles que sustentam esta incepaeidade
pediam convencer se de que argumento ., va-
liOSiSSillljS militam em favor daquelles que
suetenta.in o contrario.s.

CONGRESSO NACIONAL
Camsarat (los jpeptlipados

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO
DE 2 DE DEZEMBRO DE /80

ssnateNeeeiseTo DAS E;TRAI.AS DE FERRO

DA UNIÃO
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O SR..BUaNO Da ANDRADa—Na Europa
sim.

O SR. PAULA RAMOS —Isto ficará para mais
tarde ; provarei, (tapais de mostrar a V. Ex.
e á Camara as revias que me levam a vatar
contra o arrendamento e. sustentar a couve-
niencia do • Estado constei ir e costear suas
estradas de ferro, que o facto deve ser o
mesmo na America.

O SR. BUENO Da ANDRADE —A. dirigir.
O SR. PAULA. Ramos—Construir e custear

dirigir.
Não esteja V. Ex. com essas subtilesas de

linguagem. Quem Constroa e custeia uma es-
tradada ferro, dirige-a.

Já que não tenho prestígio bastante para
fazer valer as minhasepimões, citarei as opi-
niões de homens notavels que teem se °ocu-
pado desta mataria.

Lerei a opinião, por exemplo, do Sr. Pe-
reira Passos para mostrar que a construção
de estradas de ferro, entre nós, não deve ser
encarada sómente como uma operação pura-
mente mercantil, um negocio commercial do
Estado.

Dia elle
«Somos de opinião que ao Estado compete

a posse, o goso, em sumrna a -administração
superior das grandes arteriás, podendo ser
dadas a companhias particulares as linhas de
pequeno ilesenvolvimento ou de importincia
secundaria.»	 ..

O Sr. Dr. Passoselopoas de mostrar as van-
tagens que reaultaan da achninistração por
parte do Estado, quar em relação ao traçado
e quer ma relação a perfeição das obras das
estradas, passa a encarar a questão pAo
lado economia°.

Eis o que elle diz .: «Deve-se attender acs
interesses ecionomicos, e estes por mais com-
'plexos e variados que sejam, são outros tan-
tos argumentas em favor da administração
pelo Estado. CUM effeito, de tortas as indus-
trias permittidas por lei a dos transportes
é aquella que mais pôde prejudicar ao con-
tribuinte, e uma estrala de ferro é sempre
um monopolio de facto, pelo menos nos toga-
res que atravessa.

Sendo assim, torna-se 'absolutamente ims
possivel ao productor escapar ao jugo da
Companhia quê o serve e só olha para os in-
teaesses dos accioillstas: a producção,sobretudo
eti dos generoa que não podem supportar ele-
vado frete, não se desenvolve ao menos tanto
quanto se devera esperar das Unidades que
offerecem as estradas de ferro, varias indus-
trias deixam de ser exploradas, °intim o pais
nem sempre prospera. Si as grandes arterias
sito ettaategicas e adininistrati vita, mais do
que lucrativas, unicamente o Estado as fará;
si são lucrativas devem igualmente perteacer
ao F,sts.do, que nos lucros das boas emprazas
poderá ter compensação dosada:alicias feitos
com, as mais».

O grande tOnselheiro Christiano Ottoni,
espirito eminentemente democratico e cujas
ideias republicas não podem ser acoima Ias de
atrasadas, •assim se exprimiu sobre as nossas
estradais de ferro.

«Que o Estado deve ser o proprietario de
suas principaes linhas de communicaaão in-
terna, é principio que não pide soffrkir con-
testação séria. Tão grandes interesses se
ligam á circulação pelas vias publicas, a in-
dustria de transportes tem relação tão anme-
diam com quasi todos os phenomeaos da vide
social, que a dominação perpetua de uma das
.graudeo Reterias por qualquer inter ssse pri-
vado pale em muitos ~os até prejudicar o
exericio da solieraniaa.
• Eu lerei á Gamara um trecho do parecer
dado por unia commissão do «Club de Enge-
nhara', da qual fizeram parte engenheiros

•distilictissiinos
'
 como Isernan das Pinheiro,

Chagas Dona, Paulo de Frontal, actual dire-
ctor da Estrad t de Ferro Central do Brasil,
Chroeliatt •de Sá, Herculano Penna e Carlos
de Nanneyer, quan lo ouvidos acêrca da proa
poata Bonjoan para arrendamento das nossas
estralais de ferro.

a lata-sede declarar por uma lei do Con-
grasso a incapacidade da União paraha

ração de suas estradas de ferro, caino se
depretiende da fundamentação do projecto da
Cornmissão do Sikmalo.

Collocada a qiiestão neste terreno, cimo o
faz aquella commissã,o, o Club do Engenharia
discorda do acerto do referido projecto, por-
quanto o Estado já por diversas vezes tem
dado prova irrecussvel de saber administrar
com acerto, economia e vatagem, essas es-
tradas.

Si dentre estas, •ornar-se por exemplo a
Central do Brazil, que por sua grande im-
portancia prende principalmente a attenção,
observa-se que a sua administração pelo . Es-
tado já tem sido um modelo digno de imita-
ção, o publico era alli bem servido, o ma-
terial e o leito eram tratados com carinho, e
o Thesouro Nacional deita auferia directa-
mente Importante lucro.

Nenhuma empraza con eenere, no paiz, lhe
levava vantagens, quanto á boa gestão e à
segurança e promptida‘i do serviço. •

O seu coeffieiente de desaeza em relação á
renda bruta fazia honra ás melhores admi-
nistrações de estradas de ferro de emprazas
particulares. Esses resultados sã .) do loini i o
publico, e comprovavam a coinpetencia e a
aptidão do Estado para a • administração de
suas estradas de ferro».

Eu estudarei depois as causas que teem
feito decrescer a renda dessa estradado ferro;
mostrando ao mesmo tempo a situação sias
estradas de ferro exploradas por empresas
particulares, antes. porém, lerei as opiniões
do grande engenheiro Legrand, director ge-
ral das Pontes e Calçadas. na França:

a As grandes linhas de estradas de tarro
são instrumentos do poder publico. A auto-
ridade suprema deve te l-as em suas mãos, e
se consentimos em entregar a constrücção a
industria particular, é com a condição ex-
pressa. escripta em lei, que em certa época
entrará o Estado no simulai° deste grande
meio da oommunicação».

Debauve assim se exprimia:
a A construção de urna estrada de ferro

não deve ser encarada como uma operação
puramente cammercial. Urna linha pó le dar
um lucro nullo ou um deficit, e entretsnto.
ser vantajosa ao paiz, porque ao lado do pro-
duto palps.vel é preciso ver todas as vanta-
gens materiaes e moraes que não se repre-
sentam era algarismos e que nato são menos
vivamente sentidas pelas populações, porque
é preciso ver sobretudo a enorme economia
real isada sobre os transportes_ »

O SR. PAULINO Da SoUZA JUNIOR—São IDS-
trumentos do Poder Publioo.

O Sa. PAULA RAMOS —Elle cita as palavras
do Sr. Freacinet, que é uma homem que °o-
cupou por varias vezes a pasta do Ministerio
das Obras Publicas, na França, e que em um
brilhante discurso proferido na parlamento
francez em 14 de março de 1878, assim se
pronunciava e0 que é que representa o ver-
dadeiro lucro de renda das estradas de ferro,
o lucro nacional ? a economia que alia
permitas realisar sobre os transportes. Eis
o que representa o verdadeira lacro do uma
estrada de ferro.

Para o proprietario, para o explorador,
sim, elle, representa o beneficio obtido, consi-
derando o juro do capital empregado; mas
para o paiz, para a communidade. o verda-
deiro lucro de uma estrada de ferro é a eco-
nomia que lhe perinitte realisar sobre os
transportes.

UM SR. Dapurarar — E a &reza, do ter-
ritorio ? O Sr. &egei net: Diz-se-me com ra-
zão: «e a derem, do territetioa? Notae So-
nhoras, que eu desprezo essas grandes consi-
derações, assim ~O talas as facilidades que
dão as estradas de ferro para as coinmunisa-
cões entre os homens, todos esses meios de et vi-
lisação que citas trazem comsig,o; eu desprezo
todas essas grandes consi lerações,fico sobre o
terreiro commercial e digo: E' a economia
que cilas permittein realisar sabre os trans-
portes 'que faz, debaixo do ponto de vista
comrnercial, o verdadeiro lucro das estradas
de ferro. Sabeis o que custavam os transpor-
tes antes da creaçã,o das astaikilas de ferro a
o que ainda hoje cuslam onde não lia mea-
das de ferro?»

"
O SR. BUENO DitNNDRADE — O que é qUe

tem a poesia coai a lavoura.
O SR• PAUI,A RAMOS E V. Ex. chama a

isso soesia ! (Troca .n-se apartes).

Um Sn- DEPUTADO — V. Ex. não responda
a esses apartes.
• O Sr. PAULA RAMOS—Prova a eonveniencia
de o Estado fazer as suas estradas de merco e
custeal-as, emb ,ria não tire resultadas dire-
ctos; e V. Ex. vae ver as conclusões do
Sr. Freacinet a A despesa é de 30 cernimos
por kilometra. ao passo que; graças ás estra-
das de ferro, alia é em malia de 6 cantamos,

A cominunidade reatisa uni beneficio de
21 centimos sobre 30, isto é, a eraininunidade
realisa uru lucro igual a quatro vezes a passa-
gem do trafega. a quatro vezes a receita
bruta.

Assim, quando ha a ~RR bruta de um,
o pajz lucra quatro, eu digo o pais e não o
expairador directo s.

Pad ia ler ainda ao nobre deputado muitas
outras opiniões para provar a missão do Es-
tado nas estradas de tarro.

O SR. BUENO DE ANDRADE — Ala não prova
nada, prova que a estrada do ferro é cousa
util.

O S. PAULA Ramos—Prova mais do sitie
isso; destrói) o argumento (leque as estradas
de ferro desde que derem tieli-Vs devem ser
arrendadas.

Sais opiniões em que estou me baseando
para tirar depois caiclusõas. São opiniões
mais autorisadas do que a minha o d g que a
de V. Ex.

O Sn. BuENO DE ANDRADE —O Sr. Debauve
é um -fossil.

O SR. PAULA RANIOS —Eu hei de provar to-
das 'as- propasiçõ es que aventar, e depois hei
do provar a V. Ex. que tudo que aventou
nesta casa só o fez com o seu inexgotavel es-
pirito e com a verve que em V. Ex. sempre
conheci desde o tempo de estudante, de unir
a poesia á engenharia, de não tornar a serio
nenhuma discussão.

Depois de citar Detrauve e Freycinet, eu
vou citar outro fosail, como V. Ex. lhe cha-
ma, o engenheiro Picard.

Diz esse engenheiro, no seu excellente tra-
balho sobre estradas de -tarro: a As cri-
ticas dirigidos ao Estado sobre a sua preten-
dida incapacidade para explorar as estradas
de ferro não são fundadas. E' preciso, infe-
lizmente, resignar-se a -vel-as se perpetuar
debaixo da penna de pessoas que acham mais
commodo aceeitar opiniões feitas. d'.3 que dar-
se ao trabalho de estudar os verdadeiros da-
dos da questão.

Si compararmos os resultados da explo-
ração de fintas. tendo pouco mais ou menos
o mesmo trafego, em !Nar de tomar redes in-
teiras que de nenhum modo são comparaveis;
o coefilciante de exploração pslo Estado não é
mais elevado que pelas companhias. Assim,
para o conjuncto das linhas cuia moita ki-
lornetrica a inferior a 26.0U0 francas, o coei=
ficiente i! e exploração das companhias tem
variado de 1870 a 1883, entre 6 14 e )11 1. no
passo que o do Estado tem se mantido entre
79 e 91 o/o 4,

Diz Hunibert: Corna era fiail de pre-
ver é a réde do Estado que, por causa de SUM
fracas receita% tem o eafficiente de expio.
ração o mais wevado. Este rasultalo nada
teia que vir cora asai gest,te defeituosa, 00/flo
querem fazer e l'er ePrt(os	 tas syst,einat i-
mante Ilastis áexploração [reli, Estado :.a•alui
corno ja tivemos de dizer, a Nide do Estado,
em França, é explwaaa, cora uma econentia
tae grande, sin-io eiaier, que as rtsies das
com pau h ias .
• E' o Sr. Parard. e o Sr. Hurribert, que, da.
pus do estudo salise traias as raies da estra-
das de ferro riu França, cliegsin a esta, con-
clusão.: a ex Morna.° das estradas de ferro
ne. França, pelo Estado, O feita, com moa eco-
nomia tio grau 'e, sina° maior que as redes
de todas as com pa,ittias.

Tinha, Sr. pres.dan te, outros aagutnentos
que podia em iaagaa para mostrar a convo- .
niencia de ser u Estado o constructur e o ex-
plorador de Suas ebtrada3 de fure.
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Quadro dos divl lenlos distrihuidos pelas prIncipaes companhias

NOMES DAS CexiramliAS
1...
.X.
co 

en
Cl .)Go
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(X)cc,

o:
OC
:X ,

z ›
"1-
00

c sn
00

:7.... +
O'

- i
Z)ce)

.--,
Z>.c.

•l•
C'àx)

New-York Central and Hudsonitiser... 3.5 4 4 4 4 4.5 4,5 5,23 5 5
Boston anil	 Albany 	 8 ri a ri 8 a ri 8 t- 8
Lake Shore and alichigan 	 Soutl:erit 	 O O 4 4 5 5 5.5 6.5 (; 6
Slieltiaan Central atol Canada Soutiurn. .... .... 4 4 4 5 5 5.5 5,a 5,5
Clevelatal Cinciuna ti Chtcaao,	 etc 	 .... .... .... .... .... 4 a 3 :: o
Petis	 Ivania,	 Itailnad 	 5 i" 5,5 5 5 5,5 6 G ,.-i 5
New Yark La h Este and \Vestem 	 . O O ti ti O u O o a a
Be ti i moro and Oh io 	 8 - ri 4 O O O 2' 3,75
New-York New-Haven and Hasta)! d 	 10 16 10 le 10 10 10 lo li, 10
Bnuon atai alaine 	 •	 , 	
Fitaliburg 	

6 6 6
2

6
a

6
O

6
2

. 6
3.5

6
2

6
2

ir
rt.•

New-Yor It and New-England 	 '7 7 7 7 7 7 O t 0-
Phil idelphia and Reading 	  0000000On ai
Central Railwad ot Nt w-Jersey .. 	 o O O O 3 ti 6,5 7 7 7
Delaware and Hudson 	   	 6 5 ili t) 7 '7 7 7 7 7
Delaware Lackawanna and We stkrn 	 775 7 7 7 7 7 7 7 '7 7
Lehigh Valley,. 	 6 4 4,5 5 5 5 5 5,25 4 O
Chesapaake and Ohio 	 „,„„,... 000000
Norfot k and \Vestem... 	   O o O 1,5 3 3 3 2,5' ti IY*
Illinois Central 	 8 7,5 7 s 5,5 6 5 'a 5 5
[mu isville and Nashville. . 	 O (, O 5. 5' 6' 5 4 4 o
Mobile and Olá° 	 O (i o o o o O 1, ii g
Chicago and Alton 	 8 8 8 8 8 8 8 8 8 o
Wabash 	 .... .... .... .... .... O O O o a
Cincinatt Hamilton and 	 Day/on 	 6 4 4 4 4 i e 4 4 4"
nieago and Eastern Illinois 	 O O O 7,5 li 1)* 4.5 6 O 6-
Iticago anil North We4ern 	  6,5 6 6 6 6 G G (; O 63

ri) ic:‘,go Buslington and Quiney 	 8 ri ri 5 4 5 1,5 5 5 1,75
Chicago alilwank and s. Paul... 	 4	 'a 5 2;) O li O `..f 4 43

Chicago Rock lalata i and Pacific 	 7	 7 7 tiji 4 i :.; 4 4 3,5
Unian Pacific 	 00 li ii00u000

(-)0 hern Paeific 	 ta	 li o 0000000
Nati tern Naifa. 	 O' (.1 tu O O 4 4 2 ti 0-
ateis isoli Topelaa and Santa Fé.. 	 G 6 6,25 5.25 O ti O O O ta
Denver and Ria Grande 	 2 ,;') 3,75 .... 2.75 2.5 O 2 0"
3aeat, Nortei n ......................... .... .... .... .... .... 1 4,75 5 5 5
Nliesouri Pacific 	 7.... 75.25 44 :; ea ai
Rio Grande Western 	 .... .... .... .... .... O 3,7:• 5 3,75 i:a

• Dividendos em ;seções.
" Actaies

(3) Acçaes ordanarias.
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Citarei ainda uma outal opinião, a do Sr.
•yees eai yor, qee fui iniiiist,ro das obras
•blies, em Fral.ça.

Tratando II i tstradas de ferro estrategi-
eas, elle dizia que só tinha uma opinião, a
do ministro da guarri.

Quando tinha de construir essas esteadas
' de ferro, eito perguntava simplesmente
minibtro da guerra, qual era a. sua opinião
e, si o ininietro d guerra lho respondia que
tal estrada era riecisa-da eito a man-lava
construir, quaesquer que fas.ent os sacana-
cios para o Thesouro.

a Julguei sempre. ulizia n Sr. Yves Guyot,
de ordem secundaria, a eons-deração de saber
si uma linha da ri 1..ti não p Lra o etistHil, si
Construi la em I e.'renos di llleri, tiraria for
p. eco elevado, quartil . , hav;a nina conside-
ração do primeira ordem: ti opinião do mi-
nistra aa guerra jillgair l iaa maispensavel.

São estes os inativos que lite lazein aeee-
ditar que esta i ; mora a !os, aizau adinittindo

interferenci a airecti de Et ido, em mate•.
rias de. estraeas ' te urro.

Aaora proentilia mo a pra x ar primeiro,
que as estrades de ferra euse pela Es-
tado não apresentam resultados peay•es gila
as estradas do ferro cust .alas por eaora.zas
particulares, (out. tia Europk. quer tios Es•
tidos Utiiklos,	 •

Eu e ~aro no iinvolifico trabillio do ea-
genhei ro Teive e Argullo, kin...cotar da estrada
de ferra tia II sitia. a soguin te noticia 116t0-
rima que vou ler aos nobres deputados para
mostrar qual é a situação das estradas de
ferro 110.,; ,11 vermIS paixf S do mundo.

Nós ve-tfleattio ., que ea ha dous paizes
mundo em t que as estead is de ferro são todas
de propriedade do Est-adia-o Egyp'so e Nau-
ragua ; emlo sito. parte delias pcassuidas e
custeadas paio Estiva).

Estes itazennve . sã.a a Republica Argentina,
o Canadá, In 'ia,Australia. Hungria. Austria,
Belgica, cabo da laas E aaerança,Chile,
Dinamarca. França, Allemanha. Guatemala,
Japão. Pari iigrl,	 SUCC.a. e Naruega
em dez to las siai custeadas e pesstra'as por
pirticulares (Irlanda, Ora-Dretantri, Coluin-
bei, Mexe ta Para guay. Peai, riespaiilia,
Suissa. Turquia e Estalos-latidas); o sómente
na Ruh». Grecia e Holland:4. São po-suidas
relu Estado e custeaiLs pirtictil"Lre-i. co-
meçarei pelo estu .lo (1 -1 it.ti.tção da Ingla-
terri, p•iz que o ilustre deputado por
S. Panloatien dietincto bis-caltega,vcio tomar
para bass de sua arauttientaeãa.

O SR. BUENO DE ANDRAT)E—TriS-C011ega.

O SR. PAULA RAMOS .— Não é exacto que na
Inglaterra haja absoluta liberdade da In lua
teia de transportes. O nebre deputado c as-
chio, e eu ,já tive oca islão de contar A Casa, a
hi s toria das estralas de ferro ali ; o nobre
deputado sabe que depois de haver sido dada
plana liberdade na confecção do tarifas,, o
parlamento chamou ri si a confecção destas, e
o regimen alli não é de tão ampla liberdade
coma parece. Na tnet aopolc. são elas COn-
Struidas e custexiias por empreiza q particula-
res, mas o mesmo não se da nas colontas ; já
em 1878, tratou-se de resgatar as estradas do
tarro da Radia.

O SR. BUKNO DZ ANartana dá um aparte.
O Sit. PAULA RAMO — Eu não sei o que

V. Ex. qu:r ; quer liai pala verdadeiramen-
te 'aviai, mas, por ora, não temos disto.
Os Raizes citados, como aqulles em que ha
plena Liberdade de transpartas. são a Ingla-
terra e os Estados Unidos.

Eu estudarei os dotts ; falarei depois etn
diversos paizes da Ettt opa o etalm tratar( i
do Strazil.

Eu t chamarei a ri ttenção di nobre 'deputado
para o que a respeito iii. laglatarra e:icreveit
em sua espleadida aTliese de Concurso» ao
logar de lente da Escola Palytectinicaaent
1880, o Dr. Cartas d o Carvalho, ex-ministio
(las Relaçõe's Extet jures

O systama k !e rasga ta das estradas de ferro
e colmseqw rito e xplouaçãii las pelo Esvaiu,
ja directamente, ja por treio de contractos
feitos colo oniprezits 111ln:colares, não só tem
preoccupa.do a Alletnaatlia como diversos ou-
tros paizes, o nomeadamente a Inglaterra,

1 onde parecia não ser permittido discutir este
assumpro, inconcWavel com ovni° do povo
inglez e cetim as trailiceões de sua historia...

Refluettndo sobre as causas que determi-
nam na Inglaterra a propaganda do resgate
das grandes !Mit is farreas, não serii arriscado
ligadas a traneforinação dos sant mentos po-
laico,: e administtativas desse paiz, transfor-
mação provocada pela situação da Europa,
pelo estado da paz armada e pelas gaérras
que sustenta a Inglat..rra na Asia e na
Africa.»

Já vê o nobre depatado que ela poasue
uma grande rède do estradas kle ferro, que
construiu e que custeia. Ja vã o nobre dopa-
tatto que não ã exacto o que se allIrma, por-
que a historia p,•ova o contrario, como acabo
de mostrar.

O SIt. Bi F:NO DE ANDRADE-1S ` O é porque
o hindi, é incapaz do administrar estradae de
ferro.

O SR. Parles Rasass — Não é o hindi'
V. Ex. fa Hitt na Turquia e eu mostrarei que
este paiz é o typ, it que V. Ex. desejaria
attingir eia mataria de liberdade de trans-
portes.	 .

Passarei, Si-. presidi ate, destruida esta
aseeição que corro de que a Inglaterra não
possue eseradas de ferro, aos Estados Unidos.
Como temes a inania de nos guiar, cegamente,
em matei ia de civilisação, pela Norte Ame-
rica, é yasivel que me demore uma pouco
mai s neste assumpto.

faeto, Sr. pecadkietite, que ali existe
plena liberdade emn mataria de transportes,
e facto que nos Estados Unidos até tanja o ga
vacilo a.) ionstruiu nenhum t estrada de
forro e não as custeia ; mas o que e . ¡laces-

sario á que se conhece as grandes difficul
dadas com que luchai o governo por oecasia°
da gueera ti sucessão, que obrigeratn-n'o
dar a m -as a diversts emprazas, abrindo o
Thasouro Federal e dando-lhes malditos enor-
mes. fia itu •s . fes sa4 estradas de ferro. a
11),inri Ncift !• e a • C. ?itr,i1 Pacific que rece-
beram fiai.e •es iln 'Nes oiro, mi a primeira
no ValOrb27.23 .;.512 • Iollars, nu 136.18256a$,
e a segunda 27.75-3.-680 dallars. ou, eia nossa
mala e ao cambio do dia, 139.27S:400$ i00.

Cada unia recebeu, pois, tanto de auxilio,
que casta 'tojo, mais mm menos, a Estrada da
Ferra 'Central. O 4 Estudos ' Unidos fizeram
eatu grande sacrifIcio e as estradas de ferro
parteneein aos particulares, que ainda não
canseguiram indeannisar o Thesouro cola
um só danar.
• Dizem, Sr. Presidente, que, devido ao facto
de serem as estradas de ferro nos Estados
Unidos construilis e alininistraklas por par-
Vadiaras. que essas estradas dão resultados
enarmes, que elas são o regirnen dos saldos.

Sr. Presidente, esta não O, a verdade; ain-
da nineuern aventou nesta casa uma propo-
sição deste gaitar° que se desse ao trabalho
de prova las.

Eu sustento, e sustento com documentos
que daqui a pouco lerei a Cantara, que o
regimen de estradas de ferro na Amaria.% do
Norte é. o regiiivn das defleies; que das 40
redes importantes de estradas de ferro que
existem nos Estados Uttidos, 24 uão dão divi-
dendo aos seus accionistas.

Aventei a propasição, Sr. Presidente, e
vou proval-a, vou lêr á Catna.ra o quadro dos
dividendos destribuidos nelas principa.es
companhias de estradas de ferro ha 10 atines
a esta parte. Eis o quadro:
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O que 'quer dir, Sr... iirésiderite, htfès.dás
40 Pedes de esteadai de ferro, que possuem os
Estados Unidos da America do Norte, 24,
desde. 1895 até 1894, não deraili dividétido
ao§ seus Meti:diletas. Creio. que isto não ae
pôde chamar o.. regímen de saldes e eu Cha-
marei o regimen do defieit:

O See Arernms .TenaÉs — E _que Se pasSa
no Brasil com aS eatradassparticulares ?

O Sa. PAL71.4. t.PititOS — Eu chegarei às nos-
sas estradas e provarei , tiúe aqui mesmo, as
estradas dirigidas per particülares ciaram e
dão defiCit, pois, Sr. Dreàidente, ô resumo dos
trabalhos do Sr. Dubois, trabalhos recente-
'Otite publicados e que abrangem d estado
de toilaa as eatradáb de ferro ate 1894.

Estedarai sSr. presidente, tarnbem á histo-
ria da Estrada do Ferro Central do Brasil,
para mostrar quê à asserção que cata estrada
dá sempre deficit è falsa; que só aventam se-
inelhante proposiáo aqudles que não se que-
rem dar ao trabalho do ai:imputaria, ao menos o
rélatorio dos iiiinistrea da industria e Viação

O SR. presidente, o regimen da Estrada de
Ferro Central do Brasil é o regímen dos
saldos.

Mas, Sr. presidente, si esta é a verdadeira
aituaçad das estradaS de ferro na América do
Norte, á eituação que absolutamente nãO
deverdos invejar, ai é facto que ainda hoje
todas as estradas São ConStruidas por par-
ticulares não é Menos verdadeira a propo-
sição, que"vb-teaventar.: 	 • -

A tendenda dos EstadoS Unidos da Ame-
rica do Norte para o resgate e encam-
paeãb das estrada§ pela Estado.

ia pouces diasequandb fatiava° tneu nobre
collega é amigd, rePrésentante do Estado de
Minas Geraes, o Sr. Dr. CUPertino de Siqueira,
eu disse isso, em aparte, que foi e logo.

- testado pelo meu nobre amigo, represenante
de S. Paulo e lçader, da maioria.

A tendeneia é realmente esta, a campanha
forniada por todos os agricultores do auddeete
dos Estados Unidos, tendo á sua frente um
homem dá estatura do professor Ely; é diri-
gida nó Sentido do resgate das estradas de
ferro pela União americana.

São tão. ..mitos os serviços dessas estradas,
são tamanhos os Prej uizos, que allas estão
causando á parte laboriosa dá União ameri-
cana, são tão elevadas as tarifas e taes os
prejuizos, que ellas teem dado SM tteeionistas
dessas companhias, Muitas das quaes estão
falidas e entregues aos representantes do
Poder Judiciado, a situação dessas compa-
nhias é tal, Sr: presidente, que um partido
numeroso; um partido político dos Estados
Unidos, o partido populista, acaba de apr&-
sentar-se ás urnas, teúdo Corno ponto do seu
programnia a encampação do telegrapho e
das estradas de ferro pela União.

Encontrei este Prográmma cru um dos
jornaea desta capital, O Paiz, isto é, o pro-
gramma dó partido,a que acabo de tile referir.

Eis o progranuna do partido populista:,
«Prata livre. Que não • se ernittam Mais

seno, a Inanes que não haja autorisação es-
pecial do Congresso;	 .

Que o Governo pague as dividas em ouro
ou prata, como melhor pareeer.

Imposto gradual sobre as rendas:
Que o presidente,- vice-presidente sejam

eleitos por meio do sliffragio popular directo;
Que o Governo administre as estradas de

ferro e telegraphos.»
Ora, Sr. presidente-, como é sabido os tele-

graphos e as estradas de ferro na Arnerida do
Norte são adMinisteados por en1presas parti-
culares.

Mas, Sr, presidente, si a tendencia é esta,
si a preoccupação dos politicós dos Estados
Unidos é esta, si na Inglaterra, como acabei
da provar, a liberdade não é tão ampla, com
que direito • invocaram esses eserupulos os
nobres deputados, que advogam o . arrenda-
Mente ? .

A Inglaterra não conseguiu entregar a
empreses p'artiOulares a construcção das es-
tradas de ferro nas suas colonias e nanas a
construcção e ó custeio estão sendo feitos sob

direcção do Estado. N. India, duas terças
partes das estradas de ferro pertencem ao
Estado, na Australia, cinco sextas partes das

estré.das dó ferro são officiaes, no Canadá
um decimo e no Cabo da Boa E .4. perança, to-
das, á excepção de uma, pertencem ao Es-
tale.

Sá na Birndahia possue a Inglaterra 1:065
kflometros de estradas de ferro, sendo as
filais importantes as de Rangoon Prome com
261 kilometros e a de Rangoon Toungoo
coei 269.

A linha de Toungoo a Pyrimina com 220
milhas custou 160.000 francos por milha
(1.6(J9m . )

Na RePtIblisa Argentina o eystema é mixto:
o estado eonstráe e custeia as estradas, assim
como aitiprézas particulates constrdern e cue-
Miam- estradas de ferro.

Quanto ás ceramodidades nos transportes
nas estradas da America, do Norte, alias não
sãp muito para invejar.

Nainglaterra as tarifas não são baixas e
quanto á commodidade dos passageiros eu, me
cingirei a repetir o que disse uru jornal in-
suspeito, O Times, etti úm magnificb artigo a
respeito das corninodida.des da via ferrea ná
Inglaterra:

Seria longo narrar o desenvo/viraento de
nossas estradas de ferro, traçar suas ludas,
alias despezas,suas fusões e os diversos Meios,
que empregaram para guerreiarem-se mu-
tuamente e para fa.zereni o publico expiar
todos os peecados, que commetteram neste
ponta

'rodo hemeni. criterioso lembra-se, com
peza,r, que durante muitos amuos á obteve
insignificantes juros do eeu capital empregado
em anões de estradas de ferro ou que foi
obrigado a vender seas titu/os com prejuizo.
Sabe que neste pais, que fbi o berço das es-
tradas de ferro, paga uma tarifa Mais elevada
dp que em qualquer outro. Si viaja era 2a
classe Sabe que o mais maltratado do que em
qualquer outra parte, si toma a 3a classe.
torna-se victima da perseguição engenhosa e
qtxasi maliciosa; de mil fôrmas. Si deseja palre
sar de uma linha para outra encontra tantos
embaraços e soffre tanta demora, como si
atravessasse uma fronteira, separando dous
povos.

.0s trens são organisadas com uma habili-
dade tão espeeial que uru viajante, tendo de
fazer um trajecto transversal, é obrigaio a
servir-se sucedseivamente de diversas linhas.
fle,a reduzido a passar ern cada mudança, por
tantos dissabores e dilfienlilades, como si fosse
um contrabandista conhecido.
. O mappa das estradas de ferro nos mostra,

pela simples inspecção, que não se procurou
attender convenientemente nem ao interesse
geral, nem ao. interesse provincial, nem aos
Interesses puramente locaes. O Motivo de
tudo isso foi o modo por que as estradas de
ferro originaram-se, isto é, 

interesse
concurren-

eia publica, regulada pelo  parlas
mentar.

E' impossivel, depois disso, que não exista
uma aspiração confusa para o estabelecimento
de uma uniu direcção officiala

E vem muito a peito ler esta opinião porque
ella tem uma certa applicação á Central do
Brasil, quando . te trata de questões de mu-
dança de bitola ou de alargamento de bi-
tola. .	 .

Já vimos a. situação das estradas de ferro tios
Estádos-Unidos, acabo de ver a situação das
estradas na Inglaterra, quer em relação ao
publico e quer em relação ás empresas, que
as exploram.

Vimos -Lambem o que diz o Times a respeito
dos traçados das estradas de ferrb, o que vem
provar a nenhuma razão dos que procuram a
questão dos traçados das estralas de ferro
para-elemento de combate á intervenção do
Estado na construcção de linhas ferreas.

E' um. dos motivos, que figuraria no bri-
lhante parecer elaborado pelo honrado ex-
senador por Matto Grosso e actual Ministro
da Viação, justamente os traçados attendendo
as conveniencias politicas e não ás coava-
nienc ias geraes do trafego.e xistern nas estradas
inglesas, como muito bem descreve o celebre
jornal londrino.

Da leitora deste magnifico artigo, da dis-
cussão travada ultimamente nas sociedades
scientificas e na imprensa Inglesa se eviden-

cia que uma forte corrente de opinião tem-se
f(Ainado em favor da administração oficial
das estradas de ferro. Eu chamo a attencão
da Camara para o trabalho de Marshall Kir-
Ismail! denominado Railway Rates and Go-
vernement Central, em que alie estuda a
situação das estradas de ferro na Anierica do
Norte e conclue pela necessidade de haver
uma ride nacional.

Citarei apenas essas palavras do escriptor
referido:

«Além disso, nas condições em quesa adiara
as estradas de ferro os proprietarios teor° a
necessidade de procurarem ter influencia po-
litica para os seus fins particulares, para de-
fraudar milhões de pessoas de sua propriedade
e accrescenta; sob a influencia benigna dó
Estado a moral da administração da estrada
de ferro se purificariaA vista dsi publicidade,
que a propriedade pelo tatado acarreta ; á
polidez substituiria a descortesia da parta dos
empregados ; maior cuidado pela vida hu-
mana seria observado e se conseguiria dimi-
nuição de despesa de custeio.»

E este regia" de livre concurrencia da
industrio, de transportes da Inglaterra e dos
Estados Unidos: «Na Italia conhecem todos o
regimen. Depois da industria de transportes
ter sido entregue á iniciativa particular, o
Estado, em 1878 resgatou as estradas de
ferro.»

Mais tarde, quando a Radia atravessava
Urna ertse que devia ser estudada por todos
aquelles, que se preoccupam com a crise
actual do nosso paiz, porque as medidas de
que a Itatia lançou mão, parecem-se muito
cota às que agora se pr.)pfieno aqui,ene,ampação
de papel-moeda, arrendamento de estradas
deferro, etc., a latia entregou á iniciativa
particular as estradas de ferro, tendo antes
nomeado uma commissão composta de finan-
ceiros importantes e engenheiros distinctos,
a qual chegou á conclusão de que o . Estado
não podia manter como olficiaes as estradas
de ferro.

Por lei de 25 de abril de 1885 o Estado ar-
rendeu as suas estradas de ferro á sociedades
agricolas.

São passados 10 annos e os oraanlentos da
/Utila nos dizem guantes sacrifícios toem
custado a seu Thesouro esta norma aconse-
Selhada pela commissão norteada para a
syndicancia, do estado doa estradas de ferro.

O que é facto é que a teniencia hoje da
latia é para o resgate das estradas de ferro
pelo &tad°, taes são os prejuizos, que ellas
toem causado ao Thesouro e ao publico.

Na França conhecem tolos o regirnon e
como acabei de ler as opiniões de autoridades
insuspeitas, não - simples ideologos, Mas
hemens eminentes, ministros de bbras pu-
blicas e directores de estradas de ferro, como
Os Srs. FveyCinet, Picara é Debauve todeá
alies attestam que o coeficiente do cu3teid dó
estradas de ferro do Estado é Muito inferior
ás estradas particulares.

Não trarei á Camara, para corroborar as
minhas opiniões, argumentos poderosos, que
podia invocar,resultantes da situação especial
em que se achou o França, por ~islão da
guerra franco-prussiana.

CM/lacem todos ita dificuldades merinas
com que lactou a França para transportar
fielmente o seu eitercito até ás fronteiras e
organisar a defesa do seu territorio.

Lembram-se todos da accumulação de va-
gões eheios de material bailia°, perto do
metz e que °aloiram em poder dos allemães.

Devido em grande parte a este facto a pr-
eoccupação °dist tate, hoje, da França é de
dirigir as estradas de ferro principaes por
conta. do Estado.

A ,Austria, a Hungria,a Prussia e a Belgica
encaileparain muitas estradas de ferro e as
estão administrando.

A Belsn ica poseue 3.200 kilometros de es-
tradas de ferro e as emprazas particulares
1.500 kilometros.

Em Portugal o regiinen á mixto, o seu
esta lo financeiro não peralta á encampação,
mas ha uma foi te corrente de opiniões, que
se manifesta neste sentide e acredito que, a



O seguinte quadro demonstra a renda bruta, o custeio, a renda liquida e a porcen-
tagem du custeio, desde o anno de 1 8 5.8, em que f..)i inaugurada a Estrada

CUSTEIO

O 111

1858 	 302:274900 205:589$638 96.689SW2 08.01
1859 	 729:104540 618:274020 110r925$510 66.66
1860 	 931:207$768 620:819$360 310 448$408 63.78
1861 	 .109:555$820 707:712$676 401:81344 78.81
1802 	 .026:654898 827:287$907 209:251901 73.75
1863 	 .033:9644034 865:9G3$950 168:04,084 80.14
1864 	 .223:003$164 08:127$772 242:875$392 62.55
1805 	 .775:3526'418 1.110:732$897 60.1:019S521 40.53
1865 	 .044:714482 423:475$919 021:938063 43.09
1807 	  	 2.529:5345552 1.112:791680 1.4 I	 :738$872 44.52
1868 	 ° 819:834178 1.255:514	 101 1.564:316987 44.98
1869 	 4.348:184222 1.956:1924341 2.391:994,081 42.97
1870 	 4.460:567$902 1.919:477$369 2 .517 : 000$533 45.13
1871 	 5.456:060$031 2.402:543299 9.993:520s"5039 56.75
1872 	 5.706:•99$782 3.272:991$719 2 .403 :508$063 55.24
1873 	 6.411:004907 2.869:042430 46.26
1874 	 7.036:418$230

3.342:024E77
3.456:807	 151 4 .179: 521$079 40.15

1875 	   8.116:603$214 3.989:762 '132 4.126:840$882 54.72
1876 	 1.025:448$250 4.392:032$440 3.033:415.19 58.0G
1877 	 9.314:517$652 5.408:783$276 3.933:761$376 55.47
1878 	 0 022:5251.421 5.560:204085 4.409:319$339 42.87
1879 	 1.163:525$867 4.706:201$802 6.397:334065 47.50
1880 	 1.300:973$402 5.378:412$081 43.34
1881 	 3.115:157$428

5.937:1327
7 .430 :447. *2.56 56.62

1882 	 2.478:630$935
5.684:719,66
6.567:2.	 19 5.911:25	 416 56.62

188:3 	 1.597:087$569 6.560:360 809 5 . 030 :726$760 56.56
1884 	 1.561:917$714 0.501:35014 4 .000:567.$574 57.05
1885 	 2.260:685$756 6.342:990$81 5 . 917 : 694$940 51.73
1886 	 1.568:776$995 6.479:838$584 5.088:938$111 56.00'
1887 	 0.316:816$185 6.599:3281573 3.717:486$612 63.96
1888 	 2.573:625$891 6.880:810$243 5.69:?..:815$048 54.72
1889 	 1.876:537$974 7.608:204008 , 1. 168 ::336$006 64.90
1890. 	 2.011:192$219 9.184:033$476 70.02
1891 	 6.236:317$007 12.237:880$452

2.857:1173
:3.998:643 '18:3 75.37

1892 	
1893 	 21.926:354215

9.870:923$658 17.123:525$251
24.012:4141996

2.747:39.107
913:939$249

80.17
96.33

1894 	 25.946:726$2-19 25.383:911$166 502:814083 97.82
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imitação dos outros paizes, elle a realisará. b Fazel-as mais fortes, fazel-as . o proprio
Governo.»

São estas as experiencias que encontro na
historia dos diversos paizes do rnundo;não sei
por que eu deveria vir advogar o principio Ia
incapacidade do Estado para administrar as
suas estradas do ferro.

Feitas estas ligeiras considerações passarei
aestudar o regimem das estradas de ferro na
rareza, tanto do Estado, como de particulares
e procurarei com argumentos fundamentados
em dados ofliciaes, que me são fornecidos pelo
Governo, chegar á seguinte conclusão, que o
regimem das estradas de ferro no Brazil não
é o do deficit e que a Estrada de Ferro Cen-
tral não tem da lo deficit e sim saldo.

Antes disto porém, ha um ponto em que
desejo tocar.	 .

E'a tendenciá que se nota em todos os
paizes do mundo para o monopolio de cer-
tas industrias.

V. Ex. conhece o manopolio do tabaco na
Allemanha e na França e o monopolio do
alcool na Suissa; o paiz typo de organisação
democratica republicana.

E esta a situaçao da industrie de transportes
em todo o mundo

Na A merica do Norte, na Inglaterra, paires
typos do liberdade, acabei de mostrar a si-
tuação das estradas de ferro.

Na Allemanha o Estado possue muitas es-
tradas de ferro. As suas estradas são dirigi-
das por urna commissão - Imperial Officio
das Estradas de Ferro - nomeada especial-
mente para dirigilas ; é uma espscie de
ministerio, que foi creado por urna lei de
de 1873.

A lei de 1876 autorisou a transferencia
das estradas de ferro dos Estados para o im-
parir, e as leis de 1879 e 1882 determinaram
o resgate das linhas concedidas.

Mas si a situação é esta, si a tendencia não
é para a Republica ideal, de que o Estado
não devo absolutamente sor industrial, que
não deve manter as estradas do ferro, cns-
teal-as, não deve absolutamente proteger as
industrias ; si, repito, ainda não chegámos a
esta Republica ideal que vao ao ponto de não
consentir que os municipios se encarreguem
do abastecimento de agua e do fornecimento
de carne verde ás populações, só encontro
uma base segura para fundar a minha opi-
nião, é o estudo da historia.

Em verdade ella me ensina que não ha tal
incapacidade do Estado para administrar es-
tradas do forro ; ella me ensina que o custeio
das estradas de ferro feito pelo Estado é
muito menor,em igualdade de condições do
que feito por emprezas particulares, elle me
ensina que o Estado não deve absolutamente
se desprecccupar do grande problema da des-
peza do sou territorio.

O Estado não tem sómente a missão de dar
inteira liberdade ás ernprezas particulares
para explorar as industrias : tem o dever de
attender o desenvolvimento da agricultura,
ao desenvolvimento da população, ás condi-
ções de bem estar desta mesma população e
ser obrigado a construir estradas de ferro
até mesmo nos desertas, o que absolutamente
não se fará por meio de emprezas particula-
res, a construir estradas de ferro estrategi-
cas para a defeza do seu territorio, as quaes
absolutamente não viaam o lucro sobre o ca-
pital empregado.

Ainda outro argumento contra a adminis-
tração das estradas de ferro pelo Estalo ; é
que em geral estas estradas de ferro se con-
stituem ninhos de eleitores.

Mas. Sr. presidente. qual é a grande em-
preza particular, na Europa ou nos Estados-
Unidos, que não é um ninho de eleitores ?

Ainda agora nesta ultima campanha que
deu em resultado a eleição do Sr. Mac Kyn-
ley, estudando as votações nos diversos
ilistrictos vejo que naquelles em que existiam
grandes fabricas e em prezas poderosas o re-
sultado de votação pendia para um ou outro
candidato, conforme as sympathias dos dire-
ctores dos mesmos empregos.

Pois na França não são os grandes fabri-
cantes os eleitos pelos departamentos com o
voto dos seus operarios e subordinados ?

E Srs. quem nos diz que as estradas de
forro do Brazil, passando das mãos do Go-
verno e deixando do ser um ninho de eleitores
republicanos não se constituirão amanhã um
ninho de eleitores monarchista.s?

Vão essas estradas parar nas garras de syn-
dicatos inglezes o digam-me depois o que
serão esses ninhos do eleitores!

Leiam o que diz Georgo Lewis, no seu livro
Nacional ansolidation of Railways

«E' em resposta á. asserção feita contra a
propriedade do governo que a rede das estra-
das de ferro exerceria uma muito grande in-
fluencia em nossa politica, eu digo, que as
estradas de ferro agora exercem uma mais
perigosa e muitas vezes completa influencia
em nossa politica tanto estadual como nacio-
nal.»

Jtt Morgan no seu livro The People and
lhe Railways dizia:

«As estradas de ferro são tyrannas, domi-
nam o publico, compram os legisladores, cor-
rompem os juizes, nos governam com um
vergalhai) de ferro.

Qual é o remedio ?

Mas, Sr. presidente, estudando este facto
não basta dizer que a Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil. ao passo que auginenta a sua
remia bruta, tem diminuido a sua renda li-
quida.

O facto eloquente resultante da leitura dos
algarismo é este, mas os algarismos repre-
sentam alguma cousa mais do que esta ex-
pressão fria da comparação que pôde resul-
tar de uma receita bruta com a despeza.

E' necessario saber os motivos, por que esse
coefficiente de custeio augmentou; e basta

A França por lei de 16 de julho de 1889
encampou o serviço de telephone e mandou
annexal-o ao serviço de correios e telegra-
phos, constituindo por decreto de 23 de maio
deste armei um departamento especial, diri-
gido por um sub-secretario do ESIO.'10. E' o
ministerio do commercio, telegraphos o cor-
reios.

Mas passarei ás estradaVde ferro do Brazil;
começai ei e porque não? pela estrada de ferro
Central do Brazil.

A estrada de ferro D. Pedro II, concedida
pelo decreto n. 641 de 26 de junho de 1852
foi encampada pelo Estado em 1853 e desde
então começou a ser estrada exclusiva do Es-
tado o teve sempre o regimen dos saldos. Não
á uma proposiçao aventada, como tem sido as
demais attinentes a provar que o regimen
tem sido o do deficit.

Sustento que a Estrada de Ferro Central
do Brazil tem dado, até 1894, sómente saldos
com os dados, que me são fornecidos pelo Go-
verno do meu paiz. Em 1858 a renda bruta
foi de 302:278$900 e o custeio de 205:589$838
dando uma renda liquida de 36:689$262. A
relação da despeza do custeio com a renda
bruta foi a seguinte, de 1853 para cá.

conhecer um pouco da historia da. Estrada de
Ferro Central para se encontrar a explicação
clara e procedemte deste facto.

O coefficiente do custeio foi corno a pouco
acabei de dizer no primeiro anno do trafega
de 08,01, depois desceu até 63,78 em 1860, eia
que era sómente trafegada a primeira secção,
desde a central até Belém. Em 1863, quando
foi inaugurada a secção até Rodeio, elevou-se
até attingir a 80,14 s /.. D.rpois foi baixando
até chegar a 40,53 s/. em 1865, conincidindo
esta baixa na porcentagem com a inaugu-,



Estrada de Ferro Central
do Brasil 	

Estrada do Ferro de so-
bral 	

Estrada de, Ferro de Ba-
Write ... 	

	

Prolongamente da Balda 	
Estrada de Perro Central

de Pernambuco	
Estrada de Ferro Sul de

Pernambuco 	
Estra4a, de Ferro Paulo

A ffonse .  •	 ...
Poeto • Alegre mi Uru-

guayana 	
Rio do Ouro 	

161.7-M:643$320

4.971:34(ka25.5

11.454:416$440
21,4G0:053015

26.248:070$885

29. 4a6:312.$7a4

6.819:851$834

24. 380 ; 6604311
1.597 :457a200
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reção da seeraim até o Desengano, que atra-
vessa uma zona productora e de gramde fer-
tilidade.

Em 1878 o coefficiente foi de 42,87; eem
1879, foi de 93,34; em 1884 foi de 57,05; em
1885 baixou a 51,73; em 1884 foi de 54.72; de
1888 em diante foi subindo até chegar a97,'1,
em 1894, ' e a 103,24 sis, em 1895; isto é, a
haver .um *Aça. e. . • .

Ainda um outro flato resultante do estudo
desse quadro. O auginento da renda kiloree-
teice. nestésultilnoe'annosr de 189 a 18a5;ex-
plierese pelo -augmento - da importação e peta
tarifa cambial a que estão -sujeitos o café e o
fumo, produetos deexportação, e o atcool e o
aseacare q-ue efloaproductes • de hriportação
pela- Estrade. • • 	 ••	 - •	 -	 •

Resulta ai tela um outro facto, a receita em
todas aresecçõee e remates:ejeto vae eia resposta
ao nobre deputado por Matto Orosso,que isen-
tem não soube encontrar no aparte- que eu
lhe dei a explicação do facto que elle extra-
i-111mm e que chamou de . paradoxcaareceite
em todas as •eeceões e rernees da Beirada de
Ferro- Central do Braeil; com excepção da
primeira secção, que é da Central a Belém e
o ramal de porto Novo, tem sido inferior á
déepeza kilornetriea sealienaaudaseeaede este
facto—na terceira

'
 quinta e sexta secções, e

no ramal de Ouro Preto, esta receita,. se tem
a:aumentado, não tem augmentado, na mesma
progressão.

Na primeira secção, a receita kilometrica
de 1888 a 18e5 augmentou de eete vezes;
sendo em 1883, 171:734$360, passou a ser de
390:90080, em 18e5, no ramal de Otiao
Preto, de quatro vezes, pois foi dei:411Po°,
em 1888, e de 5:998$140, em 1895: ein todos
OS Outros o angmento é muito pequeno, mas
t em sido progressivo.

A- despeza kitometrica cresceu de 1889em
deante até 1895 em uma proporção realmente
assustadora. De 8:500.a passou a 21:700.
Mas é preciso considerarmos. o seguinte
facto: o cambio não influe ~ente ne vida
da pcipulação e nas empresas particulares;
elle deve influir tenham nas emprezes custea-
das pelo Emacie, visto que estas tambemn pa-
gem era ouro tolo o Material que. adquirem.
Demais, a encampação do ramal de.Cactioeira
a Norte, feita em 1891, exigiu grandes despe.
zas de reparação.
. ,Si tolos osi ma,teriaes empre gados nas es-

tradas de ferro custeedas pelo Estado são
pagos eia ouro, si a mão de obra cresceu em
todas as etriprezae particulares, porque é que
não devem ter crescido nas emprazas do Es-
tado?

Si todas as despezas, quer da mão de obra,
quer de custeio,cresceram, a despesa kilome-
trica foi forçada a augmentar tamboris.

A emita.' não temn augmentado na mesma
proparção, porque? Não é pelo tecto de ter
dirmauldo a predileção, devemos antes attri-
buir ás tarifas relativamente b lixas que tem
a Central, aggravadme ainda a situação pela
dispensa de pagamento derrete que teent oer-
tp.a generos duraate a situação anormal em
que se achou e se acha ainda a população
destá'capital:

NÓS saberá" por exemplo, que os carmes
gaseai de um grande abatimento na tarifa,
que o g'ado foi e esta, ainda sendo transpor.
tado gratuitamente, e todos aquelles que en-
tendem um poueo de estradas' de ferro sabem
quento são dispendiosos os trens para trans-
porte de animam.	 .

• A Estrada tem feito este serviço sem rece-
ber dos particulares a tninima retribuição.

- Mas. Sr. presidente, insisto ainda na renda
da Estrada de Fiero Central do Brazil.

. Cliente ti atteação da Camara e do paiz para
este facto: A Estrada -de Ferao Central do
Brazil, que nos tem custado ate dezembro de
de. ,1895 a' somma de 161.751:644320, ou

e a 16,175.000, ao cambio de 24,. é uma es-
trada que jtV chegou a dar de renda liquida
annual 7.430:447$258, tendo dado em diver-
sas epoctas 3, 4, 5 e 6 n3lacoiltes de réis,tendo
ainda eia 1891 dado 3.998:643$433, dando
epa 1893, época da revolta, 913:939$249 de
saldo, ema pat anuo juetaménte em que as
Officinai da estrada estiveram °ocupadas cena

o preparode material tolice para vencer e
revolte do 6 de setembro, e em que foi neeea
serio augmentar extraordinariamente oe sa-
larios de todos os °perneies.

E' neceseario que se asila, •Sr. presiderite.
que a Estrale de -Ferro Central do Beazil du-
rante la armo; raio reeebeu reparações impor-
tantes eia suas obras ; que se, seibe mais que
nesta Estrada gastou-se eTT1 1890 com desviar.,
asilas d'agua etc., 268:639a838, em le91
perto de trezentos contos; eia 1892 40) centos;
em 1893, ,quando o atido foi- de' novecentos e
tantos Confere, aeapendea-aa . ceai 'UM °tilas
965:87aa6a5 ; em 1e94, queni t o o saldo foi de
723 contos, gastou- se 634:934683.

Pois urna .estnea fe-ercS que • darante
inuito; ermos funceiona sem receber Imperas
importantes, ume estrada cujas e,ondieões de
trafego exigem maior numero de estações e
inaiores inelhorame.nsos em toda ela esses
obras' custam rios de t4 inheirOa somms feam-
losaa, que devem naturahnente spesar sobre o
custeio da Estrada.	 .	 •.

Passado este perioao critico, aggravado, é
neeessario que eu tendia ' , a -franqueza de
dizei-o, por uma namiiiistração que não
primou pelo tino, pelo cederia, pelo conheci-
mento do ser viçoe pela economia, pela se veas
ftscaliseção dos dinheiro; publico;, este si-
tuação melhorará de certo e a Estrada 4e
Ferro Central do Bra,zil centinuará a ser
para o paz este padrão de ealoaia da enge-
nharia brasileira, este typo da administração
do Estalo nas grandes einerezas indistrasee.

Porque, Sr. presidente. nós devemos levar
á conta de ineapaeidale do Estado uma eclaii-
nistreção má de uint estrada de ferro ?

UM SR DEPUTADO — E o capital empregado?
O SR. PAULA RAMOg—Em 1835, o capital

empreg.atio era 96..883:797$119 e a ren•ia li-
quida foi de 5.917:694046. Em 1331, o ca-
pital era inferier a90 mil coatos e a renda
liquida foi de 7 . 430 : 417a253 . Demais, a Es-
trala -de Ferro Central .não é tuna empresa
conuneecial. ( Apartes.)

Porque é que pedem o arrendamento das
no-sns estradas de ferro, fuedando-se uns, em
dados e. Usos, :ssseverana o ao mesmo tempo que
o regirnen las nossas estradas de ferro e o re-
gímen do deficit; outme, llegaadoa incepaci-
da le .da alministra,-ão publica de fazei as
entrar no seu regiinea antigo, na sua nor-
malidade. (Apertes.)	 . .

Mas, Si'. presidente,. aquelles que assim
pensam não reflectem nas consequencias a .itte
a coherencia parle levai-os. Si a má alinin S-
traça:" da Estrada de Forro Central do Brazil
força o Congresso e o Governo do meu paiz a
pedirem o arrendamento desta estrade de
Perro, o que es • que se deve pedir para as
nossas alfanclegaxs. para ra nossos telegraphos,
pare os nosso; correios ?

E' facto que o nosso orçamento dá autora
seção ao governo para aerenlar. o ser viço das
capatazias das Alfauctiges,. e.assim não tar-
dando die em que os nossas .impostos adia-
noivos sejam cobreclos por. synaicato inglee.

Não querwão os nobres defensores do arsen.
demento que se contracte. algum financeiro
inglez ou norte-americano, para gerir a pasta
da fazenda ? (Apartes.) ..

Porque não? Sejam coherentes até ás ul-
timas consequenciase si o pricipio da alceai.-
cidade é o argumento poleroso para o arren-
demente).	 .

Não, Sr. presidente, a historia do meu
paiz, a historia de todos os paizes que
conheço, me obrigam a não aconselhar ao
Governo do meu pais o arrendamento das
estradas de ferro e a negar o meu voto a
semelhaste projecto.

UM SR. DEIPUTADO — Presta um serviço
de alta aelevancia. (5a . outros apartes.
Apoiados.)

O SR. PAULA RAMOS —O illustre deputado
por Minas, Sr. presidente, lembre-rase unia
circurnstancia especial em releaão a Estrada
de - Ferro Central, circumtestanciai - que se de
era muitas outras do pais. A Central tem
seu pente • terminal, que' é o,- rio 8. Fran-
cisco; foi feita visando este pente, mas ainda
lá não chegou e a zona que atravessa agora é

estoril, deseavoesia, e s seeve para r',1?-r
gineetar as aespezas de custeio, não lhe
(laudo renda algumas.

Lembro-vise de muitas outra; ruyeses coa-
(lições. Ainda ha pouco, ha meses apenas,
O u era encarregai° da Ne-dista-ao de MN
pequem eraraila de ferro, no Estaeo de Per-
nambuco, a de Ribeirão a limado, que.
dee-baseia a unir a estação de Rib :irão de,
Estrada de Feero do Recife a S. Francisco, a
calado de Bonito, que é ama, das mais p aos-
pena e de maior futuro do Eetsdo. E ates,
citar os prediletos desta zona pira mostrar
e futuro que ella tem.

Alli cultiva-se o c seio, .me cata, cenna
aseuear e todo; os cereaes, tette O, norte de
Brasil valete. Pois bem, a estrada de ferio,
CU,)) trecho ebirto	 trefige é epenss de 22
kilonestros. não dá Wein, absolutamente para.
as despene me custeio, o regenero do ileficit
está alli implantado desde a inauguração
mas desde que elle manja ao ponto ,erininal,
posso gerantir,:imezer, 	 da mas condições de
traçado, a pezar das pesei inas istr .,eões
que tem tido até hoje, esta estrada, dará os
restatades esperados.

Nãaentrarei era consiaereçams de ordem
pelitica, e social a que me • daria ensejo a
questão do a erend &men to de, Eetradaae Ferro
Central do Brazil. Do estudo desta es rada,
que acabo de fazer, ch 'guia a °inclusão de
que o eetx regimem não é o do d,:(icit, mas o
do saldo, e si deu deficit o sano asseado foi
por eirctinvameaas• copeciaes,, come grande
compres de material, o deefelque enorme,
que anise, de vie. ifice.r-se, de. ,i)90Ø03, a
má admilestração que tem tio, o enarme
pessoal que cont Os cer,scimnos de vence-
mentos, feitos sem machoa°, miem justiça e
pode-se dizer, sem aatorisação do Con-
gresso.

O Sa . TisioniE9 Da COSTA — Até o director
augmenton o ordenado a si mesmo.

O art. Pe M.e RAMA — Eu já mostrei que
até hoje' elle tem d . /o um salde' superior a
100.0a0:004, desde 1833 até aeze'nbro de
1895.

Esta estrada custou ao pais 161.001:000a-•
e já a e i xon tO The;omrodo Estedo saldo su--
perier a 109 .00 ):000a099.

Panh) ines;ne de p.aa,e OS outro; releva.n-
tiseimos serviços que e Estrada de Ferro
Centeal tem proporcionado aos ires Eat /cia
(ap rtes) e as condições especia.a de nosso
pais resulten te; do descri volvimento daqueila
Estrada.

Si é esta a situação (lapela Estrade, estu-
dentes a situaç do das outras, quer co estiei V as
a onstealas pela União, quer censtruidas e•
custeada,s p m e companhias particulares.

As estrada; Perro pertencentes a talião
são as seg n te-s (1é):

R8. 118 :793$324
Este é o custo das nossas estradas de ferro

até 31 de c:ementem de le95. 	 . •
Eu entrei, Sr. presiden t e, como é meu

cos mime, corno á do In et caracter. inibimos e
eidueesão, nesta diecu .são co.li toda, a tad-
dado o sinairid ele, aprosentanao todos os ar-
gumeatos que po i.em robustecer a ntiaha opi-
nião e roi soa ido os que podem, servir aos
advessarlos..

O tacto é que ha sarnento tres estradas
de ferro que tern da-o, até • hoje, saldo: 6
a Estrada de Ferro Central, cujo saldo
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j
eada ,pelo Sede& aa acamo que não só

o custo kilometrico Pilgt aStn-as ae, farra

-	 construidas pelos Est:atole iaferior ao custo
I	 ea.a.as coai£4 easta,4rp naaaulares, como abalo

,	 a de etapa) das estrada.; de
ferro construi alas pelo 3

cabei de mostraa ; é r. straala (Ie Ferro de
•• invejavel, é a oparria,o do Sr. Ayrosa Gaivão,-

a
Baturité, que aesde e.s,ia inaugura.ção. aia que se preauncaa deste mudo a respeito da
boje deu me salde de 116:628$485 ; e é • a Porto Alegre á Uruguayna.
Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru- - Elle estudou O traçado e as condições das
guayana, • que tem dado de 188a a la95 uin estradas das Republicas Argentina e do Uru-
aaldo de 923:827a5al . Conste:me que a Cen- guay, a habilidade-com que elles iteern desa
trai do Pefilanabue) ja deu saalo durante o envolvido o se4systearia de viação para as
anuo passado. •	 ,	 •	 nossas lasaiteirás,„ a facilidade com que elles

Começare i pelo limite	 pelz, tornarei transportam os :seus exercites até as fron-
Esjaao, aõ Rio'Granae	 Sul e estudarei a teiras haazileiras, e depois de fazer este

situação
 das esteados ceastsaida.s e custeadas estudo, ellegO' .tt esta conclusão:

oi tamb'111.
farier •ao.aass estradas -s ferro construidas
par particulares..

Este quadro a Canil .0reiese;

PA1ZES

Reino Unido ...,.
França 	
Alemanha, 	
Russia  •
Suecia. 	
Noruega 	
Dinamarca 	
Holanda  . 1 *****
Suissai 	 	 te •	 *****

fae • •	 *Belgica 	

Rou inania.. 	  e/ •• ******
Europa
Estar-ias-Unias.
Austria...	 • ****	 ••
Italia 	 4
Hespanha...

-Portugal 	 	
Canadá ... 	
Japão 	
Infla 	
•Australla 	
Afeias Mieeseseal 	
Algeria..
Ea'YaLo-e	

A siraldá leitura deste quadro diz mais
do que sada os arguinea LOS (lite eu possa
empi)ege. ,

•Conigarel.pela Estrala do Rio Grande do
Sul.

Sr. 'residente, ainda mais uma vez é ver-
(ladeia a minha asserção. O regímen das
Estinas de Ferro ido Rio Grande.ao SÜT, pea-
tenciasea á União, é o reglineh ao 'saldo ; o
reg en das . estradas de . ferro particulares
de Fe Gaia/ide é o regimen do defleits.

Vu provar.
' Estrada de Ferro de Poeto Alegre á Urdi.

giayna„eoristruida, e trafagiala polo Estado,
eslasla, nateiea e 'exclusivam ente esteate-
ssk que, quando desse deficits continues,
aore'tialók, • sem 'esperam:a, cio jamais dar
sada, devia sermautido pelo Estado.

psesidente, mais valiosa, mais feizante
di • que.a minha. opinião é. aopinião de um
easenliàiso distincta, de um engenheiro lira-
zleitio,• daquele que depois de ter esercido

iaarsos inais • impoetantis da engenharia
aliciai, esta hoje . exereerelo o cargo , de en-
ienbeiro de uma (LISmais importentee es-
tradai da ferro particulares de S. Paulo
ineasafrisante de que minha opinião é a
opiniãO daquele que nós engenheiros consi-
deramos censo um mestre em estradais de
ferro, e que á popularidade tle que.elle gosa na
classe alia uma independencia de caracter

O. SR. PAULA RAMOS' -- O nobre deputado
p finas Geraesa me .pergunta, embora em
voz asava si esi,eta estradas da Republica, do
Uriiguay • e Argentina fazem parte desta
rede que .actibeiVade citar e si são ou não
construiaas . pelo Estado.

São construidas!e custeiadas pelo Estado..	 .
• Um SR.. DEPUTADO— E o Governo de lá é
republicaao ? •

O SR. AWTHUR TORRES— Nunca foi . outra
causa !

O SR . PAULA RAMOS Sobre. os melhora-
mentos d.e que necessita a . Estradia.de Ferro
loto Alegre á Uruguayana, diz o Sr. Ayrosa
Gaivão, que não é l'um empregado da enga-
nharia °Melai, que:é um engenheiro de urna
empreza, partieulaa, modesto e distineto
quanto pide ser, diz

«Nestas conaições a a impartencia destas
linhas é principalmente d.e ordem estrategica;
devem ser consideradas como arma de guerra;
que quem tem de fazer a guerra deve sempre

•empenhar e nunca centrar a sua guarda a
outrem. O Ge yer:MI já que está Sie posse
destas linha, nuneardave mais largala,s; ao
contrario, deve t&-as sempre em suas mãos,
em estado de faneeionaa im:nedietamente,
quando chegar o ~ente oppoianno. E'
verdaae que podem ae estipular certas con-
dicões no contracto aas arrendamento, no sen-
tido de entrega- as':estredas com tolo o seu
Material eia caso de guerra; mas onde está o
pessoal para o serviço do trafego durante a
concentração das forças? O governo nao o
tem mais, terá de se contentar com o que lhe
fasnecar o arrendatario desta S estaadas de
ferro, que não tara gomo na administração
directa do Estado a boa vontade que teria um
pessoal proprio, idoned e disciplinado...

O SR. VAI.LADARES — E o pessoal de con-
fiança que o governo deve ter ?
g:7;o SR. PAULA RAMOS — ... e de sua con-
fiam.. Ainda ha argamentas de maior força

O SR. SERZEDELLO CORRI!IA — Este não é O
de maior força, a guerra de. França prova o,
contrario.

O SR. PAULA RAMOS — Prova bastante, a
menos que V. Ex. tenha feito um estudo es-
pecisl para seu USO. 1gs

Sr. presidente, ha um facto, parece-me,
que ninguem contesta: A França foi derro-
tada na guerra de le70. O desastre de Metz
fala bem alto. (Apoialos, trocam-se alguns
apartes). (Continua a • ler). •
•aE' esta uma questap de. grande monta,que

não deve estar unicaMente na dependencia
de disposições regulamentares, que poderão
seacumprides ou não, : aou mal cumpridas.

Com as estradas ivrendaalas,como se poderá,
por exemplo, executar um movimento se-

creto para uma surpreaa? Só o facto do Go -

verno tomar a si a direção da estrada toque
leva tempo), já . é em argnal de ialarma: ao
passo que a administeação sendo sua, pôde
executaao, em uma noite sem que o pessoal
subalt irno o saiba sinãoba acta de execu tal-o;
e movimentos dests naturezb são muito fre-
quentes, peincipalmente antes de romperem-
se as .hovilidades, einquanto as relações entre
os dous paizes não estão inteiramente • corta-
das e que se necessita ae segredo absoluto
soare as manobras preliminares para ()ocupa'
po.sições interiores que aaoiem manobras ul-
teriores sobre a fronteira».

O Sr. SERZEDELLO CORRÈA dá DM aparte
• O SR. pariu. RAMOS — O nobre deputado.
que é engenheiro militar e muito distincto,
que entende de operações de guerra, attendo
bem para essa obssrvaçã.o:

aDepois, de engajada a lueta, a espionagem
torna-se mais (linhal e arriscada, mas como
se opera com grandes massas com .que o ini-
migo já conta na fronteira, 'não se pôde mais
guardar áegredosobae os movimentos, porém
si o governo tiver a seu'aerviço um pessoal
de sua inteira confiança, com cuja,discriPaão
possa contáa, ela s se serão conhecidas depois
de executados. O'41, quasi executados, o que
já será de amorna vantagem.»

Estes argumentos, Sr. presidente, silo suf-
ficentls liam meatrar que o governo deve
conservar -. em seu poder essas duas linhas
estrategicasa

Mas, Sraaresiaente, vejamos qual é a situa-
ção financeira da Estrada de Ferro de Porto
Alegre á Uruguayana a •
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Te n, portanto, uni saldo de 923:827:561a,
isto é,represents, um 'estado de saldos (apoia-
dos) desde a suainauguração até hoje.

Passemos agora as estradas de ferro, admi-
nistradas por particulares, rio Rio Gaismie do

• •
Sul. (Apertes). •

Parece-me que esta .discussão tem um
cunho iliteira.rtiente pratrieo ;eu não trago as
estradas de ferro da .Europa e dos Estados-
Unidos para fisser estudo comparativo com.
Beirai!, faço' um estalo comparativo esian as
estradas brazileiras, isto é. com as que são
administradas e4 custearas. pelo Estado e os
pai ticulares. e chego a seguinte conclusão a
Estrada do Ferro de Porto Alegre á Uru-
guyans. em. 8 armes tem dado um saldo de
923: 827$561. 	 •

Pasaemos ás outras estradas do Rio Grande
do Sul.

Vejamos a estrala de Santa Maria ao Uru-
guay

Renda bruta, era 1895 	  • 300:976t(340
Custeio 	 	 303:334043

	

Deficit 	 2:354403	 **
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nezembro— 1898

Quarahim a Itaqui

Renda bruta, em 1895 	 	 152:462$ i45
Ousteio 	 	 305:0683359

1895 — Quadro das estralas de f.3rro. ra9.ntidas por em razas partUmlarea

NOMES DAS ESTRADAS REKDA BRUTA CUSTEM

Cax ias	 S . José de Ca-
jazeiros 	

44:9633654 73:1563964

Natal a Nova Cruz 	 126:754674 *108:5673938
Condo d'Eu 	 431:6763434 562:8255254
Bailia a	 Alagoinhas. 829:4023410 1.389:5773830
Ramal do Timbó 	 115:2943670 214:31.43660
Victoria a Peçanha 	 62:4323769 151:7163404
Ga p I rigoll 1.229;0493783 1.360:1823805
Barão de Araruanias 65:590.073 18g:2623731
Macahé 	   53:54$878 138:7473231
Corcovai lo 	 42:344360' 53:034079
Muzarnhinho 	  64:4213560 .98:5963370
Bananal 	 54:2995280 58:6808000
Rezen le a Ardas 	 81:9231080 91:0W$337
Mogyana 	 363:4693006 511:9453713
Sorocalana 	 71:8593260 1:9543530'

D. Thereza Christina 	 106:1023720 353:5443,652
Cantagallo 	 I ?
Estrada do Norte 	
Grão-Pará 	
Nova Hamburgo 	

Santa Maria ao Uruguay! 300:9763640 303:3333043
Quarahim a ltaqui 	 152:4623045 305:064359
Rio Grande a Ba.gé 	 W7:427$180 1.106:7593640
Barra Mansa a Catalão 	 9:4323710 166:1373650

Deficit 	  .	 152:6063314

Rio Grande a Bagé

Renda bruta, em 1895 	 	 977:4273180
Castelo 	 	 1.106:7593640

Deficit 	 	 129:3323400

A estrada de Porto Alegre a Nova Ham-
burgo, de 1872 a junho de 1898, tem recebida
do Thesouro do Rio Grande do Sul, a titulo
de garantia de juros, a enorme sofisma de
4 421:753$519. E' urna estrada que não
chega a ter 50 kiloinetros de extensão.

Portanto, si estes dados são verdadeiros e
acredito que o sejam, porque os das estradas
de ferro do governo são fornecidos pslo Sr.
Dr. Azevedo Sodré e os das estradas parti-
culares pelas respectivas companhias, posso
asseverar que o regímen das estradas de ferro

Rio Grawle do Sul, custea 'as pelo Estado,
é o regimen dos saldos e que o regirnen das
estradas de ferro particulares é o regimen
dos deficits.

Õ Sn. SERZEDELLO CORRA& — Todos dão
saldos !

O SR. PAULA Ramos-0 nobre deputado
para me contestar precisa provar que eu
falsifiquei esses dados Não é com exclama-
ções que se destroem argumentos como esses.

Antes de entrar no estudo do regirnen fi-
naceiro das outras estradas de ferro,eu chamo
a attenção do Congresso e do meu pair para
o estado dos titulos destas companhias na
Bolsa. Não é um documento official que vou
ler, é o retrospecto commercial do Jorna/ do
Commercio, relativo ao anue de 1895

Acções da Central Ala-
goana 	 	 a 13000

Geral das E. de Ferro de.	 $650 a	 3100
E. F. Leopoldina 	  25$010 a 283)00
Minis de S. Jeronymo 	  43000 a 7 000
Norte de S. Paulo 	 	 $100 a	 3500
Oeste de Minas	   513000 a 1053000
Peçanha a Ara.xá 	  23500 a 7$009-
Therezopol is 	 	 3509 a	 $S00
União Swocabana Ituana 	  703000 a 1183000
Prolongamento 	  153500 a 233000
Sapticahy 	  73000 a 113500

O Sas BUENO DE ANDRADE—Quantos trilhos
tem assentado a Estrada de Ferro de Araxii?

O SR. SERZEOLLO CORREA-0 nobre depu-
tado sabe perfeitamente que são emprazas
que não chegaram a funccionar.

O SR- PAULA RAMOS—Recorra V. Ex. 80
relatOrie do Ministro da Viação. A Sapucahy
não tem trilhos ? A Magyana não tem tri-
lhos? Mas eu vou já passar ás estradas feitas.
Tomei a serio esta questão. O meu discurso
póde não - agradar, não tem fórma (ndo
apoiados). mas tem fundo.

O SIt• BUENO DE ANDRADE —TOM forma,
tem fundo, tem brilhantismo, mas não tern
razão.

O Sa.PAur,A. RAMOS —Razão só tem V. Ex.
quandodiz qué a Inglaterra não custeia es-
tradas de ferro, razão só tem V. Ex. quando
diz que,se nós continuarmos neste regarem,
chegaremos á situação da Turquia, sem se
lembrar que na Turquia não ha um kiloMe-
tro de estradas de ferro, pertencendo ao Es-
tado.

O SR. BITENO na Aszonkon — Confesso que
não conheço a historia da Turquia.

O Sn. PAULA RAMOS—Antn de estrilar o
regirnen das estradas de ferro concedidas a
particulares eu direi á Camara que só por
garantia. de juros ás estradas de ferro 'parti-
culares pagou o Thesouro a somma de

3 .207: 2543780 .
O SR. SERzEDELLO CORRÊA -- Papel ou

ouro ?
O Sn. PAULA Ramos—Dez mil contos em

ouro e tres mil contos em papel.
Estudemos agora o reginten das estradas

de ferro do Brazil. Começarei pelo Maranhão
Eis o quadro que organisei:

O SR. SER.zEDELLo CORRÊA —Nas despszas
dessas estradas V. Ex. não incluiu o juro
do captial.

O Sa. PAULA RAMOS—TOMel em todas,quor
as do Estado, quer as dos particulares, a
renda bruta,o custeio e a renda liquida das es-
tradas.

O SR SEnzeossso Consla—Em relação ás
estradas do Governo V. Ex. não fez isso.
Tomou de um lado a, r•-ceita e de outro a
despeza e deslocau o capital.

O SR. PAULA RAMOS—V. Ex . então não me
ouviu. A garantia de juros é o Governo
quem paga, por isto não contniplo também
o capital das estradas particulares. Essa
objecção de V. Ex. não tein cabimento.

Si prestou attenção desde o principio verá
que tenho Me baseado lioS seguintes ele-
mentos.

Renda bruta o custeio das estradas do go-
verno comparadas com as estradas particu-
lares:

A Estrada de D. Thereza Christina, no
meu estado, pesa sobre os cofres publicos
com a garantia de juros superior a um conto
de reis por dia.

Jà vô a Camara que o regimem das estra-
das de ferro particulares, entre nós,é o regi-
mern dos deficits. 1Apoiados;muito bem.)

Quanto ao serviço basta ter os relatorios
dos diversos governadores dos Esta:l os. Abro,
casualmente o de Pernambuco e vejo cono o
ex-governador, nosso éollega, o Sr. Barbosa
Lfina,se pronuncia esforçando-se perante o
governo federal para que a estrada de ferro
do Recife a S. Francisco tenha boa adminis-
tração.

Os desastres são constantes ; os roubos re-
petem-se; não ha policia naquella estrada.
As condições da via permanente e o material
rodante são os peiores possiveis.

Si olharmos paraa Leopoldina, quanto ao
serviço não lia nada a invejar : quanto ao es-
tado financeiro da companhia, ha um facto
que falia mais alto do quaesquer argumentos
que possa empregar.

NOS relatorios dos diversos ministros dia
viação nesses ultimos annoS,não se encontram
informações á respeito da Estra !a de Ferro
Leopoldina para se fazer um estudo desta
rede ferrea e comparai-a -com a Estrada de

28: 193$9l0

131: I ‘F::,,•320
580: n5$420

131	 022

99:91199ii
89:14.0)95

122:37'kt528
85: t9g3S3
10:1')8$879
34: P7-19
4:

Jaguar& a 'Catalão.
148:470107 Botucatu a Morri-
10:M279 nhos -e ramal do

Itararé.

E. de F. Leopol-
dina.

De 1872 a junho do
1896 o Thesouro
do Rio Grande pa-
gou 4.424:7533519
de subvenção.

)ei-ci,'0 Vermelho
Lavras.

Ferra Central, que iruçti
as duas rales mais i porta
curei os engenhiros scaes
pedi-lhes que me foráecesse
desses ul cimos annos -para f
com parati vo.	

olia 17 de de-Disseram-me que só depois s
,lopois dera.zemb .o poderiam obter os dadc inhia para

unida a assembléa geral da .co
a escolha danova 'restem ,

Não se conhece nada da LeoPoli na, ou an.
tes convem que não se conheça o ° siado da
Leopold i na.

Mas, Sr. presidente, é facto quer]. estra-
das de ferro que dão resultados esi endidos ;
em S. Paulo algumas delias já diSoosavam
até a garantia de juros. Mas, Sr. pesiden te,
in felizin n te, o Brasil não é comiputo de Es-
tados nas condições do de S. Pau o.'

Não qoeiramos comparar o Ettado ,a Bahia
o man j n ns se.rtões é necessa,rio que' tnetre a
civilização e se interne a população Com , o
Estado de S . Paulo, cujo desenvollmento
nós todos o invejamos.

Mesmo no Estado de S. Paulo ha e'radas
que dão sempre deficits, como acabei 3 de-
mostrar.

Já vê V. Ex., Sr. presidente, que a his;-
tona das estradas de Perro de nosso pai não
fornesse um unico argumento centra a iTee

-Ção das estradas de ferro por parte dt Es
-tado.

São estas as considerações que Algni do
meu dever fazer sobre o projecto (lb men

-&Imante das estradas de ferro do meu Oiz•
Eu podia ler ainda á Camara o

sante quadro que se encontra,. nesta obrada
um brazileiro que guarda o anonyino
lacta La .Republique Dresilienne — Stuatin
financiere e ecónomique, 1889 a l89, paa
mostrar qual é o estado das estradas de ferp
do Brasil.

Elle menciona aqui quasi to'las as ostra.
das,o numero de passageiros, a tonelagens dt
bagagem, a receita e as despezas, e o resuls
talo é 'na a ou menos aquelle que eu acabei.
de most- ar á Camara, tirados- dos dados ex-'‘
traidos do relato-rio do ministro da industria
e viação.

Peitas estas considerações, que servem
para fundamentar o meu voto, passarei a

DEFICIT	 OBSERVAÇÕES
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responder ás objecções feita; tiO9 argumentos
apresentadas por aquenta que combateram o
arrendamento das estraets do ferro do paiz,
pelos dous unicos oraesres que, parece-me,
procuravam defenda. o arrendamento — o
nobre deputado por S. pasilo que occupou a
a tribuna no sabbado rt semana passada. e
o meu illustre amigo. dfautado por Matto
Grosa:a que hontem deixou a. tribuna.

O nobre deputado por S. Nulo quiz mais
uma vez arnehisar a discusão nesta ca-a,
com o sau fino espirito de orador, com a sua
inexgota.vel verve. S. Ex. aventou proposi-
ções que eu tomo em consaleraçáo sómento
pelo muito que me ~rei o meu illustre
collega.

S. Ex., por exemplo, atiras aos seus illus
tres colegas a seguinte piir	 : o regirnen

-

das estradas de ferro da Pru, a é o regimen
do deficit.

Não é exacto; o regimen
ferro da Prussia é o regii
como deixei demonstrado co
fiz a Camara.

S. Ex. disse mais tina na
estradas de fetrJ pa.rtiara
iam ter a fronteira.

Devo dizer a S. Ex. que p
das estradas de ferro allsruss
trei uma só em que a estaçã
uni quartel. (Aparte de Sr.
drade).

Não encontrei nen uma es
tindo do uni quar f ique.0sSe
(Apartes).

Quanto a outra proposição I
uva-se «partes) V. Ex. dis.sr
eu objectava que o regime-,
ferro nos Estados
dos .-aldos, que as
forro nos Estados
peras que pudess
ganisação ()e ou;ros
transpo",que a continuarin
ter á situação da Turquia.

Na occasião não P ude res nder
porque confesso, n 1-0 canhes,a o reg
estradaa de ferro aa. Turqua „

O SR. BEENO	 ANDRAL
quaza, tombem na) conheci.

AO SR. PAULA RMOS—EL fui para casa,
estudei a questão e vealtiqueit seguinte: quepena liberdadena Turquia ha para construa-
ção de estradas te ferro; d a- sei mesmo o facto
de o Estado rio possu ir um as kilometro de
estradas de tarry• ( A l'arles • Muito bem).

Já declarai qse no st, _do a que procedi
cheguei á segui ite CO .clusão: não só que o!st sula.s de,custeio das ferro na Prussia era
inferior aos las estrad'

, 
ss da França custeadas

pelos particala .es , coh io ainda as despesas
com as comtrucç aes de estradas de ferroaram
muito me fares na Pru sia. do que em muitos
outros paie:s do mund

Devo /aram climr ue, para mim, estes
dados nãosão bsstant Soados, e nest a ponto
dou ressaata, aind al, .„	 e ligeira, ao parecer
assignadc peio liais • re ex•senador por Matto
G rosso comparaao o preço das estradas
de feno ia França a mis o das estradas dos"
Estados Unidos, qu6siamdo tirar um argii-
rnent ntra• as estrah as de ferro construidas

Não é o mesmo; si
o kilometrico da con-

erro no Paraná, por
comparar com os da
exhurbitante, corno

sinparassernos cora os
talos os ,onde não ha grandes obras

s estradas de
ri dos saldos,
a leitura que

ussia todas as
m quartel e

orri o mappa
e não encali-

Central fosse
Aceno de An-

tia, que par-
r á fronteira.

S. Ex. (iro-
ainda, quando
as estradas de
ra o regimen
a cala:. 

e•S e
tão pros

'"' lelo á or-
rn • ateria deassi ,0 iriarnos

ratos ri;\
(audições
lidos nal

mi servir •

V. Ex.,
meu ctas

—Eu com fran-

na Fran sa. polo Estad
aossem o tina' o pre
strucçac da tatrata de
exem pi( maior...o fossemos
&rapa) re,,to,Preço Seria

t (Ante :'31. ¡ P• 8.	 e
uós Est;
de art a a ii,ão ser nas estradas que atraves-
sam a Jegià das montanhas rochosas.

Nós !ião p. demos tarnbern comparar o preço
kilorn trica) das estradas de ferro particula-
res, n interior da Bailia, com as de certas
regiõe con pletamente planas, com o custo
kilom stricq da Estrada de Ferro Central do
Brazi , qua atravessa a serra geral, com
aguei e magnifico traçado da serra da Man-
tique ra.

S. x. abentou ainda a proposição de que
as e arada.s do ferro de S. Paulo davam
sald ; e eu acabei de demonstrar que lia ai-
gu s que dão deficit.

•Sabbado 19'	 DIÁRIO	 Dezembro — 1896 830
Á") SR. BUENO DE ANDRADE—Desejava saber

cara! é.
O SR. PAULA RAMOS—V. E. si tivesse pre-

stado attenção ter•ne-hia ouvido referir-me
Mogya.na e á Soroca.bana.
O Sit.BUENO DE ANDRADE—E' que empregou

a renda em prolongamento da estrada, quo
é obra nova.

O Sa. PAULA RAMOS —Não ha tal; eu estou
faltando...

O SR. BUENO DE ANDRADE E OUTROS dri.0
apartes.

O SR. PAULA RAMOS —A renda bruta que
deu a alogyana, no trecho que gasa de ga-
rantia de juros do Estado...

(Trocam-sc 712 uitos apartes).

. O SR. PAULA RAMOS—V. Ex. voja, está
aqui a cópia fiel. E' uma sommaarithinetica,
está aqui o facto.

O SR. BUENO DE ANDRADE E OUTROS dão
apartes.

O SR. PAULA RAMOS — V. Ex. bem sabe
como as companhias entre nós dão , %aden-
dos, companhias que nunca arnécionaram,
estão dando dividendos.

O SR. BUENO DE ANDRA1AE, E OUTROS dão
ap Ides:

O SR. ?AULA RAMOS—Ma.941 dou as cifras
a V. Er a-, verifique.	 ••

O SR. BUENO DE ANDIIIADE — Eu não não
posso crer enaolsra.riam	 assim.

O SR. P ULA. Ramos—Eti é que hei de crer
nas affirma •Õe3 não provadas de V. Ex.
Estes dado	 são meus, são do governo do

. partes).	 . Ex. só tem um. meio, é
mostrar quo são tal	 os dados dorelatorio
do Ministro da Viaçao. 	 destruil-os 	 com
outros dados que mereçam Ma

O Sit. SERZEDELLO CORRÊA 1:4 OUTROS dãO
apartes.	 1

O SR• PRESIDENTE chama asttançao.
O Sa. PAULA RAMOS —V. EX:1'ne responda,

qual é o juro que dá a alogyar0 sobre suas
acçõS•.,-;

O SR. bW41 •0 CORRÊA 4 Eu não sei,
que não sou accionista.

Um SR. Dit:PUTADO — V. E. está a.rgu-
inentando no ar. (lia outros lapartes.
apoiados).

O Sit. PAULA RAMOS — As palavras do hon-
rado deputado do S. Paulo me merecem
muito, mas muito mais rne \illerecern esses
dados do governo. (Apartes). \

Si V. Ex. tivesse prestado attenção ao meu
argumento desde o principio, veria que,
tratando dessas estradas de ferrosde S. Paulo,
mo refiro a certos e determinaasos trechos.
(Apartes).

V. Ex. abra o relatorio, e vasja---aa-.1110
paderá contestar que no trecho em questão a
ronda fosse esta que indiquei. Si me não
provar o contrario, tirarei a conclusão do que•
existe o deficit .

O SR. BUENO DE ANDRADE — A Mogyana dá
saldo.

O SR. PAULA Ramos-No trecho que tem
garrirti ias de jUruS Rã° da.

Já vê V. Ex. e a Camara. Sr. prasidente,
a que ficam deduzido; os arglinientOS do
nobre deputado por S. Paulo. Ou S. Ex.
atirou proposições á Camara, sem encontrar
fundamentos para elas, como acaba (a.: coa-
lassar, sobre a Turquia e a Prustaa, ou en-
gana-se quanto as cavadas de fero da
S. Paulo, nao querendo ver que em niuit
domina o regi 111 0 11 do deficit, apezar das Leila;
excepcionae3 que tem tido. (Apoiados e apar-
tes).

Por isso, Sr. presidente, quando ha pouca
teinpo defendi aqui a legalidaae do acto do
Ministro da Italustria auginentando a tarifa
da E3 , ra 'a de Ferro Central eu dizia que pua
mais que elle fizesse, atlas estariam dentro do
.maximo da lei de 1852.
, Não discuti a conveniencia e opportunidade
da média e me convenço boje que alta fai
tantomopportuna e inconveniente, quando a
Camara acaba de votar a reducção de 50 o/.
das tarifas da Ceatral para certos goueros,

Quanto aos argumentos do illustre deputado
par Matto Grosso, era relação á primeira
parte do plano financeiro, não me occuparei.

Votarei em segunda discussão por esta re-
forma. mostaando-una calierente, coherencia
que não notei na Commissão ds Orçamanto.
Quanto á outra parte, o illustre deputado por
Matto Grosso fez a maior defeza da opinião
dos que sustentam que não é conveniente o
arrendamento, S. Ex. não concorda com o
arrea l amento em globo ; entalida que não
conveniente arrendar as estradas de ferro do
norte.porque teem dado deficit, mas aconselha
o arrendamento da Central do ISrazil, depois
de dizer que o regimen desta ti o do deficit.

Não salientei esta incoherencia : a hora vae
adeantada, sinto-mo fatiga lo e não desajo por
mais tempo roubar a attenção da Casa.

Quiz justificar o mau voto nesta quostão:
primeiro, em sustentação dos principios quo
advogo desde 1891, quando extemporanea-
mente se aventou a idéa do arrendamento da
Central, no governo do marechal Deodoro,
sendo ministro o Sr. Barão de Lucena.

vj ill SR. DEPUTADO — Elle hoje está victo-
rioso.

O Sa.Paura. Ramos—Não está ; não con-
funda as situaabrai. Bati-me, Sr. presidente,
em artigos energicos esastra o arrendamento,
nesta occasião, e vi a ineu lado lodos manem--
bros do Congresso Nacional ,todos os bons repta
bliaanos do paiz;vi a meu lado sustentando este
prinsipio o nobreadeputado por São Paulo e to-
dos os bons republicanos.N i ngueni ignora que,
devido t idéa do arrendamento,o movimento
de 23 do novembro contou cora o apoio dessa
grande massa de trabalhadores da E. F.
Central, contra o golpe de estado.

A coherencia do principio, o estudo deta-
lhado, minucioso e profundo que eu fiz das
estradas de ferro nos diversos paizes do
mundo, notadamente na Inglaterra o nos
Estados Unidos, que sio procurados como
typos nessas questões, que fizeram se arrai-
gar no meu espirito da convicção de que
ainda não está provada a 'incapacidade do
Estado para gerir suas estradas; que ao con-
trario,esM.capacidado dia a dia mais se accen-
túa, e que nos não (levemos absolutamente
dizer que o Estado é iricaaa.z de administrar
estaavia.s citando como exemplo a E. F.
Ceatral do Benzia depois de uma adminis-
traçio deststrada, para ima uma :atraiais-
tração difficil cai condiçaes excepcionaes,
para outros, rat traioo Material rodante
se achava muito we,ragada, quando as
condições do trafego de egixiam augmento
ou creaçãode novas estações, exigiam
acquisição de novo material roaante; quando
sts canctraaes araiticas mesmo exigiam aat-
gineta° de salarlaaao .  pessoal adasaa_ç.s.aaa.tiaa
quando. Sr. presidente. tudo isso era imopc-aeta-
pelas circunistancias, não era possivel,depois
de unia ep)ca calamitosa como a que tinha-
m(); atravessado, depois de urna revolução

me que o governo se viu obrigado a lançar
mão de elementos. civis para suffocar essa
revolução e esta é a pratica do mundo in-
teiro alargar as eSpliera3 dos trai) tlliO3 pu-
blicos—depais gila o governo vinha deveriam'
esta revolta, não era curial, não era justo
que atirssse na rua esse numeroso pessoal;
viu-se obrigado a empaegal-o.

Mas, Sr. PreSide lit.% de pis do estudo ano
eu fiz da Estrart a. de Parvo Ceatcal do Brazil,
eu alago mi seguines conclusão: si é exacto
que a I 'entrai do Brasil do 185a a 18:15 deu
um saldo superior a 100 mil coatos...
O SR. PRANCisCO CLICEitiO — Vii.3 para a

agricultura.
O SR. PAULA Ramos—lato não se justifica.

V. Ex. sabe que os preços quaei todos se
aqui. na Capital, e que difficil-

inea te esse pessoal deixara alui suas familias
para ir para 03 Es aios, (Tr.p.,u,n-te apartes.)

Respondo a V.Ex. Eu lemb aarei á V. Ex.
que estamos em unia época eni que o Gove
qo nega até as passaasens aos inenigrantes, 0
que se assimll procede com estes cora mais
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vencidas em 1895-nor diversas praças do ex-
ercito, seus constitt'ntes-

De Antonio Jose Gonealves, por fsrneci-
inentos feitos á Casess ie Detenção em 1894,
24:88-48110

De Azevedo Alves Carvalho Comp.,tatn-
bem por fornecieentos feitos em 1895 ao
eopmemijsascoarmiaedoxoe. rDale dva	 d&a, rsi:Ish8,3,s7p6ja.

quantia de 1E4.4 proveniente de fornecimentos
de farinha (te trigo á Inspectoria Gsrat de

Smidedos r"d"OSeilmvit e	 ta, pelajulhCoOdsei89p3e.'DDe O. Rita quantia
de 397$, perteseente ao espolio do sair rret
rido Manoel ateira da Costaa-e prcrventente
de serviços ddiiiituca que o mesmo -fizera
em um predidia rua s( isconee do Rio Branco,

Da Irmande do San issi ino Sacramentol
onde feneci° um posto policial.

da Cand1aripe1a quantia de 2:700$ - cor-
alugueis do predio d.o caos

cente ao pateiem] io do AsylO
ntonio Gonçalves de Arauje, e
nos de 1893 e 1895.

na Industriai do Brazil, pela
eseeSe eroveniente do forneci-
/ basrbes de chnetito pare as
cação do Estado das Alageaks,

raças dd exercito aeaixO men-

razão negará aes nado:nese-s. V. Ex. sabe que
mteionaes ná,-0 irdes a passagens para

fere de Estado eia me residem. O decreto de
18e0, feito por V. Ee , infelizmente não pre-
viu isto. Demais, onde os capieses •.:ara 'segui -
sição do teerae,esliinentação da familia nos
primeiroe tenipos

•Sr. Presidente, terminando, eu citarei à
Gemera urna phrase que li nen um artigo pu-
bliceslo lia dias eia um dos orgeoe desrice;
dessa Capital.

Tenho lido, 'Sr. Presidente, muitas se -
cusações greves à Republica. -tenho lido toda
a sorte de levem ives, mas nenhuma aceusa-
ção inc doeu tanto nem de meneira, tão pro-
funde. me feriu corno a phrme final de um
artigo pliblicedo no Jornal do Comin4reio pelo
Sr. Dr. Angelo do Ameral. O illusese escri-
ptor, ne, defese. do Sou ideal, na enstentaeão
das suas ideee pnli ices. no seu amor entra-
nhedo á monarchia, terminou o seu artigo
dizendo: «Nunca a mnnarchis al.rendou
suste estrada' de ferro ! A Republica é o re-
gimen do deficit. e p),ra viver precisa arren-
dar as suas entradas 1 »

Eu espero que o meu pele, não chesserá a
este estado: que nen erreti essee es eles ee-
trades, por-ele elle tem meies no d e eosoe neve
debeller a eri ge ("no nt--nçficpa. (inoiados .)

_Algo-nho..Sr. Piesselente. apresenta ,. estas
tem:tem , !leo venhe pedir prefereneia nen
outra parara, lembearel arenas tis medidas
que pederãoedebellar á cri e. Feles são apon-
Messe eieriamente pelo nob ee sened ne pelo
Rio Grande do Sul, o Sr. Remiro Bereellos,
por to:la a imprensa. por todos que se in-
teres,sem pela spetes da Republica.

Elias StiO: la soWsra fisnae isseeão das vendas
das nossas alfandeees lanoitidos, 2 eeonomies
nas despene publicas--e note b em a Ca-
mama, eu digo economias, e não digo cortes
pos orçamentos.

E' preciso não es ta-mos nos impreeseonando
cem o eqiiilibrin fictinio nos nossos orça-
mentos. Receita maior do que a ilesspeea, logo
saldo. quando mie dieposicees gemee dos ree-
peetivesi erç tmen tos encontramos as autorise,-
eões amolas ao governo para a abertura de
cridi tos aupplementares, encontramos a força
(multa que tudo desequilibra.

Ainda no anno passado. na dieenseão do or-
çaniento da viação. mostrei á Camara que
havia serviços contractadoe, como o de intro-
ducção de immigrantes, que, entretanto, o
orçamento .nãs, consignara vertia para efM.

despeza. Calcidei meie ou m enos a seseresee
apresentei unn-5 emen•la pedindo 7.500:0e0$
para occorrer á elle.-

A Camara entendeu. entretanto, neCtla fee-
lbed~-eue .rez. de da .'na vii+sba ao eo-

---------;iteerno, &via dar unia milorisieão amp l a para
-abrir cred itos. Pois bens; não se deu os
7.500:004, mais o governo abriu cre lito e
joi gasta seriema superior a 8.51)0:00 :$000.

O Sn. LAURO Minseert —Isto quer dizer
que a emenda não servia.

O S. PAULA RAMOS —Si se tivesse fixado
verba, o governo não gastaria tanto. Ainda
este anno o orçamento da viação não consigna
verba e dá am pla .autorisação ao governo
para abrir credites.

Não me proponho a discutir essas medidas
quando ella,s vierem para a Camara, si tiver
ensejo, discutil—as-hei então.

Sr. presidente, demorei-me mais do que
esperava na tribuna, mas julgo ter che.gado
ao fins a que desejava; convencer os meus col-
legas, á Camara e ao paiz, de que o meu voto
contrario ao arrendamento das estridas de
ferro do meu paiz é o resultado de uru es-
tudo minucioso, detalhado e profundo da ques-
tão, que me trouxe como consequencie a coa•
vicção de que esta medida é une desastre,
quer como Medida politica ; • Confio muito 'no
governo e estou certo que o arrendamento
não se fará.

(Muito bem ., muito bem. O orador d muito
cumprimentado por muitos collegas.)

TEMI 1E COUR
Este tribunal resolveu hontern 03 seguintes

pas ¡til-lentos
elinisterin da Fazenda. — Ondeies
Do Dr. director do Laboratorio Nacional

de Anatyses, n. 263. de 14 , lo cosrente, com
diversas contas na importanciadee 984,300,
prov triente de despezas com publicações e
acquisição de livros :Identificas á objectes de
exeediente pera a repactição, nos -, mezes de
julho e dezembro corrente.

Ds inspector da Alfandega d.e Maca,hé,
na. 2 e 4, de 7e 10. do corrente,. pedinilo.no
primeiro o credito preciso para o pagamento
d.o pesssal e material da repartiçãneendo-lhe
c,ncedid.a para esse fim a impertancia de
13:051$. ,e no meguirlo que se mande esgar a
Leuzin ger.Irmãos & Comp. a importancia de
Meilen de objectos de expediente pelos mes-
mos fornecidos.

Do direce r da Recebedoria da Capital.
e, 5lese e do corrente,com OA documentos de
deepeesis feitas pelo porteiro, na iinportancia
de 3 •Seeoeepor conta do adiantamento que re-
cebera o mee'reo portei ro .— Foi julgada boa
a applic tel s da' referida quantia.	 •

j	
.

Do juiz da Camyra Civil. n. 23eiss 9' do cor-
rente, reqnisiterido o pagamento deejures de
dinheiros de oriehãos em favor de SFasgenio
Aneusto Ribeiro, i ....reei 51.	 •	 , .

Dos juizes do orilliloe de S.Joio Marcos.
de 30 de eu; ob. nele ( sele, Frisede 134de &neto,
e de Santa Mexia els gda.ien ri . 41- 17 de no-
vembro. etzende identice sequ ed Soem favor
de Antonio Sfelchior (34 , n4est	 66$1374, de
Menoel José da Silva Se Ião, 0, 2	 de
João. filho do .11 . 1ad h es, „Jon ui: n Vieira,
3 .$172 e de eleves	 yes da Fonte,. 3:.645$_Da pise - eiva • do Tribunal de , Contas,n. 196, de 7 (do isssrente pedindo para quesfla para a filiareis de I nO$ ao 1 0 escriptu-rario do mes 'e] tribunal Palro Gueriti
Pessoa, prave-eiente de gratifisaçãe pelo ser-
viço de t ',insteis de cantas fera das horas do
expsdiente. ••

Portaria dti? Sr .minist ,j9~%.2. -ri • 849
de 14 deste mez. mandando alienar ao con-
ferente da Alra relega. de S. Psulo José Anto-
nio Mendes, Opor conta da verba «Commis-
sõee Fiscaese quantia de I3'5ele3.correspon-
dente á grafes-tenção de 50 o/., dos seus venci-
mentos, mien/Mos de 14 a 31 do ~rente,
alem dos que peeeesbe do seu emprego, visto

rhaver sido d ; ,solado para servir em commis-
são na Alla

i
 lesei do Paranaguá cem° auxi-

liar do reseeei vis inspecior.
In terniaeee da ....e. 81th-directoria de Conta-

bilidade do 'fie-estiro, de 11 e 12 do corrente,
a primeira-cern (.arias rontas do diversos na
importaeueib. de 814e900 de pie ele-ações, con-
cerriÁ nle moveis e outras despesas, por conta
do Thesouro e a segunda, com-li M ies de
Leuzinger, Irmãos & Comp., na de 2:154$400
de objectos de expediente fornecidos para
a mesma repartição.

Títulos:
De meio-sol Acena razão de Wel mensaes e de

montepio na de 50e, passados a D. elari
Luie.a Mattos) Vieira Leal este montepio na
de igual quanti i passado á menor Varia
Amalia, viuve e filha do capitão -do exercito
Antonio José Vieira Leal.—Registrou se a
quantia de 53666.

De aposentadoria siss João da Silveira Sam-
paio no legar de 1 0 escripturerio da Caixa de
Amortisasão, com o vencimento animal de
2:434770, por contar 22 annos, 9 mesee e 24
deis de serv eo publico. — Registrou-se a
quantia de 790e974.

De jubilação do coronel Dr. José Felix Bar-
boça de Oliveira, no loear de lente da Escola
Militar desta capital, com o ordenado annual
de 3:436e220, propercional ao tempo de ser-
viço prestado, 21 areies 5 nle40.9 e 24 dias,
rna.rc ido na tabela an nexa ao decreto
n. I .159, de 3 de dezembro de 1892.—Regis-
tron-se a quantia de 1:23339110.

Req nerimentos:
•De varios credores,per dividas de exercicioe

findos, a saber:
De Alberto, Mertins,Pereira & Comp., pela

quantia dei:61)4180 por peças de fardamento

4 oão Baptistarende, 45$2n0 de 1891 , ,e ,•, s ;
dos Santos, 7 1OP/0.de , ' '' solesdo Joaquim
Amancio •Io Na.scime to, 45$e00.1e 1894'

De José Bezerra de
talhão pa-triotico Fre
cimentos militares
15482.2.6;

De Frederico, Rodrien IE", 84 CAin___Pe . Pela
quantia de 650$ de fori'r er,ffilento ke•e4MeM

Lz em novembro e dez,"
. De Graeselino de Manca'
895 para a Intendenciasea ""r,a; 	 '

i'n'''brPocirdees17e'reocimuoe
porteiro da Recebedori . ' 11•1 CAP"l e• 154000.

O P ta, grafi-
') 1 ?I e (,le-

.m.;	 40
do Externato do Gymnas	 iona L M.a?:

4itlt.oi?co.,-da

gratificação por serviços 3Xtraor eme ; il l ,,R .eas
prestou na °ocasião das exames eili no' 'nutri evo
e dezembro de, 1894, 200$0ee;

De João Francisco de teées, i speel. Or de
alumnos do intesino externato, se 4r ti.i ' eia de
ident ca proveniencia e do nieslno eif eiodo,
200$000;

De Luiz Pereira de Macedo (2),\ por orne.
cimentos feitos em 1894 e 1895 para o restie
tuto Benjamin Constant, 1:93~

De Monteiro & .Cornp., pela quan a de	 'A

10:150$, proveniente de objectes fornt4idos
em 1894 para o Archivo Publico, 114.s icio
Nacional de Alienados e Camara dos Di puss
tados ;	

!

Do Dr, João Paulo (
ficacão addicional d
zernbro de 18e5 co
Faculdade de Mediei

De Joaquim José de

4it51e$V00: .ei°drelmn31;e	
leupaiin 4.4 sena Monteiro,

a I 
• eeho de e -quudsa José Ro-
speçada	 , de Souza e Sil-

va, 45$600.1dem ,
drigues Maria Monteii ....", 49 00filem ; anspe-

'Uva,çada Gablitl° 'José da	
83t,dein; allunno

Slessin.da Escola Militar Ger; sola iveriano 	 de Mi-m,

res.pondente
Pharoux pe
do fidneeltort
relativos aos •

Da COMpa
quantia de 6'
mento de 4.(
obras • de ;or?'
em 1894. • '1

De diversd
cionadas, po
mesin;s veie

José Pedrer
a 18)5 ;
1804 a 1895
45$(300, de 18'
ideie ; Juão Ja
ideei ; &sege

 lu lia)
;0.I dem ; Are, mio, 57.$00,idern
neecto de III 3., 46lg100, Heln

rau see de S4tize, 45$600, Hena;
Nas ¡mento Dutta, 45$W1' idem •

-dro	 ursa, 44609, idem; Fran.
• e•ista 4illa, 4460), 1.1ml] ; eadete, Ma-

10 Rego, s5$200,de 1891; cabo
Ira Flo,tencio Pi ,ENS de Sant'Anna,

'speçasia thldirio José do Nas-
:de 1891 e 1895 ; cabo la es-
Roariguee Barros, 45$6004e
quadra Antonio Martins de

. idem ; abo de esquadra
da Silve 45$600, idem

gueto do Niecitnento, 4e$600,
.I

as
Nasci]

Barbolri
José Antsnio do Nascimento,
; Jose Pereira Leite. 4560,

' neto Borges de Casaro,45$600,
de Une Sobrinho, 45$609,

ent1eise'44 0, idome; Antonio
Ped
Antonio
Antonio
Maneei d
Mailnel

as
cisco da

.nnet
de patina
51e800,141eli
°enceto, 96$94(
quadra Man •el
1894 ; cabo de
Barros, 4460
Antonio Soai
corneteiro Ai

Mello. ex-ftrriel do ba-
co-Atiradore, por vens
o exercide "de 1894,

I fardamento pelos

t. 0 to 509$410 de 1893
Peixes), 81e600, de

,
R!~ 
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:902, do 14, ao peg.vior-thesoore iro n ;a
eo m: tsão est:W0s da nova capitel da
Uliti In Pi ao Ata cent.- 1 ' !O ftr zi 1, adea ri-
t ume o ptra as ,1 speete da ines•oa eomtnis-
são, n e prest :rá contas, 193: 111;014;

N. 	 t, de 17, a u pessoal einp eezado n•-is
ene ti mentos gereee	 abaetectinento
agua, MC/ ment,is de novemb ro, 1?: 897' toa.,

N.	 '04, idem.	 mpregado na conser.
vaçáo -3 florestas. e-tradas e caminhos,
idoin,	 10631-e090;

N. 3.09: , i tem, ao dito empregn.do na es•
trada. de :.z• riça Cruz a Itaj Lily, idetn idem,
2:278$O00:

N. 3.0 t6, idem. ao uro empre.talo na lim-
peza dos e Icon tneinin e , reparos e meibeea.
incuto ula d da aguo e reeeevetorio
do Pede"; dlio. idem idem. 34:reeeilm

N. 3e : 07, idem. AO dito emprewe40 no de.
posito ven t r tl e officinaç da in.Ippe,.çIn ./e
Obra4 Pub ices, salarios de	 novembro,
7 : 315A750 ;

N. 3.008, dern,a0 dito ernprega • lo nos re-
pai •Ns tIa p oprios nws ionees, idem idem,
61 ,I•g,10'1

N. 3.009, idein, ao dito empregado em
obras e servi;ms imprevistos da renertição
de obras pir dicas, salarios de noVeinbro,
6:501$391;

N. 3.010- te 17. ao pessoal empreeado no
serviço do °e ;otos de aenae nlitviaes. elosob-
strucçio de vallae e rios, ' conservação e
limpeza do anal do Mangue, i dem idem,
0:84 eVear

N. 3.011, i( em, aos guardas geraos. con-
ductores, esti'etas e auxiliar de compras,
transporte one pagaram em novembro em
serviço, 320'Q;;o -t ;

N. 3.012, Plom, ao pessoal operario empre-
gado nos serstços lo n'.'o aleastecim e nto de
aguo. sala rios de novembro. 12:911V..25.

nistArio da Justiea e Negocios Interiores,
autorisadoe em avisos

N. 3.499, da 10 do corrente, ao pessoal fixo
do Hospital de S. Sebaeti:in o da lancha ibi-
turutia ao serviço do mesmo hospital, venci-
mentos de novembro. 2:O40,t909

N. 3 492, idem, ao cofre da Rrieo rla Poli-
&Il, pela de4peza quo fez ciam o p gement°

tree pre4tacoes da constrocção ennteacta-
da dos elitleins da s aios direitt e econerda do
quartel da referida brigada, 1 le:50otOnn

N. 3.599, de 11, mi Macodol & Jrmlio. pelo
fornecim e n t o de materiaes para as obras do
fn e tituto neolamin Conutn-t. 7/R5R010

N. 3.591, idem. a Joo Gatell Sita. por dl-
veros ele .zerill f s da projectos de obres, eree-
nisados pelo respectivo engenheiro. 25 94n00 ;

N. 3.508. de a llivon .larrnieu. pelo for-
necimento e installação tia apparolhos tele-
phoni ens no H spita.1 Maritimo de Senta Iza-
bel. 486.t('09 .

N 3.512, idem, a- diverens, por torneei-
mentes e trobi lhos realisados no quartel da
Brigada P	 5-.6:.4000

N. 3.517, da II, a Letizinger. Irmãos &
Comp., pelo forneci manto de ()Mortos mia px-

pP Benta mi socre.taria de Esrldn para o ser-
viço da. (liar ia Naeiona I, 9e9990

N. 3.491, de 11, e diver-os. p e 'ne fornec i
-mentos fei tos co oo t itheo ao Instituto

13 , r) ia min Constant, 4: 427318
N. 3.493. idem. m diverso:, poios; forneci-

mentos feito em n wembro á Escola Poly-
teelinica, 2:311$910

N. 3.593, idem. io demita+) Gobriel Sal-
gado dos Sontos, Moi to pelo Amazonas, ajuda

ene'o da 39 Si ssito da 2 . legislatura,
1:000An90

N 3,O7, dem, depu'ado pelo Espirito
Santo, Gil Dmiz Goulart, aju Ia de custo,
como acimo, Imenno

N. 3.462, de 5, á Societê Anonyme du
(luz n in Rio de Janeira, pelo giz conelimi.10
no Tribunal do Jury no 3' trim stre do cor-
ron te ti n no. O.937

N. 3 504. tia 11, ao porteiro da F:Lellbi:1!•3
tIA Nielicina pelo giro d eipendeti etn nove:n-
br.1 com obj .-e-tos de prometo iet::a.inetito do
serx'ic) da mesma.

N. i4.511• de le. tio almox tri;'e do Lazareto
da Ilha Grande, pia (iespeta da viagem á

De Mendes, Ma rquts & Comp., suecatieres
de Gonçalves Mendes & , e)(11 1 1., por forne-
eint otos feitos para o Ardil vo Publico em
189:3, 31$101

De Pereira de Amuei t, Saraiva & Comp.,
tambem por foriteeimentos leitos em 1891 e
1895 para o In tituto ilenja.min Constata..
Casa de Correcção, Assistencia de Allenalos,
5:961:•>028 ;

De Antonio '.ennardo de Menezes, I° escri-
ptutario do Thesouro pela quantia de 9110$,
prco•eniento das anelas de custo. que deixou
de receber em n 1895. quando teve logar a sua
remoção do togar d e coo ferent , ili Alfan lega
de Perminibie o para (( que (ira exerce

De Antonio do Magalhães Qu e iroz Abren,
por Ij n eviment os 'It., viveres para. a Aesit
ca Me lieolejal de Alienados em deeembro
de 1895. 2118g:177;

D.! Cavalcanti NI•Ilo & Comp., proprietá-
rios do perimi teu Rio de Janeiro. pela
tenda de 50 . e5, de publicaeOes d editaes por
conta do Ministerio da Justiça em outubro do
1895

Do bacharel Goetin Mat1iia4 Ruch Sturze-
neeker, pela quantia de (10/), por serviç
prestados em outubro a denonibro de 1894, no
qualidade de lente eupplementar tia aritione-
tira do Iti ,tituto lo Gyinn Isto Nacional

Do 2 t '11 ,11É0 do exte cito João Samuel Mu n-
ditn, por p‘ças de fardamento vencidas ein
1889, 11103 ;

De João O. Flizikon s lii, por fornecitneritos
feitos pira 03 colonos do YR Ile do lguassti, no
Paraná, PIll 189', 59: I I4950

Do Alvaro Joaquim de Oliveira, lente
cathedratico da Eec,la Polytechnica, p ila
gratificação ad dicional de jeueiro de 1893 a
dozembro de 1891, 1:053517

De A. C. de \tnut'%lverne, por fornecimen-
tos feitos em 1195, por canta do Ministerio
Justiça, 5f50&,•ffi;

DP Jeronyino Silva & Como, pela quantia
de 542$1 O, de objectos de i;xpediente que
forneceram para a Secretaria da Justiça
em 1804;

Do Dr. Prancisro Atitmin Carneiro da
Ctin'ia, lente cathedratico da Escola Polyte-
clinica, pela gratilineão addiionsl vendida
emn dezembro de 18.44 e igual inez de 1895,
1 088,54R ;

DA Fonseca Corrêa & Comp., como procura-
dores do Alberto Lopes Rios. pela quantia de
8:269k4t0. de forneciment Is por este feitos,
em 18'43, para a Ailiirelega de S tocos,

Ministerio d'u T Iições Exte oioree -Aviso
n. 385. lie 12 do c .rr nte, niemdaodo pagar
pelo Thesouro Federal ao Sr. cavalh e iro L.
Bruno, encarre gado de aeencins da Relia,, a
quantia de 4.0 t0:000-;. em moeda naci mal,
para cumpriment0 elo acordo firmado em 19
de navein'tro proximo pa-silo, mandado
executar polo decreto n. 2.397, de 7 do
corrente.

Min!sterin dt Industria. Vi ação e Obras
PubLea s —etolicitedos em avisos;

N. 2,984. de 12 do correlittea Jo-é entone-)
Gonçalve4 & Comp.. p •Io forno imen (to teses
eneera•lo , alcatroados á Impe -torta Geral de
Terras e C d )n i Nação. 7500'n;

N. 2.98. idem. t Companhia James Knotes
Prnen Line. pelo tra..18 1-.0.rte d	 Til las do
correio, em julho. mosto e s 'te libro. 181A721;

N. 2.9 .46. do 12. á Companhia Naeional de
Navexação. pelo transporte de immigrantes
para ti Rio Grande e Porto Alegre, em outu-
bro, 1:315k-A ) ;

N. 2.947, idem, a Leite & Pinto, polo foe-
neeimento ute limpes á In onetoria Geral de
Toreas e Colonieteão, 38A• )0 t.

N. 2.988. idem. a Manoel Vietorino
Souzt. por fortkecimantin a trib t !	 A.it,is
parti a la3pectoria de Terras e Colonisaçao,
/41,:o10/;

N. 2.989. idem. á Comoanhia 1.inertyol
'eni1 & River »Iate Steamers, p	 sem vice)

de tran , perie de malas do correio para diffe-
rentes destinos. em jul lio, ogosto e setembro,
59018:

N. 2et9 i Tem, credi ,n a pôr, mia .Alfaii lega
de Ma . e:(5, para. p rg areento do despezas ur-
gentee Esteade (le Ferro de Pinto Attel-n,
Gos.) $100, a dispos:ção •10 re-poctivo (lh e-
ctur, que ..ippoetuualueato prestará, contas;

Capitel. para receber ou vencimentos de se-
tembro e outubro, do pestotl do lazareto,
47$60".)

N. 3.502. de 11, a S tratos & lrmoc. pelos
cnocert •s feitas na lano,' Saota lza bei, na

tórina o contracto, 18: 5011000.
Foi julg tia bei,	 applisação das quan-

tias:
De 76511, feita pelo parteiro da Escola

Nacional de U . Ilas Artes com as despezas
de prompto paminento do mez de novembro,
coninrovadas com os docum e ntos quo acom-
to 'filiara a o aviso ri. 3.497, do 11 do cor-
rente:

lIa 710 ,t5, pelo e:crivrto do Externato do
Gymnasi u Na eional com o pegai:lento (los sa-
tortos do 1 est; ed de nome içá,' do 11 irector,
c .:8'res P0nt l ei ttee ao min de no' enibro; com-
P n;panh nt o aviso
111.."3a1° CO 1 5(1s12rv iri ')a ego'rierene()tel

D • 33,3 Y), pelo porteiro do A reli vo Publico
co-n as desp ,zas de pro s opto pagamento do
mesmo archivo,por elle pagas em novembro e
coinprovaA as com os documentes vindos com
o aviso ti. 3.491, de 10 do corrente

De 25$5n0, pelo porteira da C(^(rte Appe-
laeão, coa i g uaee dospezes pagas no mesmo
niez e comprovadas com os documentoe que
arompanharado o aviso n. 3.505, do 11 do
c:irrente

l'e 3l100. pelo escrivão do Externato do
Gyinnasio Nacional com as despezas de prom-
tolo pagam-.nto do mesmo externato, por ello
feitas no mez de novembro e comprovadas
com os doelimentos que acompanharam o
aviso n. 3.509. d • 12 do corrente.

Ministerio da Guerra (despecho de 18 de
dezembro de 1896).

Aviso n. 319. de 15 do corrente, distri-
buirr io á Alfandega de Pernambuco o credito
de 13:725'25n por conta ila verba—Compa-
nhi ts Militares (passo ibunal mandou
registrar a distrib lição.

Ministerio Publico:
Mandou-se reeistrar o paelrnento de

217:818S199 em bones f !ito no Banco da La.-
vno ra, e io Corninercio iii Belzil, por conta
do Estado do Pi•lithy, e credito aberto pelo
decreto n. 2.337, de 3 de setembro de 1896.

Mandou-se registrar o c ntracto effectuado
com o ci ladão Fraeteisen c eles para construceão
de dons editicios no quartel da Brigada Po-
licial.

Mandou-se passar orRação:
A o ronector tio ~elo de Diamantina,

Minas Geraes, ex-escriptuie rio ti t Delega&a.
CeParin Rolrigu ee Pombo, do penedo de I do
janeiro a 19 de dezembro de 1892

Ao Dr. Guilhe rme Pereira da Silva Bel-
monte, ciru rg ião da canhira Critica, de 22
de marco a 8 de seteenbro de lg92

A o mesmo , come eirillgieei da enfermaria
ladario, t te 10 a 27 tia 8 •tembro de 1892;

Ao conectar do monicipio de Grana. no
Ceará..II tellm so ilo:neç Moreira da Costa. do
periodo de 15 de março de 1886 a 28 de feve-
reiro de 1890

Ao ex-rollecter do municipio f'e Lavras,
Minas Gerae , , Evaristo A fves • te A zevo,In, do
perindo de 11 de levem,. iro do 1890 a 17 de
abril de 1893.

NI Io dou-se devolver á Alfandega de Porto
Aloere. o proces so da tomada de comutas ex-
tdiesoui •eire da sdnenistraeão d ei Correios,
Atrele° de Assumpção Vianna por não 0-tar
eia regra.

Mandonee trancar as contos da gestão do
Dr. José Amado Cotitinbo Barata, na quoli-
do.'e do cirurgião encarregado da botica da
Evo! I 1 P A pren•I i zes Marioliciris ( .1.o Sinta
('attinrina. de 10 de julho de 1803 a te7 de

ril de 113)4.
Firam jiikeelas pees !ri otos, de a Co m lin com

o a^t. 9 13k lei n. 3 'dl. ti • 31 de de7...111bn, de
189 -t. as emitas lio •a itã() do fragata rc for-
ma 'o Albino roto , a1 NTS; I l e remediei, como
encalirei; do do Hospital de Marinha da Ca-
pit•,.

M inflou-s e r er i ,1 rar:
n ear,tra, • to rek-lirado pela ros ne, etOria Geral

de Sn tile do: Pr tos e S:initos	 pae a
concerto. rui lanc!m.	 1.:,de;1

0 enottocto nelt	 oinepector geral
da', Terra. e Col•in'se.e5o e José Antando
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Rocha, para arrendamento de uma casa e
pasto sitos na fazenda do Pinheiro.

Mandou-se passar quitação a Jusselino
Gomes de Carvalho pela quantia de 5:000$,
que recebeu para construeisão de uru açude
no municipio de Oeiras, no Pirtuhy.

Mandou-se registrar o decreto n. 2.391, de
4 do corrente, abrindo ao Ministerio da Mari-
nha uni credito supplementar 1.787:804270
para diversas verbas do exercicie em vigor.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal
ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 363, de 17 de dezembro de 1896

Abre um credito supplemeatar de 150:000$ á verba
do 5 45 do orçamento em vigor (construcção e con-
servação de estradas suburbanas)

O prefeito do District° Federal:
Faço saber que o Conselho Municipal de-

cretou e eu sancciono a seguinte resolução
• Art. 1. 0 Fica aberto o credito de 150:000S,

supplementar ao § 46 do orçamento vigente
(construcção e conservação das estradas sub-
urbanas), e transportado por estorno da
verba — Divida passiva.

Art. 2.' Revogam-se as dispasições em con-
trario.

District° Federal, 18 de dezembro de 1898.
-a- Dr. Francisco Fargaim Wernech de Al-
meida, prefeito municipal.

ACTOS DO POD .R EXECUTIVO

Decreto n. 48 — de 17 de dezembro de 1896

Dá regulamento para a arrecadação dos impostos de que
tratam as leis na. 92, de 18 de junho de 1891,
e 139, de 10 de maio de 1895

O prefeito do District° Federal, usando da
a,utorisação que lhe foi concedida pelos de-
cretos ris. 92, de 16 de junho de 1894, art. 70
e § 1° do mesmo artigo, e 139, do 10 de maio
de 1895, do Poder Legislativo Municipal, de-
creta:

CAPITULO I

Das companhias estrangeiras

Art. 1.0 De accordo com o art. l° do decreto
n. 92, de 16 de junho de 189-4, todas. as compa-
nhias, emprazas ou associações- estrangeiras,
de tragedia, drama ou comedia, opereta,
opera comiea, vaudeville, equestre, gymnas-
fica, illusionista, choreographica, cançonetas
denominadas cafés cantantes ou concertos e
congeneres, para poderem funecionar no Dis.
trieto Federal, além da quantia de trinta mil
réis (30$) pagarão mais duzentas mil réis
(204) por mez, adeantadamente, e cinco por
cento (5°S.) sobre a renda bruta de cada es-
pectaculo. •

Art. 2. 0 São consideradas estrangeirss as
companhias que vierem organisadas do es-
trangeiro, as que tiverem titulo ou designa-
ção de nacionalidade estrangeira, ou que
tiverem a maioria do seu elenco composta de
estrangeiros não domiciliados no Brazil
mais de um anno.

Art. 3.° As companhias lyriess de qualquer
nacionalidade pagarão, de conformidade com
o art. 3e da lei n. 139, de 10 de maio de
1895, duzentos mil réis (200S) por mez, adean-
tadamente, trinta mil reis (30.1) por noite de
espectaeulo e mais um por cento (1 0/s) sobre
a renda bruta de cada espeetaculo.

Art. 4.° As companhias lyricas que conti-
verem em seu repertorio as composições
theatraes conhecidas por operetas, opera
comica, zarzuela, etc., pagarão, quando estas
forem exhibidas, além de trinta mil réis
(3og), cinca por cento (5 0/a) da renda bruta,
de conformidade com o art. 10 da lei n. 92,
de 18 de junho do 1891.

§ 1.° .Quando for á scena, na mesma noite,
uma opera e uma opereta ou comedia, zar-

•
zue/a, etc., pagará a companhia, além dos
trinta mil reis (30),cinco por cento (5 °/,) da
renda bruta.

Art. 5.° Os bilheteiros das companhias es-
trangeiras organisarão uma lista, ás 10 ho-
ras da noite, contendd.p resumo de todas as
cadeiras, camarotes, frizas, varandas, gale-
rias nobres, galerias, entradas, etc., discri-
minadas por ordem ou classes vepdidas na
bilheteria e suas filiaes, competindo aos
encarregados da fiscalisaçao fazer o calculo
segundo o art. 3", 4 0 e seus paragraphos e
arts. 18 e 19.

Art. 8. 0 Para que uma companhia estran-
geira, residente na Republica ha mais de 12
meus, se nacionalise, é preciso:

1", suppriinir o titulo de estrangeira
2, declarar publicamente dissolvida a com-

panhia;
3', reorganisar outra companhia com os

mesmos elementos ou fazer entrar esses ele-
mentos em maioria.

CAPITULO II

Das companhias nactonaes

Art. 7.° As companhias naeionaes pagarão
o imposto de trinta mil réis (30$000) por es-
pectaculo, ficando obrigadas a dar, nos mezes
de maio e novembro de cada atino, um es-
pectaculo em beneficio do Theatro Drama.tico
Municipal.

§ 1. 0 Da receita bruta desses espectaeulos
será excluida unicamente a despesa chamada

§ 2.° As companhias que se ausentarem
desta Capital antes de maio a novembrosierão
°tragadas a realisar o beneficio dentro de 15
dias depois do seu regresso.

§ 3.° A'S companhias que não cumprirem o
artigo e paragraphos precedentes será im-
pista a multa de um conto de reis (1:004000).

Art. 8.° São consideradas companhias na-
cionaes as que forem organisadas no Distsicto
Federal ou em qualq :ler Estado da União,
constante que a sua organisação se efectue
caril artistas nacionaes, era maioria, ou de
estrangeiros domiciliados no Brazil, ha mais
do um anuo.

Paragrapho unica. Para que uma companhia
que tiver em seu seio artistas estrangeiros
não seja considerada estrangeira, é preciso
que o seu einpresario apresente aos encarre-
gados da fiscalisação,até tres dias antes da
estréa, documentos (passaportes dos artistas
ou attestados do 2° delegado auxiliar), pro-
vando que elles estão em minoria.

CAPITULO ni

Dos beneficios

Art. 9.° Os artistas 'de companhia estran-
geira que se tiverem exhibiao durante a
temporada pelo menos uma vez, poderão re-
alisar um beneficio em seu favor de seis em
seis mezes, independente da pagamento do
imposto.

§ 1. 0 São equiparados aos artistas para os
efeitos do artigo préeedente,o autor da opera
(quando nacional), o regente da erchestra e o
corpo da córos, quando em globo.

§ 2.° Os empresarias deverão publicar por
extenso o nome do artista beneficiado.

Art. 10. As associações de caridade e bene-
ficentes que effeetuarsun récitas em seu pro-
veito poderão ser dispensadas do pagamento
do imposto, a juizo do prefeito.

§ 1. O requerimento pedindo ao prefeito
di spensa do p l gamento de imposto, deverá ser
entregue ao fiscal ou a um de seus auxiliares
tres dias antes do beneficio.

CAPITULO IV

Dos impostos especiaes

Art. 11. De accordo com o art. 3 . do de-
creto n. 129, de 10 de maio da 1895, ficam
areados 03 seguintes impostos especiaes para
prover o Theatro Dramatico Municipal:

a) cem mil réis (100.1). para cada baile pu-
Mica (10 ina,acaras ou phintasia;

b) eineoenta mil réis (50$), para cada cor-
rida de cavallo ;	 •

c) vinte mil reis (20$), para cada funcção
nos bellodromes

d) cem mil reis (100$), para cada corrida
de touros ;

e) um conto de réis (1:004) para cada
cambista poder vender bilhetes de theatros
às portas dos mesmos,

C,WITULO

Dos fiscaes e seus auxiliares

Art. 12. A fiscalisação e arrecadação dos
impostos de que tratam as leis as, t12 e 139
serão feitas por um fiscal e dous auxiliares,
sendo aqueile da lunnediata, confiança do Ne-
feito e estes da daquelle, todos manaediataa
mente subordinados tse prefeito.

Paragraphe unico. O fiscal fará entrega,
todas as segundas-feiras, do prolucto do im-
posto da semana anterior.

Art. 13. Ao fiscal compete a gerencits.do
serviço, podendo, em caso de dasobediencia
ou não cumprimento de suas ordens, sus-
pender os seus auxiliares e propor a sua
demissão ao prefeito, a queta compete resol-
ver sobre o confiicto.

Paragrapha unia,. Sempre que o fiscal
deixar o legar e no fins de cada exercido,
prestará contas á Directoria de Fazenda Mu-
nicipal que dará quitação, estando exactas.

Art. 14. O fiscal perceberá a gratificação
pro labore de trezentos mil réis (300a) e cada
auxiliar la de duzentos mil réis (200$) men-
salmente.

§ 1.° As gratificações de que trata o artigo
supra, bem como todas as despezas feitas corri
o expediente da fiscalisação, serão pagas pela
verba produzida pela arsecarlação desses ims
postos.

Art. 15. O fiscal cammunicarà • por officio
ás companhias estringeiras que aportarem
á Capital Federal, bem como as na,cionaes e a
todos aplanes que tiverem de pagar os im-
pastes areados pelos decretos ns. 92, de 16
de junho de 1894, e 139, de 10 de maio de
1895. que ta,es leis se acham ern execução.

Art. 10. O fiscal organisará a ascriptura-
ção da receita produzida pelas leis na. 92 e
139, especifinelamante. por theatros e por di-
vertimentos e enviara ao prefeito, Mensal-
rnen te, u m rnappa cireunastancia.do dos 1 mpos-
tos cobralos.

Art. 17. Haverá na Sub-directoria de Ren-
das um talão e livro especial nos quaes só
serão escripturklas as quantias entregues
pelo fiscal.

CAPITULO VI

Do serviço de arrecadaçJto

Art. 18. Os empresarios de theatros deve-
rão fornecer ao encarregado da fisca.lisação,
na noite da estréa, quando houver récita de
assignatura, o resumo de todas as frisas, ca-
marotes, varandas, cadeiras, galerias, gale-
rias nobres, entradas, etc. discriminadas por
classes ou ordens, que tiverem sido a.ssigna-..
das.

Art. 19.0s encarregados da fiscalisação jun-
tarão todas as noites de récita de assigriatura,
á parcella que representa as assignaturas-
fixa—a da venda avulsa do dia,tendo em vista
a diferença de preço.

Art. 20. Os encarregados da fiscalisação
recorrerão, em qualqueg emergenoia, 6. auto-
ridade policial mais proilma, afins de w
cumprida a lei.

Art 21. Cada theatro reservará uma ca-
deira permanente de 1" classe, ria pladéa,para
o fl.-cal ou um dos seus auxiliares.

Art. 22. A cobrança do imposto das compa-
nhias nacjonaea começará as , 8 horas da
noite e o das companhias estrangeiras ás
10 1/4.

CAPITULO VII

Dos cambistas

Art. 23. Os cambistas deverão pagar 'as
suas licenças aos encarregados da fiscalisa-
çã.o durante ó mez de janeiro de cada antro,
competindo a estes tirar a respectiva licença
e ao fiscal pôr—o visto.... •.
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§ 1. 0 0 cambista que fornecer a sua licença
a outro não licenciado pagará a multa de
cincoenta mit réis (50) da primeira vez ou
tres dias de prisão e o dobai na reincidencia,
sendo que na terceira vez perderá o direito
á licença.

§ 2.° Os cambistas licenciados que forem
encontradas oin negocio sem terem a respe-
ctiva licença soffrerão a multa de cincoenta
mil réis (50$) paga dentro de 24 horas. soa
pena de ser cassaihs, a Ji eriça.

§ 3•° O cambista não -:ceado que ven-
der bilhetes a u que tile. ;en seu poder li-
cença de outro, pagará a „alta de cem n mil
róis	 dt primeira vaa ou tres dias de
prisão o nk rei ncideuria o dobro.

§ 4•" Fiscalisarac esse serviço: os encar-
regados da fiscalisação das rendas dos theatros
e os agentes da Prefeitura, que farão estacio-
nar todas as noites do espectaculo, das 7
horas da noite até começar o ultimo acto,
um guarda municipal ás portas dos theatros.

§ 5." Atém desses, serão postos á disposição
do fiscal e seus auxiliares deus guardas.

§ 6." Os bilhetes encontrados etn poder dos
cambistas não licenciados serão apprehen-

• didos e recolhidos .á bilheteria do respectivo
theatro, para serem vendidos por conta e
risco dos mesmos rambistas.

§ 7." Para o tlin da appreliensão e entrega
dos bilhetes ao lia.; iletei co havert livros de
talão a ea . -go - do fiscal, que os distribuirá
conveni 'se:reate entre os guardas de que
trata oa ss

	

§ taa,	,tea talões o bilheteiro passará o

	

recibo . '	 :est:tração do numero dos cama-
rotes, 'e • eisia ritra.das, etc., appreliendidos.

§ 9.. ao dia a„.guinte, à hora de especta-
culo. si houver, e no caso contrario, ás 3 1/3
horas th tarde, o bilheteiro prestará contas
ao gsaeda, que passara recibo, eutregando a
geai ai comes bilhetes não vendidos ao fiscal,
que : ira. remetter a deposito para ser recla-
ma-ia pelo dono.

§ 10„ A renda proveniente de multa terá o
mesmo destino que o imposto sobre os cam-
bistas..

§ II. As quantias não reclamadas dentro
de 30 dias passarão para o cofre municipal
como renda para applicação ao Theatro Mu-
nicipal.

CAPITULO VIII

Disposições °eives

Art. 24. Os ernprezarios ou seus repre-
sentantes serão la sponaiveis pelos impostos
provenientes dos eapectaculo:s que se realita-
rem nos seus respectivos theatros.

§ 1." Os proprietari(s ou empreza.rios que
estiverem em debito para comn a tiscalisação
não poderão organisar companhias ou alu-
gar o theatro.

Art. 25. As a ide ledes particulares, que
tornarem publicas as suas funcçõea, estão
sujeitas ao pagamento do imposto.

Art. 26. Não estão sujeitas ao pagamento
do imposto

a) as sociedades particulares, quando não
cobrarem entradas;

0) os divertimentos que não e.stiverem
positivamente taxados pelas leis na. 92
e 139.

Art. 27. Revogam-se as disposições em
contrario.

Diatricto Federal. 18 de dezembro de 1896.
—Dr. Francisco Furgaim SVernech de Al-
meida, proteico municipal.

Modelo do In a4s de que trata o § 2" do art .f.t3

Canhoto Talão

Til EATRO 	

Recebi na fórma do art. 23 § G- do regu-
lamento das leis municipaes n. 92 de Ia
de junho de 1894 e 139 do 10 de maio de 1895
os seguintes bilhetes

Camarotes.
Varandas.
Cadeiras de l a classe.
Ditas de 2a classe.
Entradas.

A pprehendidas a 	

Capital Federal 	

TI! EATRO

Recebi do respectivo bilheteiro a impor-
saneia de 	  correspondente a

Nos termos do art. 23 § 0" do regulamento
41as leis n. 92 de 16 de junho do 1891 o 139
de 10 de maio de 1895, foram apprehentli-
dos a 	  os seguintes bilhetes

Camarotes.
Varandas.
Cadeiras de 1' classe.
Ditas de 2" (*Visse.
Entradas.

Camarotes.
Varandas.
Cadeiras do 1 classe.
Ditas de 2 . classe.
Entradas e bem assim os bilhetes.
Camarotes.
Varandas.
Cadeiras de 1 2 classe.
Ditas de 2' classe.
Entradas.

Capital Federal 	

O 	

Ao infractor

TIIEATRO 	

O bilheteiro 	 Capital Federal 	

o 	

Por actos de 18 do corrente, foram no-
meados :

Despachante municipal, o cidadão Eduardo
Augusto Pinto de Siqueira

Guarda-mun ieipal, o cidadão Manoel Saave-
dra da Silva Darão.

Directoria Geral do Interior e Estatistica

Expediente de II,' de dezembro de 18.90
l • SECÇÃO

°Meios expedidos
Ao Dr. prefeito, sulenettendo ao seu des-

pacho, devidamente informada, unia petição
de Rosa & Chriatina.

Ao Dr. prefeito e á Directoria de Fazenda,
communicando que o chefe da 3' secção
Dr. Aureliano Gonçalves de Souza Pot togai
reassumiu em data do hontem, o exercicio
de seu c irgo.

A' mesma Directoria, remettendo duas
contas do Instituto Profissional.

A' lespectoria de Matiza; Maritialas e
Pesca, accusando o recebimento do relatorio
e das contas referentes ao inez find

2' SEC:iço

Ofilcios recebidos:
Da Agencia do 1 distrieto do Engenho

Velho, communicando a multa imposta a An-
tonio José Dias de Castro. —A' Directoria de
Obras.

Da do I" districto do Engenho Novo, res-
pondendo ao offlcio n. 2.913, da Directoria
do Obras.—A' Directoeia de Obras.

Da do 2' districto do Engenho Novo, com-
municando ter reinettido á procuradoria o
auto lavrado contra Jose Thomaz dos Santos

Pereira; e o estado da sargeta da rua Imperial
canto (baru. Maná.; e re-ipondendo aos caliche;
ns. 2 97S e 2.977 da D:recairia de Obras.—

Directoria de Obras.
Da fiscalisação do 2' districto dos inflam-

maveis, retnettendo a relação de ¡dl tiniria-
veis retirados nos dias 15 a 17 do corrente
do trapicheCarvallia,es.—Arch ve-se.

administrador do trapiche Ca.rvalhaes,
remettendo identica relaçaio.— Archive-se.

Requerimentos despachados

Despachos interlocutorios
C,ine.1 requerimentos á Directoria de Fa-

zenda.
Deus ditos á Directoria do Fazenda.

--
Directoria de Obras e Viação

1 , SECÇÃO

Requerimentos despachados

Dia IS de di •zeinben da 1896

Antonio Francisco Dias J n ior . —Deferido.
Arthur Pinto da Costa Agniar.—Dsferido,

nas termo4 do parecsr.
Gustavo Borges.—Indeferido.
Joaquim Ferrei ra.—Pague a multa e sane

as infracções para ser deferido.
1	 2' •ace:io

Despachos do director:
Custodio 'Fernandes de Oh i veira.—Apre-

sente prospecto do recanstrucção.
Abilio Antonio Martins de Pinna —Cum-

pra a lei relativa aos conductores paaa ser
deferi do.	 .

Victorina José Esteves.—Cumpra a lei e
volte.

Moraes Teixeiaa.—Satisfaça as exigencia3
da v;atoeia.

João Teixeira de Leão.—Apresente pros-
pecto para racenetrucção dos predica..

João de Souza Carx alho.—Cutriprs. a lei
relativa ao conductor de aguas para ser defe-
rido.

Domingos Games Brandão. —Estenda o me-
Iliosainetita o todo o predita

Dr. Comino da Silva Leite Fon alca. —Satis-
faça as exigencias da postura quanto à di-
naerisão de todos os commodus.

Guiinarãe; & Monteiro, Antonio Rodrigues
da Cost., José Bento Fernandes Guimarães,
Jase Teixeira Pires Villela e Joaatiim Ferreira
da Costa.—Passe-s3 alvará.

SENÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal
PUBLICAÇÃO FEITA EM VIRTUDE DO AVISO DO

MINISTLIRIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIO-
RES N. 1 ,24G, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1896

Somente em virtude de recurso pó le o juiz da
formação da culpa reformar o despacho de
pronuncia proferido contra o reco' rente.

Crime de fabrico de moeda falsa e introducçlto
dol asa fia circulaçlto.

N. 59—Vistos,relatados e discutidos os au-
tos de recursocrime, entre partes : o procu-
rador se'cional do District() Federal, recor-
rente ; Vieturitio Ayres Vieira o outra s, re-
caeridos.—Considerando que o despicho a
fis.203, que reformou a sentença a 193 v
na parte em que pronunciou os réos Caetano
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Censtantino e Miguel Morroni, é nullo e ne-
nhum effeito deve reduzir ; porquanto, so-
mente em virtude t u e recurso, pgeleria o juiz
aguo reformar a dita sentença ; vonsi0-
rendo que o crime de fabrico de meeda falsa
de, que trata a denuncia está plenamente
provado pelos exames a fls. 56 e Ils. 143;
e dos interrogatorios prestados perante as au-
toridades policjases.juntos de fie 9 e a fls. 55,

59, fie. 66 e 68, resultatn vehementes
indicios de serem autores desse crime os
réos Vietorino Ayres Vieira e Francisco
Trona, que forneceram os meios indispensa-
veis, e ,es réos André scancio, Luiz Rigoll e
José Villa.que trabalhartle na execução; Con-
siderando mais,que das indieadas peeas,b isca
afie. 63, e depeimentias prestados na fofma-
pão da culpa, resulta o conhecimento de te-
rem os mesmos réos e mais os réis João Bap-
tista Seruchi, Miguel Morrpni.Caetano Cons.
tantino e José Alvarez tetgado introduzir do-
losamente na circulação a moela ftleta fabri-
cada pelos primeiros; pois que dos autos se vê
às tis. 10, 13, 18 e 55, que os réos Morroni,
Scancio e Peruchi, levando 250 contos em ne-
tas falsss, partiram para Cachoeira, onde os
esperava o No Caetan) Constantino, e com
este seguiram para Taubaté, afim de passa-
rem a,quella qiitantia a uma pessoa com quem
Constantino já. se tinha entendido ; as fie. 9,
54, e 67 que o réo José Villa recebeu de
Seancio 120 contospara pesssl-osetn S.Paulo;
as fie. 2:), 22, 23, 24 e 27 que õ réo Vic-
torino levou para Nua casa 200 contos. afim
de os passar, e entretem' 40 centos a José
.A.1varez, o qual restituiu 20 contos. dizendo
que dos outros 20 contos, parte tinha sido
atirado a uma latrina, parte tinha ficado no
bolso de um banqueiro.senlo estas tentativas
praticadas de accordo e no interesse de todos
os denunciados Mantida e confirmada a pro-
nuncia dos réos C ietano constantino e Mi-
guel Morroni como insurso.s no art. 241 com-

e binado com os art. 13 e 63 do Coligo Penal,
reformam a sentença n. fs. 195. para pronun-
ciarem, corne pronunciam, os réos Vtctorino
43'res vieira, Francisco Trotta, André Soan-
do, . Luiz Rigoli e José Villa, como - ia-
ouros no art. 240, e aia la estes e mais
os re03 Joà,o Baptista Peruchi e José
Alvarez, como incursos no art. 241 ~-
binado com os arts. 13 e 63; pagas as custas
pelos réos recorridos. Supremo Tribunal Fe-
deral, 16 de novembro de 1896. - Aquino e
Castro, presidente .-Ribeiro de Almeida.-
H. do Espirito Santo.-.4 meriro Lobo. E' meu
voto pronunciar os recorridos somente nas
penas do art. 240, sondo como cumplices
(Codigo "Penal, art. 21 § 3 s) Caetano Consten-
tino, Miguel Morroni, João Baptista Pernehi e
José Alvarez. - Macedo Soares.- Luci° de
Mendonça.-Pintlahiba de Mattos.- Pereira
Franco, vencido, por negar provimento ao re-
curso. O precess) trata dos crimes de fabrico
de moela falsa e de sua introducçã.o dolosa na
circulação , (arte. 210 e 241 do Cod i go Penal.)
A existencia do primeiro desses crimes está
provada; porque a falsidade das cedidas de
20 $. como a de fls. 144, foi verificada na
Casa da, moefla, segundo se vê do exame a
fls. 143. mandado fazer nele chefe de penda
Mn 59 s co l ulas apprehendidas pelo delegado e
antes de ter começado a firmação da culpa.
Mas o crime de introducçtio dolosa de
morda falsa nacircula,.ão não está provado.
Para dar-se esse crime .seria preciso que a
moeda falsa foste apre-catada e acreita, por
algtiem.. Não sondo as...ceies, spetaas haveria
tent-ative de introducção. Não sendo apresen-
tada a pessoa alguma, nem tett retive sedaria.
Além de que, o dolo em quem eresenta a
ineeda é essencial prosa, a exieteretia do crime.
Enties.anto, dos autos 'não e 'neta ene, por
qualquer dos resorrities houVesee sido a,pre-
senteda a algueni uma ou mais dessas ce-
dules e0;110 . verdadeiras e fossem ac,ceitas
como teee. Logo esse crime não se deu.
Da mesma sei-e., entendo que doe autos nsio
resultam ao menos vehe,mentets indicios, que
devana convencer de que aluam ou alguns
dos recorridos sejam os autores desse delicto,
como pr,ssereve o art. 63 do decreto .n. 84e,
e.ja o determinavam a lei de 3 de,A.ezembro
de 1841, e oregalameasto n.120, de 31 de ja-

neiro de 1842, e tainhem _aereformajud'ciaria
de 1871. As Illatr" testeninnhas arroladss na
denuncia de fls. 52, as troe ,prianeires Como
ag n- ntts de segurança. publica nesta capital; e,
porta t', sem a Leliseen-avel idoneidade,
apenas referem a fis. 92, 96 os99 v., que. per
ordem do chefe fie ps licia, á requisição do de
S. Nulo, prenderam a cinco dos recorridos,
que foram levados  p ira aquelle Estido, assim
come que nesta cepital assistiram a appre-
liensã,o de notas filete em casa ito pidre Ser-
rotar, e que em varias outras buscas dadas
nas casas de alguns Eles recOrr . dos nada en-
contraram, teneo apenas ouv i do d izer na se-
cretaria da policia <leste capitel que eram
fabricantes e :asserires de moeda falsa.

A quarta testemunha, negociante, limitou-
se a (li•r a lis. 109, que assistiu á prisão
de um dos rec Tratos effeetuada, na rua do
Lavradio, nada sabendo quanto aos crimes
que lhe erã,o attribaidos e aos demais recor-
ridos,

A quinta testemunha, apresentada com
outra pelo fienlinciante a fie. 112, por não ter
na denuncia arrolado seis testemunhas; na
rama, do art. 53 do decreto n. 848, tambem
agente da segarança pnbl ice, depõe a fls. 123,
como informante , que, prendendo a alguns
das recorridos. não lhes encontrou cedulas
thlsas, sabendo, de ouvis dizei', que eni casa
do padre Merroni foram encontradas; não
tendo motivos para adiraar que este ou
os outros recorridos sejam fabricantes e
passadores de moeda falsa.

A sexta teetemunha, tambem agente da se-
gurança publica, depõe a fie. 124 v o que
se passou na apprehensão das cedidas encon-
tradas em casa de Morroni. Inquiridas em
S. Paulo, a requerimento do procurador sec-
cional denunctante a fls. 130, mais doas tes-
temunhas, e portanto além do numero legal,
nada disseram a lis. 139 e 139 v. As peças
extrahidas, por cópia, do precesso instaurado
em S. pauto, jialgad o emproe& le,nte por incom-
peai:ioda de juizo. e que se a eham juntas á
denuncia, igna,imente não servem de prova
sutil Sente centra os recorri dos. Essas peças
São cópias sena authenticidade do prosesso
em outo juizo; entretranto, pelas disposições
em vigor, só servem de prova as declarações
feitas no mesmo juizo do processo. ou em
outro juizo por precatoria do juizo compe-
tente.

Além disso, as declarações compeomette-
floras, que a alguns dos recorridos são attri-
buidas, são pelos mesmos contestadas em do-
cumentos existentes nestes antotee nos quase
se mostra que taes declarações foram extor-
quidas pela policia. a força de ameaças, e
até de meios materi ies; accrescendo que os
recorridos as negaram. formalmente no juizo
da formação da culpa, a que se procedera em
S. Paulo por crimes blenticos. Os documen-
tos a fls. 17 t ) 172, 185 e 187 demonstratn.que
as .leclarações dos recorrides,ante o delegado
de policia da cidade de S. Paulo, não são ver-
dadeiras, e ass.tu não lhes podem fazer carga.
E ainda que se desse o caso de algum ou
todos es recorridos haverem alli confessado
que ternarana parte no delito, tal confissão
não lhes fazia carga, norque, segundo a res-
pectiva disp sição legal, a confissão dure() só
prova n delicto. qua,nd é feito elll juize
competente, e coincide com as circionstancas
do facto criminoso. Releva ponderar ainda,
relativamente ao crime de i . itrolucção dolosa
de moeda -falsa na circulticSo, de que acima
tratei. que a existencia de ceen!ae, tidas por
falem. em p , der de um ou inale dás recorri-
g ias, não reverá senão. qu tale muito, a in-
terveio de intresisfzi/sas na circulação, e-é
corsente. que a ititençã e por si só. não se
pune, seililo indisperisa,vel para isse,
lotem' do art. 10 do Coslisto Penal, que a ee-
soltiçãe de c snmetter o crime seja Otallife4a1a
per tetos exterioree, que constituam começo
de exeenti . ).- Pelo que, não resultando do
preeesso pl eno conheemsenro -deste deacto,
desaeceseario se torna deinonstrar que os
rec wridos não praa icasam esee crime. coam
ali is O tis em relação ao crime de fabrico de
moeda laisa.-Fui presente. • Souza Martins.

#12,, ristto de processo crinie.-Falta de prova
ali gada mino, idade do peticionário

N. 105-Vistos. rei ,tados e discutidos estes
alieis de revisão, em que e peticionario Pau-
lírio Jose Tavares, e attendendo ao que dos
tiutos consta, e que a cir •Uni tancla da alie-
gala minoridade mio está provada na tonna
prescripta no art. 74, § 3. da lei n. 221, de
20. de. novembro de 1894, arcordain em negar
provimento ao recurso. para confirmar a
sentença de fls. 72 e 73, condemnado o pati-
cionario nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 23 1e novem-
bei tis) 1896.-A qUi*20 e rastro .-P. Lacio'de
Mendonça.-Pereica Franco .-Pindahiba de
Mattos.-Ribeiro de Almeida.- Macedo Soa-
res.-Figueiredo Junior, vencido; votei pela
c ' relera-inação do impetrante no gni() rninimo
do art. 303 do conlig i penal, visto estar pro-
vada a sua minorl'ade com a certidão a
fie 17, cujo valor juridiess como documento
authentieo não se prende ao da hannologaeão,
parecendo-me, por isso,inapplicavel ao caso o
art.74,§ 3 . da lei n. 221. de 20 do novembro
de 1894.- Americo Lobo, conforme a3111
voto precedente. - Fui presente.- Souza
Martins.

Crime de :responsabilidade. Intnrocedencia da
denuncia per no h , tv2r no facto attribuido
ao denunciado criminalidade alguma

N. 6-Vistos e relatados estes( autos, era
que Felippe Santiago Minlás deu denuncia
perante ste tribunal contra ojuiz seccional
substituto em exercisio, o Dr. Oetaviano de
Siquelra Cavaleanti, pelo facto de ter com-
parecido este na saia em que se procedia á
eleição de governador e de vice-governador
do Estado do Amazonas, na cidade de Manáos
para o fim de, em delerimento ao que lhe foi
requerido por uin elettor, vistoriar si a mesa
eleitoral e-tava . separada do , eleitorado por
um geadil, em ordem a ser p 'ir todos inspec-
ciona is) o proces so da. eleição, com ci que diz
o denunciante ter aquelle juiz excedido os
limites das funcções propriae do emprego e
incorrido assim na penalidade do art 22d do
codigo penei. Decidem os juizes sorteados na
fórum da lei, tendo em vista a resposta do
denunciado. os dep iimentos das t-stemunhas
do eliminaria e os documentos exhibidos, jul-
gar, como julgam itnproce lente a denuncia,
por não haver no facto attribuido ao denun-
ciado o Crime definido naquelle artigo, nem
em qualquer outro a,rt.go do &digo penal.
Pague o denunciante as custas.

Supremo Tribunal Federal, 23 de novembro
de 18"S6.-ilettino e Castro.- P. Figueiredo
Junior. - Lucio de Mendonça. - Pereira
Franco.

--
latnrocedencia da ecoe intentada para o fim

de ser criciara ,lo inconstitucional e nuflo um
contracto de abastecimento de carne, autori-
sada p)r lei municipal.

N. 193-Vistos, relatados e discutidos estes.
autos de appsIlaçãe interposta pelo conselho
municipal de Belém, da sentença de fl.,245,
emn que o juiz seccional do Pará, julgando-se •
competente para processar e julgar, segundo
a tenra a do art. 60 da.Constituiçã.o, o ,pleito
movido contra o appellante por Almeida
Lobato & Com o., ora appella.dos, declarou,
afinal, inconstitucional e laudo para com estes'
o contracto de abastecimento de carne, auto-
risedo p:ila lei municipal de 30 de março e
celebrado pelo intendente mies 5 de abril de
1895, e coaleinuou o appellante a indent-
nietr os prejulz. ts eeffridos pelas appellados,
em virtude da inlchiçã'n do exercielo de seu
ramo de cometerei°, aceita como os lucros
cessantee

Considerando que, sendo expressemente li-
mitado pelos ri vdegios lustitaddes nos paras
eraplios iminediatamenteeognitvea,e, bem do
interesse privtule, a dispesição exararia no
art. 72, § 24, 'da Constitteçãe, declarateria e
mantenedora da liberdade profissional e- in-
dustrtal, °saltem as restrieeõeS postas á acti-
vidade humana pelo direito civil e colmam.-
elal e. pe'its leia de policia, sem as quase nao
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ha orlem nem liberdade; e soare a excepção
de privilegies constituidos a bem da utilia
dado publica, corno sejam es cencernentes aos
servireis de iliurninoção e viação e as linliss
telegraphicas e telephonicas que o Estado es-
tabelece e dirige directamente por meio dos
seus funwiunarioe eu indirectamente por
moio de emprezes, a que 03 concede ou tran-
sfere sob condição de uma tirita.;

C,onsiderande. assim que esse preceito con-
stitucional não é violado pela lei oeganica
dos municipios do Pará, n. 22G, d.e 6 de julho
do 1891, que no art. 40. ns. 29 e 42, dispõe
que as amaras não permirtam rnonopolio o
atravessamento de genros de primeira ne-
cessidade e lhes ftcultain conceder excepcio-
nalmente privilegies necessarios á. utilidade

blka ;	 •	 •
• Considerando que, o appellante, director
do matadouro municipal. em cumprimento
de uma' obrigeçío elementar inserta em sua
lei organice. autorisou e confirmou o con-
trade de 5 de abril, em que incumbiu a ter-
ceiro o abastecimento de carne para Belém
—pinheiro & Mosqueiro—a preço determi-
nado, mas fel-o no intuito de salvar seus me-
nicipes de unia exagera la alta de preço com
que os ameaeerain os monopolisaderes

Considerando mostrar-se patentemente dos
auto; que de facto se organisava e funccio-
nava em Belém um syndicato de atraves-a-
doree, porquanto, além dos documento.; e re-
latorios ofliciaes apoiedos pelo illicitnairiste
de fl. 52 e corroborado pelo depoimento de
seis testemunhas, prova a certidão de fl. 208,
que de 41 todos publicos destinados ao corn-
rnercio da carne, estavam 19 em pos so dos
appepados, 11 na da Protectora da Industrie
p5toiil, sete na de Nunes Fer reira & Comp.
e qtra • ro na do M. A. Pereira & Comp., con-
stituindo elles entre si uma sociedade em
conta de participação, et vistoria, fl. 190;

Considerando ainda, que o appo l lante não
privou o appellades do exercieio de sua pro-
fissão, não só porque a clausula 17 do con-
trarto de 5 de abril ad.mitte todo o gado pa-
raense que seja levado ao matadouro para
alli abater-se. mas porque. si o appellante
em cot) forni idade da estipulação deseri p r a. de
traneferencia, rescindiu o arrendsmento do
Plto talhos que Phileto Bezerra da Rocha Mo-
rarei subloeou aos eppelledos, deixou-os no
uso e goso dos restantes t

O Supremo Tribunal Federal, dan do provi.
mente á presente appellação, reforma a sen-
tença da pritneitia instancia., julga improce-
dente a acção intentais pelos appelleders e os
conasimna nas custas.

supremo Tribunal Federal, 23 de nevelt--
bro de 1890.—Aquino c Castro, proeidente.—
Americo Lobo.— Ftgeciredo Per,dra
Franca—Lucio de Mendonça, salvo a qiiestão
de competencia de juizo, que não agitei por
nus parecer que a conclusão do accordão
chega ao tnpqn . , resultado que se colheria da
annullação do esito.-eriseMeibe 4 Mattos,
Ribeiro de .11meila.—Macedo Soares, com o
Sr. ministro (meio dm Mendonça.—Ful p . e-
emite, Souza Martins,

Recurso oleitoral.—Mo se toma conhecimento
do I'de1.41'SO por ler sido interposto, proce-sado
c apresentado em auto apartado, quando o
¡tecia ser nos pra primas ant3s em que foi pro-
ferida a decistio recorrida

N. 8— Vistos, relatados e discutidos estes
neito3 de recur so interposto pelo Dr. deão
Vieira Leite da decisão da junta eleitoral :ia
capital do Estrado de sergipe, que ennullou o
ultimo alistamento eleitoral do municipio
Estancia

Arear i am não temer conh ecimento do re-
ciirse, por ter sido interpoetn, processa d o e-
apreeentedo a este tribunal em auto apa.r
fado o não noa proprios autos, em que roi
preterida a devisãe recorride, corno deveria
sei-o, conf wine a regra do iti seito prneessuel
em meteria de reereoe, regra qu e , Mio com-
portando este , pçío senão nos e tROSI expresea-
incuto declerades em lei nes) pele deixar de
ser appl i cala ao recurso creado pelo art. 5"
do decreto n. 184, de 21 do setembro do 18e3.

°desde que delia não exceptuou o citado ar-
tigo..

E pegue o recorrente as custas.
Supremo Tribunal Feelerel, 23 de novembro

de 189 l.—A9eino e l'as:ro, presidente. — lei-
gueieede Junior.—Pindahiba de Mattos.—Pe-
reira mranco.— Ribeiro de Almeida, vencido.
Tornava conhecimento para mandar que se
juntas,e processo original.— LtiCi0 de Men-
donça.—Americo Lobo, vencido. Sendo extra-
ordinario e suannamente grave a attribuição
conferida as juntas eleitoraes pelo art. 5 0 do
decreto legislativo n. 184, o não estendo re-
gulamentado, conheço do presente recurso,
interposto da decisão da 'junta de Sergipe,
.constante da certidão a fl. 8. —Mucedo Soares,
vencido com os Srs. minietros supra, reeal-

,vando a minha opinião sobre a incoinpetencia
do tribunal para conhecer da especie. - Fui
presente.—Souza Martins.

No mesmo sentido foram julgados os re-
cursos eleitoraes, procedentes do Estado de

•Sergipe. s:.b ris.. 14. 15. 16, la. 19, 2)
e 21, mias sessões de 9 e 12 de dezembro do
corrente.

Appellar7o do juiz 4(e.r-o7l ,.io» só ê permittida
•nos executoos fiscaes ; e na° em uma acOo
órdincreia movida centra a Fazenda Na-
cional por um lente da Escola Militar que
pede reintegraçUo no cargo e pagamento
da vencimentos que deixou de perceber.

N. 207 — Vistos e relatados esess autos
de appellação civel. interposta ex-officio pelo
Juiz Seccional do Rio Grande do Sul, da sen-
tença que contra a Fazenda Nacional pre-
feriu em urna acção orilinaria contra esta
movida pelo capitão Adolfo Carneiro de Fon-
toura, que, alem de pedir a reintegração no
cerga de lente da Escola Militar de Porto
Alegre, de que fôr m demiti lo, pretendi t o
Pagarnent.0 do que deixou de pnteber por
todo o teinpe que esteve fera do exercleio;
discutiria a materie decidiram preliminar-
mente que não podiam tomar conhecimento
da appeilação, visto como, em face da legie-
lação em vigor, não é permittido, torno já
tem este Supremo Tribunel, por vezo., deci-
dido, .tal recurso ex-officio, -anão nos ex-
ecutivos fiseaee. .1e .aril julgando, fazem sen-
tir ao Procurador Seccional respectivo que
devii exercer seu otfleio, a ppellando da sen.
tenç I dada contra a Fauna Federa) pari
que não. (toasse este sem defesa, cerne acon-
tece no caso suj e ito, era que a a.ppellaçaio
officio é impertinente. Custas pela Fazenda.

Supremo Tribunel Federal, 30 de novem-
bro de 1896.— equino e Castro. P.—H. do Es-
pirito Santo.— Perara M .enco.—Macedo SOC(.

res.— Pindahiba de Maltas.— Amorico Leen,
de accord com o ven ebto, menos na exce-
pção aberta a favor da Fazenda nos executa
VOS tiscae. : a Constituição e as Leis ah: li-
rani a appr ¡tegão ex-offie ia.-Ittibei ro de Al-
meida.—Lucio de Mendonça. Fui presente,
—Sousa Martins,

Imiwocedencia de aggraro interposto com fun•
damento de doam° irrenara oel, tent ndo-se
de incidente que se refere só d ordena e mar-
cha do processo e nflo à questa° principal

N. 174—Vistos. expostos e discutidos estes
autos de certa testeinunha vel. em que são
a g,graVan tes BiSq ui t, Dubouché & Com p., del-
les se vê:

Que foi por estes prop)sta no juizo Smi0-
nal do Estado de S. Paulo uma acção °Mi-
naria de indemnisação contra os negresientes
Torres Silva, Antonio Cameioni e outra,
edis() ftlificiIores e eeirdsderee de pro lindos
revesqdos de sua marca il fabrice—Cognac
Bisquit,

Que, correndo a dita aeçan. por delegação
do juiz . prapriet trio, perante o respectivo
juiz substituto, depois ae estar a c iiisa em
prova, deferiu este o requerimento' de alguns
dos réos, mandando que a cada uni destes
fosse dada vista por 10 dias para apreeenta-

.f Que não se conformando o,: autores ema
este despacho requereram ao juiz proprictas
rio que evocasse os autos para decidir o inci-
dente;

Que este juiz nau tomou conhecimento de
tal requerimento p ir mie vir sia reatar a,
por raio :le aggrevo que crio recurso legal
nos termo.; do art. 61 da lei ri. 221, de re0
novembro de 1894 e art. 1".p tragrapho unice,
do decreto a. 1.420 A, de l do fevereiro do
1891;	 •	 .	 ••	 •	 •• •

Quedeste despacho do juiz seccional i nterpu-
zelem] os autores aggravo para este tribunal,
o que lhes thi negado, polo que fizeram ex-
trahir o presente instrumento de carta teste-
munha vel ; •

Considerando que o despacho de que foi
interposto o aggravo não contém damno . ir-
reparavel, segundo a definição Or.l. L. á.e
Tit. 69. - §1,e nos.termos do art. 54,n. Via-
lettra.—ii—da lei ri. '221, de 20 de novembro
de 1894, finelaruento allegedo no reemito
instrumento—', pois qne tolo o incidente ao
refere muica.mente á. ordem e marcha do pro-
cesso. e o despacho recorri lo não importa
decisão da queetãe e nem dainno que não
possa ser reparado pela sentença definitiva,
negam provimento a carta testemunharei e
condoinnam os agravantes nas cuseia.

Supremo Tribunal Federal, 2 de dezetseare
de 189i1.—.1quino e Castro, presidentes,—Pal-
duhiba de Mattos.—Pereira liranc0,—Ame1-ico
Lobo.—!!, do Espirito Janto, —Leees de 1110n-
dança.— Ribeiro de Almeida.— Macedo Soa-
res.— F‘gaeireio Janior . — Bernrirdino Ferrei-
ra.—Josd Moina.

• •	 •
Improcedencia • da appellaçaa interposta por

parte da Unido da sentença proferida na
causa em que d appellada a Cznapanhia eia
Estrada de Ferro de Cabo Frio, cad,;cidade
de p .. ivilego decretada pelo Uocerno extem-
poraneamente, antes de findo o praJo d?
contracto • •
N. 217.—Vistos, relatados e discutidos estes

autos de appellação civel, em que é epp d-
iante a Unieo Federal, e alveitaria e Compa-
nhia. da Estrada de Ferro de Cabo Frio, e-at-
tendendo amue, por força da clausula :34 1 do
contracto, só depois do ires a.nnos, contado
de 5 do agosto, do 1890, IA° e, só depois de 5
de agosto de 1893, e, em virtude d mdes-
pacho constante da publicação unidal a fl. 51,
só depois de 5 de novembro do mesmo atino,
8111ÃO d o anua da 1894, peba ter sido decla-
rada caduca a concessão de que se trata, e
que essiin a raepeetiva caducidade Ibi extena;
poraneemente pronunciala pelo decreto nu-
mero 1.451, de 5 de jit ho de 1893,itecordam cru
neear prOvinieeto appellação para confie-

(sumo confirmam, a oonelueão da soa-
teinça appellad I, contaminada a mm ppellaiite
nas custas,

uprerno Tribunal Federal, 5 do dezembro
de 18911. •—A7aine e Caitro; peesidente.—Leeie
de Mendonça.—P,reira Franco.— Figei.iredci.
.14tninr.— ,cibeiro de Almeida —José liggino.
—11. do Espirilo Santo , vencido. Opinei pela
nullidade do process e por ill.witimidade
pessoa da appellada e, vaso assim nãe
entmelesse, dava provimento it apto:et:Lean,
pela impr .ce fencia 'IA acção. Que á apper.
lasta não cabia o • direitude reclame.? perante
ou tribunses judiciados nenhum favor, e
menos indemnisação do Governo, em virtude,
do contracta que coas esse fizeram es enge-
nheiros Mourão do Vette e Jo 'é Retrair', pira
a construcção de uma estrada de ferro do Rio
Bonito a Cabo Frio, é evidente dos proprios
autos, porque tendo o Governo por decreto•
n. 10.409, 'de 19 de outubro de 1889, conce-
dido privilegio e garantia de juro.; para a
construas:to desse retarda á companhia- que
inesaiiien.ssein OR referidos engeeheiros, com
os (limes he lavrou o contracte de fl. 21, não
consta que estes tivessem transferido á appels
lauto o privilegio que conseguiram, e inenoe•
quo o Gov0:9p ) boirvosse, como é de direito,
dedo cullMaitillielltoccixes90 paru eemelhantet
trariefeloncia. Tiro relevante nullidade deviae
sei. estendida ec-officio p•lo juiz, e não rara,
tomada em consideração apnar de s.er allea

rem sua contestação á acção;	 gala na sentença, appel\aida, nem por este.
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tribunal! Nem se diga que a Secretaria do
Governo, tratando officialmente com a appel-
lante,legitimava sua entidade juridica, como
representante dos primitivos concessione.rins,
porquanto, ainda quando não se pudesse
prevenir que a Secretaria do Governo se equi-
vocasse agindo na supposição de que era ap-
pellante a propria companhia gerida pelos
concessionarios, este facto nunca dispensara
na lei.que esta,tue os meios,pelos quaesse ed.
quirein, se transferem e se perdem direitos.
Conseguintemente,não tendo& appel tante mos-
trade que a concessão de que se trataalie fera
transferida nos termos da lei, por escriptura,
ou mesmo termo lavrado na Secretaria do
Governo, precedendo autorisação deste, era
elle parte illegitima para estar em juizo a
reclamar direitos só pertencentes aos co nces-
sionarios, signeearios do contracto do fls. 21,
e ruilleeportanto, a presente acção.De nteri-
tis. Para chegar á conclusão que aprouve ao
aceorão adoptar, a sentença appellada foi de
uma facilidade extrema, inadmissivel á jus-
tiça; é assim que. para condemnar a Fazenda
da União a pagar prejuizos, decidiu que a
caducid:ule do privilegio fõra pelo Governo
decretada antes de findo o prazo do contracto,
sem que para isso houvesse nos autos provas
sutficientes,além das allegaç5es da appellante
E' do 19 de outubro de 1889 o decreto que
concedeu o privilegio em questão, e a clau-
aula 7 3 do contracto estatue o prazo de dous
meles, para' o começo des obras, que deve-
riam ficar concluídas no de dous anima, con-
tados da mesma data; a 5 de agosto de 1890
thi a organisação da companhia, logo, por
força da referida clausula era findo o prazo
para os trabalhosa 5 de agosto de 1892; por-
tanto, a caducidade decretada a 5 de julho de
1893 teve legar depois de findo o referido
prazo.

A sentença appelleta declara que houve
Irregularidades no inicio das obras, que teve
togar depois do prazo do contracto, pelo que
incorria o privilegio em caducidade, mas
que o Governo ratificou a dita irregularidade;
porque continuou a pagar a garantia de ju-
.res, de sorte que do facto de commetter o go-
verno a falta de pagar a appellante juros inde-
vidos, já depois de caduco o contracto,ou an-
tes e privilegio, originou-se para a Fazenda
da União a obrigação do satisfazer indemni-
sações imaginarias ! O accordão, acceita.ndo
aconclusão da sentença appellada, buscou

apoio na clausula 34 do contracto para conce-
d ir mais um anno á companhia appellada,
para a conclusão dos trabalhos,e no despacho
constante da publicação °filial, a fls. 51, de
onde concluiu que «só depois de 5 de novem-
bro de 1e93, sina° do armo de f891 (foi
além de sentença appellada, e do pedido
da appellante podia ter sido declarada a ca.-
pacidade da conc,essão de que se tratas; mas
a clausula 34 é especialiasima, trata da
hypothese do estarem os trabalhos em via de
conclusão, e o trafego da estrada prestes a
aer aberto ; e onde a prova de que os traba-
lhos da estrada estavam nestas condições, em
virtude das quaes devesse a A. merecer
os favores contidos na citada clausula ?

Nos autos não, ao contrario ; é a propria
A. que Mega, que já. haviam 14 'ou 10
kilofeetros de Nitrada preparados, da estrrda
de mais elo 05 kilometros de extensão, bem
longe da conclusão aos trabalhos. Em Ws
oondiçõee. a bypotbese não seria regida pela
clausula r, que estatue: «que os trabalhos
da construcção deviam ficar cenclublos no
prazo ide DOUS ANNOS, contados da data do
Inicio dos mesmos.). Resta o despacho orneie.'
de fls. 51. Por elle não se pode, com certeza
conhecer ‘ nem dos termos do pedido, e menos
do novo prazo concedido ; pois os seis mezes
que-dei á A. lhe foram dados pelo mesmo
parece. que marcaram pre go de intimação
para que elle entrasse no regimen do seu
contracto, como se lê no tal despacho, que
está de harmonia com os depoimentos das
testemunhas de fls. (58 e 71, produzidos pela
proprin A. E não torta o dito despacho
relação com um requerimento datado de 7
de março, em que a A. se excusava de
entrar -para o Thesouro com o deposito nos
termos da clausula 33, § le do contracto A

trelas essas II] terroga.: . n 1• os auto., iião ref
Npon t ieto, e bem andaram os juizee que V .ra.m
afeito julgando a A. e ‘ tieeedora de te-

- Pind n Itilrt l .11 , tos, vencido pelas
mesmos fundamentes do veto do Sr.
Berminio do Espie; te Sento, como me mani-
festei na discusain, na qualidade de retator
do feito e em que vi e.starem do aecordo os
meus collegas de revi w. — Antcrico Lobo,
do accordo com os fundamentos do voto do
Sr. ministro Herminie Espirito Santo, na
parte relativa ao merecimento de causa
observo que não podendo o governo ex-ui da
Constituição o da lei n. 120 B, de 21 de no-
vembro de 1892, art . 00 , 11. 28, conceder aos
emprezarios prazos m:tiores do contracto, em
virtude dos factos confessados pela appellada
a ti. 31 e eu outras paginas dos autos, a
concessão de que se treta caducou de pleno
direito aos 5 de agosto de 1893; logo, a ante-
cipação de um mez, em que o Governo de-
clarou essa caducidede, longo de ser nociva,
encerrou utilidade pira a appellada,que ficou
desobrigada da continuação de serviços irre-
pe.raveis, mar; volidemnaelos.—Macedo Soares,
vencido com o Sr. ministro Berminio do
Espirito Santo. — Fui presente, Souza Mar.
tins.

--
Recurso eleitoral.—Nullidade da decisíto da

junta eleitoral, por ti;r sido proferida em re-
clamam° apresentada pira do prazo legal,
snbSistencia do alistamento feito.

N. 17.— Vistos, rei :dados e d ; sciitidos estes
autos de recureo, que o presidente da com-
missão minei pal do Recife, Joaquim Alves
da Fonseca, interviz da decisão a (Is. 163 v,
em que a junta eleitoral do Estado de Per-
nambuco, mediante reclamação do Dr. Este-
vão de Sá. Cavalcanti de Albuquerque, ora
recorrido, iluminou o ultimo alistamento de
eleitores daquelle municipio ; considerando
que a sobredita reclamação não foi apre-
sentada dentro do prazo fatal de 30 dias,
prescripto no art. 5, da lei n. 103, de 23 de
setembro do 1893, falta insanavel, jamais
ratificada pela. tardia ex hileção, a (ls. 205, de
um anterior requerimento, no qual o recor-
rido arguira utilidades que não reproduziu
na petição inicial de tis. Pi, ou que a junta
não attendeu, excepto unia das que na sua
decisão, Pile areessorias; o Supremo Tri-
bunal Fe d eral, 'lauto provimento ao presente
recurso, revoga a decisão da junta e manda
que subsista e proa 117,R todos os seus effeitos,
o ali-eatnetito lie eleitores a que se procedeu
este anuo no mu nici pio do Recife, pagas as
custas pelo recorrido.

Supremo Tribunal FederaLern 12de dezem-
bro de 189e.—Aeleino e en<tro. P. —America
Loba,— Ribeiro de Almeida .—PereiraFranco.
_Afarei/o seate.e veneido par incompetencla
do Tribunal para conlieeer de especie. —
Pindniiba Hatos.—H. do Espirito Santo.
—Lucia de 3fendonça, vencido na preliminar
do se não conhecer do recurso, e assim obri-
gade a julgar de meritis, por voto vencedor.
—Figueiredo Junior.— Heïaardino Ferreira.
Juonssd. Hygino. — Fui presente, Souza Mar-

Côrte gle Appel Ração

SESSÃO Da C MARA CIVIL Em 17 DE DEZEMBRO
tii 1890

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
— Secretario, o Sr. Dr. Espozel .

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernando, Pinheiro, Guilherme Cintra, Lima
Santos, Gonçalves de Carvalho e Do lswortli,

JULGAMENTOS

Aggrovos de petietTo
N. 305— Aggravantes, Abreu, Ferreira &

Comp., por seus liqualantes ; aggravado,
Paulo Taves ; relator, o Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro.— Negou-se provinien
ao ageravo.

N. :10e—Aggravante, Servulo Drummona
ag.gravado, Adelino Fernandes da Cunha ; re-
Iam ar, Sr. desembergader G. Cintra.—Negou-

se provim- ) ;to a 'eras.) cout.ra os votos
dos e is. aeeeellitieratleees Cintes (relato .) e
Dodswortli .

1. /yrumo ria instrumento

N. ea — eeerava.nt es, Fumes Willy 8t
Comp., Lineted e Clireaefer Fumes, cre la-
res da mas:a. (atleta de Bencliimol &Sobrinho;
ag,gravada, a massa fallida da mesma firma
representada par seus syndicos; relator o Sr.
des itiletrgador Dodeworth. —Deu-se provi-
mento ao aggravo tem parte) para mandar
incluir os aereeavantes como credores, na for-
ma determinada no accordão de (Is.

Pasage,,s em 17 de dezembro de 1806

Ao Sr. desembargador Dod,worth — Civel:
ns. 1.11-e 1.110, 530. 1.211 e 1.200

Cemmercial: ns.492, 887, 7 . 19, 1.07, 1.102
e 1.190.

Em sessão especial effoctuada em 17 da
corrente, foram reeleitos presidente o Sr.
(lesem bargaaor Aieon i o Joaquim Rodrigues e
vice-pvesidente o Sr. desembargador José Al-
ves de Azevedo Magalhães.

SE3SÃO til C.n MARA CRIMINAL EM 18 DE DE-
ZEMBRO DE 1895

Precile,tda do Sr. desembargador Azevedo
Alagalius—Secreta,-io, o Sr. Dr. Evo:et

Compareceram 03 Sr. desembargadores Es.
pinote, Teixeira Coimbra, Dias Lima, Tavares
liastes. Miranda. Ribeiro e Fernandes Pi-
nleero.

NIENTO

Appelle.,..es crimes

N. 2e5—Appellante, a justiça por seu pro-
motor 1 appeila,do„Iiilio Artieur Lobo;
2 , appellado, Ludgero José Bastos ; 3" appel-
lado, Luiz Moreira da silva; relator, o Sr.
desembargador Miranda R ibeiro. —Julgaram
pecelente a appell'ai o para annullar o pra-
coo desde a pronuncie inclusive, afim de
completar-se o numero legal de testemunhas
o proseguir-se nos termos ulteriores, contra
o voo .ao SI'. desembargador Miranda Ri-
beiro. Foi ilesigeade o Sr. desembargador
Dia Lima para lavrar o acerdão.

N. e34 — Appellantee, Manoel Bento Mar-
tins ou Manoel Bento Monteiro e José Fer-
reira Baptista; appeleela. a justiça; relator,
o Sr. deeembargador Tavares Bastos.— Jul-
garam improcedente a appellaçã'o do pri-
meiro appellante e procedente a do segundo
para, modificando a cendemnação, impo-
rem a pena de tres almas e meie de prisão
cellidar e multa do 3/4 "/. do valor roubado,
cote ia o voto •los Srs. deseinbarga.dores Dias
Lima e Fernandes Pinheiro, que negaram
provimento a ambas as appellações.

illLerVeill no julgamento o Sr. desembar-
gador Fernandes Pinheiro, por ser impedido
o Sr. desembargador Mirenda Ribeiro.

N. 244 — AppAlante, Manoel Francisco de
Souza; appellada, a justiçe; relator, o Sr. des-
embargador Tavares Bastos.— Julgaram im-
procedente a appelleeão.

RENDAS PUBLICAS
áLrANDCGA DO WO D4 JáNEXDO

5.797:472W4
Em Igual penedo do 1fd5 	 	 5.838:654630

kECNIISUCtia

Rendimento do d,a, 1 n 17 413 dezembro
de 1898. 	 	 423:935$1i0

'dom do dia is 	 	 13:984.530

137: 023$61
las 1,0.1 penedo de libt 	 403:225$16Z
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Rendimento do dia 13 de dezembro ee
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Rendlneento do dia 18 do dezembro de
1898 	

De 1 a 18 	
• **

Em igual periodo de 181+5.... 	

NOTICIÁRIO
Pagadoria do Thesonro-Pa-

gam-se boje o pessoal do 1') districto das
obras publicas; dia 21 o 3, dia 22 o 4 .' e 5 e
23 o 6^ (em Santa Cruz).

Vacuidade de NIedicinafio 110 Janeiro - O resultado dos
exames effectuarlos hontem foi o seguinte:

6 serie (medicina legal e hygiene)- José
Cleomenes da Silva Ferreira, approvado com
distincção em hygiene o plenamente em me-
dicina legal.

Arthur Moncorvo, a pprovade plenamente
em ambas as cadeiras.

Luiz Pedreira do Amaral (largo!, appro-
vedo plenamente em inerlicina legal e sim-
plesmente em hygiene.

Felix de Sã Nogueira e Oscar Vinelli, ap-
provados si luplesraene em ambas as cadeiras.

3' serio medica (physio/ogia, anatomia e
physiologia pethologicas e pathologia geral)-
Antonino Erniliano do Souza Castro, appro-
vedo plenamente nas tres cadeiras.

Manoel Silvio Moniardim, approvado sim-
ple.smente em anatomia e physiolagia patho-
logicas, o plenamente nas outras duas ca-
deiras.

Agredo Leal de Sã Pereira, approvado
simplesmente em physiologia o plenamente
nas outras.

Seraphim gomes Villela, approvarlo sim-
plesmente em patlioto,gla geral o plenamente
nas outros.

Nica.nor Teixeira da Silva, approvado plena-.
mente em anatomia o physiologia patholo-
gicas, e sim 'desinente nas outras.

G' serie (clinicas medica o obstetrica e gy-
necologica- Ernani Carlos de Menezes Pinto,
approvado com distincção em ambas as
nicas.

Paulino de Avellar Werneck, approvado
plenamente em ambas as clinios.

José Joaquim do Moraes Sarmento, appro-
vedo pleriamente . nas duas clinicas.

6, serio (clinica cirurgica)- Jesó Joaquim
do Moraes Sarmento, epprovado plenamente.

Escola Nt.xrmal-Itesultado dos ex-
ames de portuguez: Alexina de Magalhães
cinto e Sylvja Barbosa Carneiro, appro-
vades com distincção; Maria Amalia Campos
da Paz, Sara Villares Ferreira o Sylvia Gue-
des de Carvalho, plenamente, gra° 9; Beatriz
Maria SeSpes, Maria Luiza Duque-Estrada,
Maria Luiza Varella Quadros Maria Vieira
da Cunha, plenamente, grão 8; Alice Gui-
marães, Celeste Cardoso, Dagmar de Almeida,
Ethel Diria Wright, Eugenia Barradas Mo-
niz, Julia da:Silva Costa, Jtilleta Soares dos
Santos, Maria Rita Pereira e Olympia Cam-
pos da Luz, plenamente, grão 7; Alice Olym-
pia da Silva. Deoliuda Luiza Ferreira, He-
loiza 1.11.C4 Brandão, Iracema Orosco, Judith
Amelia Lidia, Leanor Maria Pimentel, Rosa-
lina. Baptista e Thereza Maurity Santos, ple-
namente, grão 6; Adelaide Dulce de Miranda,
Angelina Silva, Branca Ma.gdalena Branco.
Genoveva Pereira do Magalhães, Izabel Ro-
mano, Maria Dolores Portella e Pauline Ma-
ria Loup, approvadas simplesmente, grão 5;
Alzira Guilheamina Saroldi simplesmente,
grão 4; Azenetli dos Santos Oliveira, Indiana
Jacy de Lima e Isaltina de Abreu Vierra,s1m-
plestriente grão 3; Theophilo Moreira da
Costa, simplesmente grão 2.

Inscreverem-se 46 alumnas.

2
3
4
9
8
7

3
1
2

Total 	  46

Internato do Gymnasio Nin-
e i0110.1 - Os exames effectuados nos dias
15 e 17 do corrente neste internato, foi o
seguinte :

5^ anno Gynanastica - Distincçã.o : Se-
veriano de Andrade Cavalcanti e Augusto
Guedes de Carvalho.

anno Meeanica e astronomia - Ple-
namente : Augusto Guedes de Carvalho.

3, anno - Geometria e trigonometria -
Plenamente : Joaquim Silverio do Castro
Barbosa, Mario Bevilacqua o Oswaldo José
Lynch.

Simplesmente : Mario Sayão Pinto de Sou-
za, Carlos de Mello Menezes, Oswaldo Pereira
da Silva, Hildegardo de Noronha e Frede-
rico de Sá Castro Menezes.

Houve sete inhabilitados na prova oscripta,
anno - (sufticiencia) : Alarico Darnasio,

plenamente em geographia e mathematica o
simplesmente em portuguez, latim o francez ;

Firmino Rodrigues Silva, plenamente era
francez e geographia e simplesmente em
latim, portuguez e mathematica..

Madlio Barbosa de Rezende, simplesmente
em to-as as meterias.

Hilario Gonçalves Penne, simplesmente cru
latim e geographia.

Alvaro Queiroz :do Nascimento, simples-
mente em latim e geographia.

Alvaro de Figueiredo, simplesmente em
latim, portuguez, geographia o mathernatica.

Henrique Luiz Figueira, plenamente em
geographia e simplesmente em francez, latim
e portuguez.

Enrico Telles de Macedo, simplesmente em
todas as meterias.

João Gomes Sentarem, distincção em fran-
cez, latim e geographia e plenamente nas
outras.

José de Carvalho Del-Vecchio, simplesmente
em francez, latim e geographia.

Joaquim Mariano Alvares de Azevedo e
Castro, plenamente em latim, geographia e
mathematica o simplesmente nas outras.

Alfredo Joaquim de Siqueira, simplesmente
em latim, geographia e math'ernatica.

August • Babo, simplesmente em- francá,
latim, geograrili ia e inathématica..

Orosimbo Corrêa Netto Filho, plenamente
em latim o geographia e simplesmente nas
outras:

-Adolpho de Carvalho Det-Vichio, plena-
mente em inathematica e simplesmente' em
francez. latim o g,00graphia.

Vivaldo . de Vivaldf C,oaracy , distin-
cção em mathematica, plenamente em por-
tug,uez e geograplda e simplesmente nas

•outras. •
Jáé Francisco de Oliveira, simplesmente

em francez, latim, geographia e ma.thema-
tica.

Jorge da Cruz Paiva, simplesmente em
latim e geographia.

Eduardo Otto Theler, distincção em fran-
cei, plenamente em methematiea. e simples-
mentb nas outras materiCe.

Sebastião Agostinho Pereira, plenamente
em latim, portuguez, geographia e mathe-
matica e simplesmente em faaucez.

Julio da Motta Teixeira, plenamente em
mathematica, latim e geographia o simples-
mente em francez.

Houve cinco reprovathis ein francez, nove
em pertuguez é cinco em matitematica.

Os exames effectuados no dia 10 derami o
seguinte resultado:.

30 anuo (sufficiencia) - Inglez - Appro..
vades: Flamini° Barbosa de Rezeude e Os.
waldo Pereira da Silva.

[louve duas reprovações em 1nglez e quatro
elo latim.

No dia 19 haverá exames de sufficiencia
do 1 0 armo e os firmes de portuguez do 3^.

Instituto Nacional do M1isi-
ca-0 resultado dos exames do canto , a solo, "
realisados em 17 do corrente foram os se-
guintes:

Approvadas com distincção e louyor-
via da Cunha, 15,0 pontos; fulinira de Arau-
jo Costa, 14,80.

Approvadas com distincção- Alice Garcia
de Rezende, 12,80 pontos; Alice Clorina Fia-
lho, 12,20 pontos ; Carolina Pereira Braga,
12,20 pontos; Emitia Ribeiro Nunes, 13,40
pontos; Julieta Gonçalves, 12,20 pontos; Maria
Clara Cardoso de Menezes, 13,80 pontos.

Approvadás plenamente- Anna Antune8,
11,0 pontos; Alzira da Costa. Couto, 9,80 pon-
tos; Carolina Leite Gomes de Oliveira,' 10,80
pontos; Henriqueta. P. de Emrna Stock ler,
9,60 pontos e Maria da Conceição Costa, 11,40
pontos.

Approvadas simplesmente-Amelia Nunes
de Carvalho, 8,60 pontos; Elizabeth Kopal,:
9,0 pontos; Leopoldina do Araujo 7,40 pon-
tos e Margarida Pinto de Souza, 8,4 0 pontes.

Não compareceram .duas alupanas.
Secretaria do Instituto Nacional de Musica,

18 de dezembro de 1896.- O secretario, Aia'
thur Tolenkno cla Costa.	 .	 ,	 •	 ...
I Instituto Commercial - O re-
sultado dos exatnes de calli araphia e desenho
klo I' anno, effectuados a- 17 de corrente, feio

['r
eguinte :
Approvado copa distine,ção	 Christiano

Jose dos Santos. grão 10.
Approvados plenamente -Mario Sardinha,

grão 9 e Gabriel Costa Ferreira, grão 6.
I Approva.dos 'simplesmente Acylino Ru-
tino Junior e José Ferreira Nobre, grão 3.

Houve dons reprovados o dous naõ com-
pareceram. .
• Estirada de leorrO Central
clo itirettorIa.':desta Eg,
;trada foram despachados favorevelme'nte
as seguintes reclamações, ns. 4.206, do Dr.
Salvador José Pinte; 3.172, de Jorge Ma-
nassa [mies ; 4.030, de JoseJOaquint. de Car-
valho .; 4.054; de &Mija de Barros; 4.369,
de Souza Breves :(4: Josué e 2.012 de Aurelio
Lobo 8c Comp.

Escola, Normal Livro- O re-
sultaao dos. exames realisados ante-hontem,
foi o seguinte

Mathematica elppaenter-Ápprovadai ple-
namente, grão 8, D. Balbina Eugenia De-
mingues Maia; grão 7, D. Bonedicta Isalgil do
Queiroz • grão 6, DD. Laurinda Corrêa e Ma- .
rianna Leite Pinto Terra.

Sitnplernente, grão 5, P. Vonaapiasle. Ca-
valho Reis.

Reprovadas, 2.,
Francez, l a serie-Approvadas plenamente,

grão 9, DD.. Maria Faletti..Vierlinik e Alice
Herminia Pereira Pinto ; graó : 7; D. Eugenia
Bosisio ; grão 6, D. Maria; Carolina de Mi-
randa e Silva.

Simplesmente, grão 5, P. IlOreiÃiide • Al-
rneida e Silva ; grão 4, P. Maria Lydia Ri-
beiro da Silva.	 „ .

Reprovadas, 2.
,

O resultado dos realisados, honteni*Joi .o se-
guinte

Francq, l a serie-Approyada com distinc-
ção, D. Maria. da Conceição Santos Reis.

Plenamente, grão 9, D.. Julieta. de No-
ronha Faltai; gruo 8, DD. Amanda Adelgisa
de Noronha Feital e Zulmira Augusta de Mi-
randa.•	 r

Fal taram 4.	 .
Trabalhos j.e agulha, 1" perle-Aprova.*

com distincçao: DD. Maria Faletti Vierring,
Adalgisa Guimnar de Andrade e Angelina

•
Plenamente, grão 7, D. Cerina Clarindis

Fernandes.
Faltaram 3.
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Faltou a prova oral 	
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Estado dom%

756.6121.8E95.0 SE. 4.0.
755 1..9 23.6 90.0 SE. 3.1.
756.6t 24.4 86 9 SE 4.3.
754.70 21.3 95.7SSE. 10.0.

Limpo.
Idem.
P:ne7berto.
Idem.

• Corai-elo - Esta repartição expedira
121ala.s l ioje pelos segu:ntes paquetes:

Pe l o fiarem) irtra rs portos do sul, reca-
bando itnpresaa até as 11 liaras da ina.neã.
cartas para o avariar até AJA 11 1/2, ditas com
porto duplo atai as 12, abjectos para registrar
até as, II.

Pelo Paparica, para Victoria, Ra.hia,
boa e Hamburgo, recebendo impressos até
as 6 horas da manhã, cartas para o interior
até as 6, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 7.

Pelo Les Andes, para Santos, Montevidéu e
Buenos Aires, recebendo impresaos até as 2
horas da tarde, cartas para o interior até
as 2 1,2. ditas com porte duplo e para o ex-
vario? ata. as 3, objectas para registrar até
as 2.

Pelo Resi (navio), para Cape Town, rece-
bendo impres ,As a t é as 2 limais da tarde,
cartas paaa o exterior até as 3, objectos para
registaar até as 2.

Pelo S, Afio da narra, para Laguna. Peca -
bando impressos ata as 3 hiaas da manhã,
cartas para o intarior até as 3 1/2, ditas cum

duplo até as 4.
Pol. raaaaaa. para Santos e Laaitna, ~a-

bando anima s ,;(1.s até as 3 lanas da tarifa
carta ,: para o interior até 3 1/2. d itas com
porte d uplo ata as 4, oba ,ctos para registrar
ata as 3.

Pelo ,aaradento, para os pnrtos do Pacifico,
recebendo impressos até asii horas da manhã,
cartas para o exterior até 9.

- Amanhã:
Paio Rantebnn, para Santos, rocebend)

impressos até as 7 liaras da tnanhã. ~tis
para o i ntarior até as 7 11. ditas com parte
tinido até as R, otjheto8 para registrar até
as a da tarde de haja.

Pelo Entro. Rioe. para cantos. racebe ti o i
presas até as 7 hons da manhã. cartas para
o interior ata as 7 1/2, ditas com parte duplo
ata aa R. objectos para registrar até as 6 da
tarde de hoje.

- Convida-se a remettente da carta diri-gida a Ottaliri Giusappe-Partna-ltalia,
comparecer na 5' secção desti repartição
aflui de prestar esclarecimentos.

43tomarveittorlso do RIO do Janeiro.-
1Reonnoo reeteorelogloo- Dia 4 de dezembro de 1198

Estado do oda
ei c
4 8

24.3 91 O
25.2 84.3
24.1 89.8
24.2 88.0

Thsememetro sem abrigo, ao meio-dia: •nnegrecido
58.0, prateado 38 5.

Temparatara maxima 27.4.
'Temperatura minha& 23 5.
Evaporação em 24 horas 2.7.
Chuva hoje 3.../m4.

E DO dia 5 do dezembro:

Thermoinetro som abrigo ao meio-dia : ennegreeido
32.0, prateado 3..4.

Temperatura maxiina, 25.4.
Temperatura minima. 22.5.
Evaporação em 24 horas 1.3.

lo g ractorlo do Meteorologia do.
11111.11.terlo do Marinho- ReeMmo 1/3,4c:toro-

toé ao, .is ECstai..ão .: en.ral-Dia 17 de dezembro de 1896

a
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a 4
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5.43
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2 •
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i",,, r.
caí
a Ea

aa
?. 2
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•-?:
O

la
a°

9 h a. 755.66 30.2 17.21 54,0 N 1
1 /2 d . 7 5 4 . 81 33.4 14.85 39.2 NAN. 2
8 h P 753.57 33.4 17.18 44.4 SE 3

Temperatura maxima 33.8.
Temperatura nitreiras 24.4.
Evaporação ara 24 ha. 5.2.

Manta Cano da IIIII nerteordlo -O ruo-
•nriento do Hospital da Santa Casa da Mmericordia, doe
boepicios de Nossa Senhora da Sande, de S. João
lraptista, de Nossa Senhora do Soecorre • de Nossa
Senhora das Dores, em Carecadrus, foi, no dia 12 de
dezembro, o seguinte:

	

Nas.	 Est.	 Total
Existiam 	 	 853	 8.4	 1.747
rAatrxrain.. 	 	 27	 25
sahiram 	 	 27	 35	 62
Falleceram 	 	 9	 3	 12
Existem 	 	 845	 880	 1.725

O movimento da sala do banco* doe consultorias
pululei- foi, no menino dia, de 368 consultantes, para
es (piam; se aviaram 373 receitaa.

Fizerain-so 4 extracções do dentes.
Obiurai.ees 6.
E mio dia 13

	

Nac.	 Est.	 Total
Existiam 	 	 845	 850	 1.725
Entraram 	 	 14	 17	 31
salitram 	 	 23	 15	 38
Falleceram 	 	 3	 A	 7
81i .40112 	 	 831	 880	 1.711

O movimento da sala do bando • dos consoltorioa
riablicon foi, no mesmo dia, da 227 oonsultantee, para
os gosma se aviaram 251 receitas.

Fireram-se 25 extracções de dentes.
E no dia 14

	Nac.	 F.st.	 Total
Existiam 	 	 831	 880	 1.7.1
hatraram 	 	 36	 34	 70

	

38	 86
Falieceram 	  • •	 8	 1	 12
amuo 	 	 821	 858	 1.883

O inevirn onto da sala do banco e do4 coneultorles
poblicos foi, no mortmo dia, de 544 consultantes, para
o, gume ire aviaram 559 receitas.

Perco-se 36 .x .rac 5-e da denteie.

MARCAS REGISTRADAS
N. -4.407

Antonio Paiva & lanãos, estabaleciaos
nesta paço.. à rua dos Ourives n. 183. com
fa trica de torrar e moer café, vadio apresen-
tar á Meritissima JuntaComtueraal a marca
acima coitada, ta loptada pelos supplicantes
para distinguir o t ,brico de seu ca f é denomi-
nado .4racy, a qual coasiste no seguinte: Um
rotulo em papel branco repreaent,ndo um
grande bule, tendo no tampa a palavra Café,
no gargalo, em lettras maiores a inseri pçào
Aracy e no bojo os dizeres Torrada e moido a
vopor, na parte superior e na inferior,
Marca Registrada. Entre as d uas linhas
obliquas lê-se a firma dos supplicarres An-
tonio Paiva & Irmãos e no pedal do mesmo
bule a rua, numero e a localidade do estabe-
lecimento. A referida marca é uzada em toda
e qualquer c& e será considerada marca ge-
ral do seu estabelecimento.lnutiliz iam duas
estampilhas do valor de duzentos e vinte
irais o seguinte : Rio do Janeiro, 19 de no-
vembro de 1896. -Antonio Paiva Sz. Irmtios,

• esentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal á uma lioaa da
"tarde de 10 de novembro de 189a.- O secre-
tario, Cesar de 111, veira.

Reaistrada sal) o n. 2.407 por despacho
Junta. cominarei:11 em saaaão de haia. Pagou
no primeiro exemplar a a600 de adio pot- es-
t Entalhas. -Rio de Janeiro, 3 de dezembro
de 18Y13. -O secretario, Cesar de Oliv,ira.

Achava-se ao lado a salto da Junta Com-
marcial da Capital Federal.

EDITA ES E AVISOS
:riteudotede de Iblediettrwo do

Itio de-R:anele°

hoje, 19 il.) correitaa serão chamados a
amues pratico. os seguintes aluninas:

I' serie medica-Botanica e zoologia
(A's 11 horas)

Judith Adelaide Maurity Santos.
Ramiro da Racha Magalhães Junior.
José Ayres Netto.
°a tavio Severo.
Carlos de Saaandy Rapo30.
Alcidas Feri-ira
Balbino da França Mascarenhas.
Julio Masearenhas de Souza.
Elias Ayres do AiliztPal Souza.
Carlos Eminanuel de 8. Tiago.

Turma supplementar
Dr. Maxitnino de Araujo Maciel.
João Si . illei"ta Bazerra t l e Menezes.
Joaquiin	 nos liardiaan.
lienriquo Marques Li .boa.
Ala-eao Ilen a ique de alados.
Antonio 1.s.airenço Porto,
José Alves de Oliveira Filho.
Al W11'0 Zainit.11.
José Osca a de Araujo.
Elisaldo Farraira Goyus.

2' serie medira- flitoloyin
(A's 10 horas)

Henrique de CoS3iit Rocha Lima.
João José Alves.
José Auausta Monteiro Nogueira da G.1.1Ila.
Josephino Saayro de Santa Rosa.

Turma stipplementar
Joaquim n Ballo de Aniarim.
Pata° Fe anandes dos Santos.
Joaquim .lL5i da Gra.at.
João Bai,tista de Litearda.

5. serie medica-Provas praticas
A's 11 horas )

Carlos Justiniano de Souza Junior.
--

Chamaaa para o exame oral da 3" serio me-
diei, hoje 19, ás 11 horas:
Dornicaino Augusto -los Passos Mala.
sebistião Minta .: das Neves.
João Coelho da Mir :tida Leão.
Ataliba !Sorgos Ribeiro da Co4n Sobrinbo.
Nastar da Fran 'a Alencar Filho.
Alberto Guimarães.

Turma supplementar
Adhamar do Mesquita Barbosa. Romeu.
Jos. Juba Lins da Nobrega.
Oetavio Cantara de Si Brito.
Lincoln de Aratio.
Ildefonso Augusto Le atidas Leite.
Antonio Reinigio de Castro Filgueiras.

Chamada para o exame de clinicas da Ca se-
rie, hoje, 19 do corrente, Ui 11 horas, no
Hospital da Misericordia:

(Clinicas	 obstetrica e gynecologica)
Ce.sar Candial° Pereira da Fonseca.
Reyttaldo Jayme Mala.
Franklin da Cunha Moreira.

Turma suppletnentar
José Raulino de Oliveira.
Augusto Casar de Freitas.
José Antonio de Abreu Fialho.

--
Chamada para a prova oral da 6" serie,

hoja, 18, as 11 horas:
Augusto do Amaral Peixoto.
Anto»io Pacheco Leão.
Francisco José Laranja.
Norbarto Pereira da Fonseca.
Carlindo Netto Valeriani.

Turma supplementar
Eduardo do (atalaio Lobo.
Miguel	 ailva Pereira.
Luiz Nogueira Fiares.
Olegario da Andra& Vasconcellos.
Bernardo José da Camara Sampaio.

a
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"i m. 753.19
to et. 763.85

1 1. 75:1.46
4	 753.111
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: • 21Ti • a.
" 3 • goII12

SW. 2 8
SSE. 8.3
SSE. 8.7

Encriberto.
Idem.
Idem,
Idem.
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Hoje, ás 10 horas da manhã. serão cha-
madas as seguintes alumnas:

hlecanica — (prova oral)

Corina Ricaldoni.
Beatriz de Queiroz Ferreira.
Maria Joana de Paiva Rilhares.
Maria Margarida Moreira.
Noeinia des Santos Mello,
Stella Levy.

Musica-2, serio

Adelaide Julist de Carvalho e Silva.
Alexati Irina de An Irada Teixeira.
Brazilia Augusta Mavelhas Gomes
Clara Dias dos Passos.
El vira Julieta da Silva.
Etel vi na Mala.
Evangelina Mége.
Latira da Si l va Costa.
Romana Barradas NIoniz.
Chorographia . e Historia do Brazil e Geogra-

phia Geral
Provas escriptas, segunda-feira,21 do cor-

rente, ás 10 horas.
A prova escripta de astronomia, que devia

ter-se realisado herdem (18), fica transferida
para segunda-feira, 21.

Escola Normal Livre
Hoje, sabbado, 19 do corrente, ás 5 horas

da tarde, serão chamadas a exame :
Francez—I n série (prova oral)

Balbina Eugenia Domingues Maia.
Amelia Amazonas Cardirn.
Artninda angustia Bastos.
Herminia Fernandes do Carvalho.
Venancia de Carvalho Reis.
Augusta da Rocha.
Marianna Leite Pinto Terra.
Januaria Correu. de Mello.

(2' chamaria)
Maria Amelia da Conceição Chaves.
Thereza Carolina. da Silva Guimarães.
Rosalina Magno Pereira d •t Silva.
Benedicta Isabel de Queiroz.
Olegario das Chagas Pereira de Oliveira.

Mecanicu — (prova oral)
Claudiana Teixeira da Matei.
Vai-latina de Atinei la Martins.
Anima Luiza de Gouvêa.
Carmen Marroig.
Georgina de Magitalena Branco.
Amalia LUIZ]. Viturna.
Maria das Dores Carneiro.
Trabalhos de agulha-2 serie (prova pratica)

Todas as inscriptas.
Secretaria da Escola Normal Livre, 18 de

dezembro do 1896. — O secretario, Hemeterio
Josd dos Santos.

--Instituto Commercial
Hoje, sabba.do, 19 do • corrente, ás 7

horas da noute, serão chamados a prova
oral de terminologia do 1° atino.

Todos os alumos do curso nocturno inseri-
ptos e os do curso diurno que faltaram á pri-
meira chamada.

Calligra phia e desenho do 2' anuo.
Secretaria do Instituto Commercial, 18

de dezembro de 1896. — Secretario, Alberto
Gracie.

Guarda Nacional
OEDEM DO DIA N. 78

Publico, para conhecimento da Guarda Na-
cional sob ineu c mimando, as seguintes de-
terminações e uccurrencias:

Acto tto Po ler Legislativo
Decreto ri. 431, de 14 da dezembro de 1896.

—Manda 'regular a Guarda Nacional pelo de-
creto n. 146, de 18 de abril do 1891, e dá ou-
tras providencias.

O Vi ..e-Presidento daRepublica dos Estados
Unidos do Ftsazil:

Faço saber que o Congres;c1 Naciona/ de-
cretau e eu sancciono a seguinte resolução:

Art. 1." Einquanto não for votada, a lei
organisando a Guarda Nacional, será esta re-
gulada polo decreto n. 146, do 18 de abril de
1891, que fica approvado. modificada a org,a-
nisaçã.0 no sentido de ter cada batalhão do
artilharia de posição o infantaria um I* te-
nente ou tenente e deus 2 tenentes ou alfe-
res por bateria ou companhia, e cada regi-
mento de artilharia de campanha e de cavai-
lana de campanha e de cavallaria dous 1" te-
nentes ou tenentes e doto 2 .° tenentes ou al-
feres por bate: ia ou esquadrão.

Art. 2. 0 Fica em vigor o decreto que tor-
nou extensivo á Guarda Nacional das fron-
teiras do paiz, o disposto na lei de 1850 e de
novembro de: 1857, que a modificou, bem
como o dec,a3to dogovernoprovisorio do 1891,
sobra o mesmo assumpto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Capital Federal, 11 de dezembro de 1896,
8°da Republica.— Manoel Vi:torino Pereira.

Alberto de Seixas Martins Torres.
PrivaçaO de posto

Foi privado do respectivo posto, nos termos
do art. 65, § 1^, da lei n. 602, de 19 de
setembro do 1850, o tenente-coronel ciamrnan-
dante do 9° batalhão de infantaria da gita.r la
ra.cioaal desta capital Henrique das Chagas
Andrade (decreto do 16 do corrente).

Promoções
Foram promovidos :
Ao posto de tenente-coronel comman-

dante do 131 batalhão de infantaria da
guarda nacional desta capital, o major Ma-
noel Gomes de Arruda (decreto de 15 do cor-
rente).

Ao p ista de tenente . coronel commandante
do 9' batalhão de infantwia da mesma mili-
eia, o msjor atractivo e tenente-coronel hono-
rario Sal ustia.no Baptista Qn intani lha (decreto
de 16 do corrente).

Tranferencias
Foram transferidos :
Para o serviço na reserva, nos termos do

art. 69 da lei n. 602, de 19 de setembro de
1850, liam lo aggregados ao 30 batalhão do
inesino serviço, os alferes da 2' e 4° compa-
nhias do 8" e 9" batalhões de infantaria da
guarda nacional desta capital Francisco
Pereira da Silveira e Alvaro José Martins
(decretos de II e 16 tombem do corrente).

Por conveniencia do serviço, para o 7" ba-
talha° de infantaria da mesma milicia,
ao qual ficarão aggregados, o tenente e o
alferes do 9' batalhão de infantaria José Jus-
tino da Silveira Machado e José Francisco
Americo de Oliveira (decretos de 16 deste
mez).

Decretos declarados sem elfeito
Foram declarados sem effeito os decretos

de 128 18 de maio e 13 de dezambro de 1893,
na parte em que nomearam para a ituarda
nacional desta capital os seguintes officiaes:

1° regimento de cavallaria
1° esquadrão—Alferes, José Napoles Telles

de Menezes Sobrinho.
3" esquadrão—Alferes, Francisca Luiz Cor-.

réa de Sã e Benevides e Francisco do Carmo
Araujo.

9° batalhão de infantaria
Estado-maior — Tanen te-secreta rio, liba Ido

Pinto da Silva Leal (decreto do 16 tambem do
correute).

Termo de promessa
• Em 2 do corrente, assignou o competente
termo de promessa o Sr. coronel comman-

(tante da 4' brigada de inNtitaria da Guarda
Nacional ilesta Capital, Fernando Pereira da
Silva Continentino.

Apresentações
Apresentaram-se a este quart. I general, rio

dia 16 do corrente, o alferes Francisco Pe-
reira da Silveira, por ter sido transferido
como aggregado para o 3, batalhão da re-
serva.; no dia 17, tainhota do comute, o ca-
pitão José Antonio Alves Souto Junior, psir•
ter concluido a licença, em cujo goso se
achava, e, nesta data, o capitão Joaquim Hen-
rique de Castro, por ter assumido o com-
mando interino do 13 , batalhão de infan-
taria.

Quartel General do CoMmand) Superior da
Guarda Nacional da Capital Federal, 18 de
dezembro de 1890. —José Pereira da Graça
Junior, general do briga.

Secretaria (Ia Policia Fed era'
De ordem do Sr. Dr. chefe de policia,

faço publico que esta repartição recebe, no
dia 27 do corrente, ás 11 horas da m•uthã,
propostas, em cartas fechadas, para o forne-
cimento dos artigos necess trios ao custeio da
lancha da visita da policia do porto, durante
o 1° semestre do anno vindouro de 1897.

As pessoas que quizeretn ene trregar-so de
tal fornecimento devem previarnento com-
parecer na mesma repartição, afim de rece-
berem uma relação dos artigos a fornecer e
se informarem. das condições do contracto.

Secretaria da Policia do District° Federal,
18 de dezembro de 1896. — O official-maior,
servindo de secretario, Candido José de Si-
queira Campello.	 (.

De ordem do Sr. Dr. chefe'cle policia, faço
publico que esta repartição precisa contra-
ctar, para o consumo da Casa de Detenção
desta capital, durante o I" semestre do anilo
vindouro da 1897, o fornecimento dos se-
guintes generos:
Carne secca do Rio Grande.
Toucinho de Minas.
Bacadliáci.
Arroz de 'guapa.
Graxa do Rio Grande.
Café em grão.
Chá Hysson.
Manteiga ingleza.
Assucar branco refinado.
Dito dito grosso.
Dito inascavinho refinado.
Dito mascavo idem.
Dito clirystalisado de engenho central.
Farinha de Magé.
Milho miudo.
Feijão preto.
Banha nacional.
Azeite doce de LisbUa..
Sabão.
Sal.
Mato em folha ou em pó.
Galinhas, frangos e ovos.
Carne verde de vacca e de vitella.
Dita dita de porco e de carneiro.
Lenha em achas.
Carvão de pedra.
Capim, farello e alfafa.

As pessoas que quizerem encarregar-se do
tal fornecimento devem apresentar suas pro-
po,tas em cartas fechadas, no dia 27 do cor-
rente, ás 11 horas da manhã, na mesma re-
partição,onde podem previamentAs informar-se
das condicções do contracto.

Secretaria da Policia do District° Federal,
19 de dezembro de 1896.-0 official-maior ser-
vindo de secretario, Candido Josd de Siqueira
Campello.

Casa de Correcção
FORNECIMENTO

Faço saber que no dia 21 do corrente, ás 12
horas da manhã, na sala da directoria serão
recebidas propostas para o fornecimento, du-
rante o 1° semestre do anno proxiino vin-
douro, do seguinte: generos alimenticius, in-
clusive carne verde e farinha de trigo, lenha

Chamada para o exame de clinica da*
6° serie, hoje 19, ás 11 horas.

(Clinicas medica e obstetrica e gynecologica)

Casar Candido Pereira da Fonseca.
Iteinm.ldo Jaynie alaia.
Franklin da Cunha Moreira.

Turma supplementar
José Raulino de Oliveira.
Augusto Casar do Freitas. -
José Antonio do Abreu Fialho.

--
Eracola Normal

(•
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em feixes e achas, madeiras, ferro, folha de
Flandres, cal e todo o Material preciso para
as °Moinas de carpinteiro, thrteiro, encader-
nação, alfaiate, funileiro e sap3.teiro.

Os concurrentes deverão exhibir, até o dia19, documentos que próvem tet 'pago o im-
posto devido e na secçã,o de conta-bilidade
dar-se-hão os esclarecimentos necessiarios. -

Seeçande contabilidade da Casa de Correra
Rã° da Capital Federal, em 10 de dezembro de
1896.-0 chefe, Oabriel Getulio Regueira. (•

--
Obras do )1inisterio da

• Fazenda
Neste escriptorio, á rua do Mercado n. 10,

recebem-se propostas para fornecimento, por
espaço de sela .mezes, de materiaes de cbn-
strucção de toda a espede, combustivel, lubri-
ficante, etc., conforme a relação que fica á
disposição dos proponentes, todos os dias uteis,
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde.

As propostas ~O abertas ne dia 21 de
dezembro proxirno, a 1 hora da tarde, e
deverão mencionar o preço de cada objecto
entregue nos deposites das obras.

Escriptorio das Obras do Ministerio da
Fazenda, 21 de novembro de 1896.—Miguel
R. Ga1440, fángocheiro das Obras.

I vpr preeliehat Nacional
CONQURRENCIA.

De ordem dó Sr."' administrador 'faço pu-
blico que até o dia 19 do Corrente mez rece-
betni-se propostas em carta 'fechada, que
serão abertas no dia 21 a 1 hora da tarde,
para a compra de aparas de papel e papel
perdido na impressãe, durante . o atolo de
1897. Os proponentes, deverão declarar o
preço do. kilogramtno de cada especie e
aquelld naja p!'oposta fer soceita depositará

thesourarm deste estabelecimento a
•quantia de 204 para a garantia da execução
do respectivo centrado.
•Em igualdade de circumstanolas sara pre-

ferido o actual contractante.
Secção Central, 9 de dezembro de 1890..—

0 chefe, A. Ribeira° Ferreira.
--

Ministerio da Marinha
REPARTIÇIO DA. CARTA MARITLMA

Directoria de Meteorologia
Por ordem do Sr. almirante graduado,

chefe da Repartição de CartaMaritinsa, faço
publico que se acha aberta na Directoria de.
Meteorologia, estabslecicle,no morro de Santo
Antonio, a concurrencia para o concerto,
pintura, cercamento do terrena e. mais obras
da Estação Central Meteorologica, recebendo-
se as propostas em carta Fechada na secre-
taria da Carta Maritima, á rua Conselheiro
Saraiva, até o dia 26 do corrente, ao meio-
dia, hora em que em presença dos propo-
nentes serão aquellas abertas.

Diariamente, de meio-dia ás 3 horas da
tarde, dar-se-hão na Estação Central Metearo-
logica, no morro de Santo Antonio, todas as
informaçOes necessaria,e, relativas as citadas
obras.

Directoria de Meteorologia, 17 de dezembro
de 1896.—Anterico Silvado, capitão-tenente
servindo de director.

Intendenerada Guerra
ARTIGOS PARA FARDAMENTO DAS PRAÇAS DE

PRET E DA MARUJA.

'0 Conselho de comprat desta repartição re-
cebe propostas no dia 22 do corrente mez, até
84 12 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima mencionados durante o pri-
meiro Semestre do asma vindouro.
. As pessoas que pretenderem contractar es-

ses fornecimentos queiram procurar os res-
pectivos impressos na secreteria desse inten-
dendo, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações na fortim do regulamento
mais:ordens em vigor. ,
, Previne-se que as proposta, deyem ser em

duplicata, sendo uma sellade esicriptae emn
tinta preta, sem rasuras, essignadas pelos
praprios proponentes, que deverão compare-
cer ou fazer-se representar competentemente

na occa,sião da sessão e ter muito em vista as
disposiçees do art. 64 do dito regulamento,
devendo nas referidas propostas fazer a de-
claraçâo de se sujeitarem á multa de 5°/,,,
caso recusem a assignar o respectivo con-
trasto.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1896.-0
secretario, A. B. da Costa Ágtfiar.	 ('

-
ASSIGNA'FURA.S DE CONTE:ACTOS

Os Srs. Rodrigo Vianna, Cardoso de Cor..
queira St Comp., Guimarães, Costa & Bar-
bosa, Viuve Trout & Comp., A. J. Peixoto
de Castro, Charles Hue e Moura Pinheiro &
Comp., são convidados a comparecerem na
secretaria desta intendendo., afim de firma-
rem o contraoto dos artigos que lhes foram
acceitos pelo conselho de.compras em sessão
de 27 de novembro ultimo, na ifitelligencia
que incorrerá na multa de 5 °/,, todo aquelle
que deixar de o fazer até o dia 19 do cor-
rente.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1898.-
O seeretaaio, A. B, da Costa Aguiar.	 (.

10 Regimento de Cavallaria
O conselho eeonomico deste regimento re-

ceberá propostas no dia 18 do corrente mez,
ás 11 horas da manhã, no quartel do mesmo
regimento para o fornecimento de generos
allrnenticioe, forragem e ferragem durante o
l q semestre do anuro proximo vindouro, a
saber : arroz, kilogrammas ; assuear de 3'
qualidade, idem ; azeite doce refinado, litros;
bacalhao, kilogrammas ; batatas inglesas,
idem ; café em grão, idem; carne meu, idem;
carne verde, idem ; dita de porco, idem
farinha de mandioca, idem; feijão preta,
idem ; fructas, ração de duas; goiabada, kilo-
grammas ; macarrão, idem pão, idem ;
queijo de Minas, idem; lenha, achas metrieas;
sal, litro; toucinho, kilogramma ; Welles do
arejar, um ; temperos e verduras, kilozram-
mas ; sabão aommurn, idem; vinho de Lisboa,
litro ; vinagre, idem ; vassouras de piassava,
duzia ; ditas de niatto, duala ; alfafa, kiló-
gramma ; milho. idem • tardio, idem ;

idem ; carvão vegetal, ideei • ferradu-
ras para cavallo, rima ; craves, milheiros.

As propostas serão eni duplicata, sendo
uma das vias sentida e feitas COM elaresa e
sem omissão, emenda ou razura.

Na ausencia do proponente ou de seu re-
presentante, devidamente habilitado com
procuração, a proveta não será lida.

As propostas deverão conter a declaração
expressa de caucionar o proponente 5 0/,, da
importando, prouvel dos viveres a fornecer
durante o semestre.

Só poderá concorrer aos fornecimentos an-
nunciados pelo conselho, quem habilitar-se
até a vespsra do dia marcado, ás 2 horas da
tarde,com requerimentos dirigidoz ao mesmo
conselho, juntando documentos que provem
bens de raiz ou fiador idoneo,- que garanta o
fornecimento.

Os proponentes poderão obter maiores es-
clarecimentos na secretaria do regireehto, das
10 horas da manhã ás 2 da tarde, nos dias
utei .

Quartel em S. Christovão, 12 de dezembro
de 1896.—Leandre Accioli Cavalcanti de Al-
buquerque, secretario. 

I.° Regimento de A.rtilharlak
de Campanha

De ordem do Sr. coronel presidente do con-
selho economico deste regimento, faço publico
que serão recebidas no dia 23 do corrente, até
ea 11 horas da manhã propostas para a venda
de estrume dos animaes e fornecimento, tudo
durante o semestre de janeiro a junho do
anno vindouro, do seguinte:

Em kilogrammas: alho seceo, cebola de ca-
beça, carvão de pedra, milho ruindo, alfafa,
farello do Rio da Prata e capim em feixes de
troa kilogrammils ; em unidade: ferraduras
para cavallos e muares, e craves.

Os interessados obterão na secretaria desta
regimento diariamente, das 11 ás 2 heras 4j.
tarde, as informações de que precisarem.

Rio, 16 de desembro de 1896. --s 1° tenente
'INPM() P.. Pra, secretario iPterPle.	 (f

• '1° atalho de Infantaria
Não tendo polido ser organisada a tabslla

de distribuição em vista dos preços altos das
propostas apresentadas na reunião do dia 15 do
corrente, resolveu o conselho economico deste
batalhão chamar nova concerrencia para o
dia 24, de conformidade 'com- o edital publi-
blicado no Diario Official dos dias 10, 12e 14:

Quartel na Capital Federal, 15 de dezembro
1896.—Carlos Araripe Cave/canti de Albu-
querque, alferesssecretaries. 

fl°Hatalinop oetitetro Maria
FORTALEZA DE S. Joilo E ENFERMARIA.

MILITAR
Da ordem do cidadão coronel command ante,

o conselho economico deste batalhão e desta
fortaleza receberá propostas até o dia 19 do
corrente, ás 11 horas da manhã, ocrosiá,:o era
que se procederá á, respectiva abertura, para
o fornecimento de viveres, forragens 0 mala
artigos durante o 1 0 semeetre. de 11397-

Os artigo r a contraetar sai):
Em kilogramma,s: 'araruta, anui s asetlear

refinado de 1° e 3 qualidades, alfafa, beca-
lháo, batatas ingleses; banha de porco bis-
coutos de araruta, café em grão e moido, bo-
lachinhas americanas,' carne de vacca, ditas
de carneiro, dita de porco, dita Meca, ditos
colete, farello de Lisboa, gelea, goiabada,
marmellada. massa para sopa, niatte em
folha, chá preto ou verde, manteiga naciona/-
e Demagny, milho, pão, roscas finas, sabão,
temperos e verduras.

Em litros: aguardente, azeite doce, farinha
fina de 1 qualidade, feijão preto, leite, sal,
vinagre- tinto e branço, vinho tinto e branco.

Em ração: bananas ou laranjas.
Em unidade: queijo de Minas e do reipo,

frango, gallittha, evos, tijolos para ereiar,
acha de lenha, pesando -uses kilograinnias.

Em garrafa: vinho do Porto Villar d'Alen.
Na mesma occasiã'o	 acceitarliO propostas

para lavagem de roupa doe doentes da eu=
fermaria.

As propostas serão em duas vias, que de-
verão ser feitas com clareza e sem omisso,
emenda ois mera, sendo unia selada, Ca
abertura delias deverão estar presentes O'
respectivos coneurrenteá ou representantes
devidamente habilitados com procuração, sob
pena, no caso contrario, de nao serem- toma-
das em consideração.

São formalidades exigidas nas propostas as -
indicações da casa comrnercial respectiva e a,
declaração expressa de caucionar o propo-
nente 5 0 / da importencia provavel doe 'vis.
veres a fornecer durante o semestre.

Nele concorrer ao fornecimento qualquer
negociante, matriCulado ou não, uma vez
que apresente documento de haver pago 'em
seu nome, ou no da firma social de que fizer
parte, o imposto da respectiva casa ou escria
ptorio commercial relatiVo -ao ultimo Remes,
tre vencido e- dali em diante • todos os ses
mestres que ss forem Tolice:Ide dentro do
prazo de dous mezee seguintes e .que Prove,
salvo si apresonta fldor idoneo,- possuir
quaesquer bens, dinheiro e titulo de valore,
que importem em somtna Valor nunca menor
que o do fornecimento pretendida.'

Para as condiçõeS do contracto dar-seshão
informações nesta secretaria das 9 'horaa da
manhã ás 3 da tarde de todos os dias utels
que precederem á abertura das propastas.

Secretaria da Fortaleza de S. João e do 61'
batalhão de artilharia, 12 de dezembro de
1896.—Alfredo Sd de Miranda, 2° tenente-
secretario.

70 Batalhão de Infantaria
Tendo sido muito elevados os -preçós clae

propostas para o fornecimento de ganimos no
1° semestre de 1897, o conselho ~non:tico re-
solveu chamar nova eoneurrencia para p dia
21 do corrente, 4s 11 horas da manhã, para
os seguintes generos: arroz de Iguape, gorts
ba,da, bacalháó. batata ingleza, toucinho,
azeite doce, sabão, alfafa e tijolo, de accordo
com os editaes já, publicados no Diario

Quartel no morra de Santo Antonio, ,19 de
dezembro de 1896.—J08? Antonio Mourtto, al-
feres-secretario.

f•



Babbado 1 9
	

«rastro oiritier	 Dez bro — 1896	 t iO7

"ea . Datallifio de infantaria•

De ordem do cidadão tenente-coronel com-
mandantedeslaro que o conselho ee.moinica
do batalhão precisa contractar, para completo
fornecimento do 1 ., semestre do anno vin-
'douro, capim em feixes de tres kilos, visto
não terem comparecido proponentes para
esse artigo, no dia 15 do corrente, conformo
o e lital.

As propostas deverão ser entregues na se-
cretaria do corpo, em duplicata até ás 10
horas do dia 26 ainda do corrente, em que
serão abertas e julgad is pelo mesmo conse-
lho, sendo uma :soltada.

Capital Federal, 18 de dezembro de 1806.—
Miguel Archanjo Baptista, alferes-secretario
interino.

- -
24° Ittatallião de Infantaria

Não tendo podido ser organizada a tabella
de distribuição, em vista dos preços altos.das
propostas apresentadas na reunião do dia 11
do corrente, resolveu o conselho economico
deste batalhão chamar nova concurrencia para
o (lia 21, o que, de ordein do cidadão tenente-
coronel commandante, faço sciente a quem in-
teressar possa, do conformidade com o edital
publicado no Diario Officia/ dos dias 4 e 10 do
corrente.	 .

Capital Federal, 14 de dezembro de 1890.—
,./ce7o &havia° Dias, alferes secretario.

:MS° batalhão de infantaria

De ordem do cidadão major commandante
interino, o conselho economico deste batalhão
receberá propostas até o dia 21 do corrente,
ás l 1. horas da manhã, para o fornecimento
dos seguintes generos alimenticios, forragem
e ferragens ; uns por falta do concurrentes,
e outros de competidores, durante o 1° se-
mestre do anno proximo vindouro, a saber:
a.bobora., kilo ; agrião, kilo ; aipim, kilo;
batatas doce, kilo ; carne de porco, kilo ;
carne de vacca, kilo ; couve ou repolho, kilo;
massa de tomate ou tomate fructo, kilo ;
pimentas verdes, kilo ; tijollo, um ; vas-
souras de piassava, uma ; capim, kilo ; fer-
ragem para um animal.

As propostas serão em duplicata, sendo uma
arribada, devidamente fechada e assignada.

OS proponentes que quizerem encontrarão
em todos os dias uteis das 11 horas da manhã
ás 2 da tarde, nesta secretaria os esclareci-
mentos precisos para o fornecimento e clau-
sula deste, devendo liablitar-se com requeri-
mentos dirigidos ao mesmo eida Ião major
com ma miau te interino, instruindo com do-
cumentos que provem a posse de bens livres
e desembaraçados ou fiador idoneo que ga-
ranta o fornecimento na fOrma das disposi-
ções em vigor.

Quartel em Nitheroy, 16 de dezembro de
1890—José Danaciano de Barros, alferes se-
cretario interino.

- -
Escola do Sargentos

Por não ter appirecido concurrentes para
os'artigos abaixo mencionados, na sessão de
16 do corrente, o conselho economico recebe,
no dia 22 deste moz, ás 11 horas da manhã,
propos tas para o fornecimento, durante o
1° semestre de 1897, de carne de vacca, dita
de porco e de carneiro, em kilos; verduras e
temperos, em ração.

As propostas devem ser em duplicatassendo
uma soltada, em carta fechada e contendo a
declaração de caucionar 5 % sobre a impor-
tancia provavel do fornecimento, calculada
pelo fornecimento do presente semestre.

Os concurrentes devem habilitar-se com
requerimento dirigido ao conselho, devem
apresontar recibo que prove ter pago o im-
posto de sua casa commercial, apresentar
documentos de que po ssuem bens do raiz, mo-
veis e semoventes ou fiador idonon.

Outras informações serão prestadas na se-
cretaria desta escola das 10 horas da manhã
as 3 da tarde.

Quartel no Realongo. 17 de dezembro de
lsidro de Souz:a Figueiredo, tenente

secretario.	 (,

Laboratorio do Canipinlio
FORNECI MENTO DE FORRAGEM

De ordem do Sr. tenente-coronel director-
presidente do conselho econornico deste las
boratorio, faço publico que recebem-se, na
secretaria desta repartição, até ao (lia 29 do
corrente, ás 11 horas da manhã, propostas
para o fornecimento de milho, alfafa, farello
e capim, durante o 1° semestre futuro.

As propostas serão apresentadas em cartas
fechadas o em (luas vias, Uma della.; sei-
leda, e conterão a declaração de caucionar o
proponente 5 s/, da importancia provarei
fornecimento durante o seinestro o do sujei-
tar-se a urna multa do valor dessa importan-
cia, si não comparecer para a.ssignar o cens
tracto dentro prazo marcado,podendo, porém,
levantar a caução depois do primeiro forne-
cimento.

Só poderá concorrer ao fornecimento quem
habilitar-se, exhibindo documentos que pro-
vem haver pago o imposto da respectiva casa
commercial.

Leboratorio do Carapinho, 17 de dezembro
de 1890.—No impedimento do Sr. secretario,
P. Murtiniano, amanuense.	 (.

Inspecção Gerai das 411,rasIiibl ic,as da Ca pi 1 Fe-
dei-ai.

NOVAS PROPOSTAS PARA FORNECIMENTO DE
CAPIM, CANOS DE MIMEI ), TINTAS, DROGAS
E ARTIGOS SEMELHANTES PARA PINTURA (2'
DIVISÃO) E MATERIAL METALLICO, PARA CA-
NALISAÇÃO DE AGUA (1' e 3° DIVISÕES), PARA
O 1° SEMESTRE DO EXERCICIO DE 1897.

De ordem do cidadão Dr. inspector geral,
faço pubiico que, no dia 23 do corrente, ao
meio-dia, recebem-se novas propostas para o
fornecimento de capim, canos de chuinbcs
tintas, drogas e artigos semelhantes para
pintura e material rnetallico para eanalisação
de agua, de conformidade com os impressos
sob ris. 2, 4 o 6 que os concurrrentes devem
vir receber nesta repartição, á Praça da Re-
publica n. 103, visto não se ter apresentado
mais de um concurrente para os ditos artigos.

As propostas deverão ser estampilhadas,
datados o aesignadas, sendo nellas especifi-
ca las, sem rasuras, •sem emendas e por ex-
tenso, os preços de cada um dos artigos.

Todas as propostas apresentadas, no dia e
hora acima mencionados, serão abertas, nu-
meradas e rubricadas, fazendo-se a leitura
de todas na presença dos concurrentes o
nenhuma será recebida mais tarde ou reti-
rada depois de aberto o concurso.

Como penhor da responsabilldade que as-
sume apresentando-se em concurrencia, cada
proponente depositará previamente nesta
repartição a quantia de 100$, para garantia
da assignatura do contracto.

Fica entendido que o proponente preferido
para o fornecimento de qualquer artigo, que
recusar-se assignar o contr teto dentro do
prazo de cinco dias,a contar da data do aviso
que por esta Secretaria lhe fôr dirigido, per-
derá o direito a essa quantia.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 18 de dezembro
de 1893.—F'. J. da Fonseca Braga, secre-
tario.

--
Itepartlçrao Geral dos Tele-

graphos

Pelo presente se faz publico que, termi-
nando em 31 do corrente mez o prazo dos
endereços telegra.phicos, registrados nesta
repartição deverão os interessados, na forma
do art. 521 do regulamento approvado pelo
decreto n. 1.663,• de 30 de janeiro de 1894,
renovar os mesmos ou efectuar novos re-
gistros, a contar de 1 de janeiro proximo
futuro.

Os interessados para esse fim devem se di-
rigir á estação central desta repartição, na
praça Quinze de Novembro.

Directoria Geral dos Telegraphos, 15 de
dezembro de 1893.—/S. I. Weiss, vice-presi-
denta interino.	 .

Directoria Ger al dos• • Correios
CONCURRENCIA PARA VENDA DAS MACIIINAS

ELECTRICAS DESTA REPARTIÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director geral faço
publico que, no dia 31 do corrente, á 1 hora.
da tarde, esta sub-directoria receberá pro-
postas para a venda das machinas, dynamos
e todos os accessorios pertencentes á illurni-
nação electrica do edificio, onde funccione. o
Correio Geral e on ie poderá ser examinado
todo esse material, que se procura retirar do
edificio para au,ginentar o espaço já insuf-
ficiente aos diferentes misteres da repar-
tição.

As propostas devem ser entregues no dia
e hora acima referidos ao Sr. subdirector
em carta fechada e lacrada, sondo em seguida
abertas, lidas e rubricadas em presença dos
interessados.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 15 de dezembro do 1896.-0 sub-
director, Martinho de Freitas Vieira da
Mello.	 (•

In-efolitura d- o Districto
Federal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

P secedo

De ordem do er.. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que Luiz José Ferreira requereu
titulo de a.forafflento dos terrenos de aceres-
eidos correspondentes ao n. 15 (antigo n. 17)
da praia do Retiro Saudozo, na treguezia de
S. Christovão.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
les que forem contraries a esta pretenção, a
apresentarem-se nesta repartição no prazo
de 30 dias, com documentos, que provem
seus direitos, findo o qual a nenhuma recla-
mação se attenderá, resolvendo-se como for
de direito.

Directoria do Patrimonio, 19 de novembro
de 1896.-0 chefe de secção, Leal da Cunha.

- -
De ordem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento dos interea-
Rodos, que a. Irmandade do Santisaimo Sa-
cramento da Freguezia da Candelaria re-
quereu titulo de aforamento dos terrenos de
marinhas fronteiros ao Hospital dos Lazaros,
na praça dos Lazaros, freguezia do S. Chá-
stovão.

De &mordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a esta pretençã,o a apre-
sentarem-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como fôr de
direito.

Directoria do Patrimonio, 26 de novembro
de 1896.-0 chefia, Leal da Cunha,	 (,

--
De ordem do Dr. director desta kepartiçãA

face publico, para conhecimento dos interes-
sados, que José de Oliveira Castro requereu
titulo do aforamento dos terrenos de mari-
nhas á rua conselheiro Zacharias n. 1 e os
accresci rios correspondentes com a extensão
de 198 metros,

De aceordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868,convido a todos aquelles
que forem contraries a esta pretenção a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
rei to .

1° senão da Directoria do Patrimonio,
27 de novembro de 1896. — O chefe, Leal da
Cunha.	 (•

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados.queJosé Olymplo da Conceição Souveral
requereu titulo de aforamento dos ter-
renos de marinhas e accrescidos, correspon-
dentes ao n. 19 A, da praia do CNA, fregue-
zia do S. Christovac.
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SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Itlanufactora
lolumluense

ACTA. DA AssEMBLEA. GERAL ExTRAoRDINARIA.

Aos 16 de julho de 1394, ás 2 1/2 horas da
tarde, reunidos no salão do Banco Commercial
do Rio de Janeiro, nesta capital, 40 Srs. &acio-
nistas representando 3.760 acções, após os
trabalhos da assembléa: geral extraordinaria,
o Sr. presidente declara que o numero dos:
Srs. accionistas é mais que sufficiente para a
constituição da presente assembléa. pois que
satisfaz os requisitas dos ricasos estatutos ao
art. 6 § 9° e a lei das sociedades ationymae,
art. 131.

Precede á leitura do annuncio de convo-
cação, previamente feito e declara aberta a
sessão.

Pede a palavra o director Sr. José Eugenio
de Azevedo e procede á leitura de um bem
elaborado trabalho, demonstrando o estado
prospero da companhia e justificando a se-
guinte propesta

Srs. accionistas, pele eelatorio da aseembléa
geral ordinaria estais orientados do estado
financeiro da companhia o dos motivos pelos
quaes entendeu a directoria dever desistir do
emprestinio de 800:000$ em bonus do Banco
da Republica do Brazil e iguaerneete aban-
donar a idéa de uma: emissão de segunda serie
de debentures, na importancia de 400:000$000.

Urgindo, no emtanto, fazer cessar as diffi-
é-tildadas financeiras da companhia, a dire-
ctoria, consultada a conamissão fiscal e ou-
ouvido o grande numero de principaes accio-
nistas e de todos obtendo inteira approvação,
resolveu recorrer ro angulará° de capital,
opor tção esta não só racion 11, visto repre-
Dentar o actual capital realisado menos de
metade da realmente despendido. assim como
tamboris de effeitos mais promptos e seguroi
por se achar gtrantida a immediata local iea-
çao de tod as as novas acções que forem re-
cusadas pelos actuaes accionistas.

Tem, pais, a directoria • a honra de sub-
i/lotar á vossa deliberação a seguinte pro.
senta:

1" Fica elevado o capital da companhia de
1.000.000$ a 1.500:000$000.

2.° Para este fim serão eniittidas 2.500 ac-
ções do valor de 200$ cada uma, a que terão
direito de preferencia os actuaes accionistas,
na proporção de uma .acção por, duas das que
já possuirem.

3.° A fracção de acção que coubor -a cada
acesionitta será paga em dinhsiro pelo seu
valor ao par, formando depois essas fracções
acções inteiras que serão emittidas afim de
completarem a totalidade da emissão.

4.° As entradas desta nova emissão de ac-
Oca serão realizadas era quatre prestações de
25 °is cada ume, senda: a primeira até 31
do corrente Mez de julho,. a segunda até 15
de agosto proximo futuro, a terceira até 31
do mesmo mez, e finalmente a quarta até 15
de setembro proximo faturo.

5.'0 accionista que não tiver realizado a
entrada da primeira prestação até q ultimodia
para esse fim designan lo será censiderado,
ipso facto, como tendo deeistido das acções
que lhe cabiam e sein direito algem a reclama
ção, salvo motivo plenamente justificado, a
criterio da directoria.

A falta de entrada em qualquer das tres
ultimas prestações comportara pare, o aedo
nista remisso a multa de 5 °/ além dos juros
á raie.) de le "/„ ao anuo pelos dias que de-
correrem,

ae ao accionista que realisara entrada an-
tesip , da, da totalidade an . parte tias presta-
ções serão abonados osjuroa á razão de 9 0/0
ao tirano pelos erespectivos dias de anteci-
pação,

fevereiro de 1888, convido a todos aquelles
que forem contrarios a esta prateação a apre-
sentarem-se nesta repartição, no prazo de 30
dias, com documentos que provem seus direi-
tos, findo o qual a nenhuma reclamação se
attendera, resolvendo-se como for de direito.

I° mação da Directoria do Pateimonio, 30 de
novembro de 1896.-0 chefe, Leal da Cunha

-
De Ordem do Sr. Dr. director firço publico,

para conhecimento dos interessados que, no
dia 26 do corrente, 'a 1 hora da tarde, nesta
secção, .se receborão propostas que serão
abertas e lidas em presença dos proponentes,
para o aterro da praça. Marquez do Herval,
no 2' districto do Engenho Novo, de confor-
enalada com o respectivo orçamento appro-
-vado.

As propostas devem ser entregues em carta
fechada, indic.arã,o o prezo em globo, escripto
por extenee e em algarismo, o prazia para a
conclueão das obras e a residencia do propo-
-nente'.

Para garantir sua proposta e assignatura
do contracto, farão os proponen'e,s na Dire-
ctoria de Fazenda o 41 eposito prévio de 5 °e,
da quantia de 3:8a193500 em que estão orçadas
as obras e apresentarão junto á proposta o re-
specti vo conhecimento.

Nesta secção encontrarão qs esclarecimentos
precisos.

Directoria de Obras e Viação, I* secção,
17 de dezembro de 1896. — Euelides Bras,
I° ondeia].	 (.

PARTE COMMERCIAL

acamara syndical does cOrres.
torese de fundos publicas e
particulareC da. Capital Fe-
deral
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Apolices geraes de 1:0008 de 5 o/o.	 9423000
Ditas do Emprestimo Nacional de 1895,

port	 	 9293000
Bando*

Banco Constructor do Brasil 	 	 0750
Doto da Republica do Brasil, in teg 	 	 1.388500
Dito Nacional Brazileiro,port 	 	 1983000
Dito Commercial do Rio de Janeiro 	 	 e00$500
Dno Rural e Hypotbecario, integ 	 	 2408000

Comua/à eu
Comp. Seguros Brasil Federal.... 	 	 amo
Dita Nacional Forjas e Estaleiros. 	 	 5$000
Dita Loteria Nacional 	 	 2200
Dita Melhoramentos no Brasil 	 	 sorlsoo

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1896.— !ao Jo-
dono do Campos, eyadico.

--
Ultima adagio dos patdos publicot

Obriga/0es do Estado do Espirito Santo,
500 francos. 5 04 	 	 3308000

Rio de Janeiro, 18 de dezembro 6e1898.—Jodo Jocosas
4s Campos, undioo.

: tará a alteração dos estatutOs na respectiva
parte, cuja redacção e preenchimento das
formalidades legaes ficarão a cargo da dite-
ctosia.— Jeaquisis José Rodrigtes Guituarties
Junior.— José Eugenio de Azzevedo.— L.
Y

Finda a leitura, o Sr. presidente declara
em discussão a proposta da directoria e nin-
guern pedindo a palavra é posta a votos e
approvada unanimemente.

Obtem á palavra o Sr. Jeronyino José For-
, relva Braga, que propõe se lavre em acta um
voto de agradecimento aos directores que tão
alta teens sabido elevar os creditos da corri-
parilda pelo seu zelo e dedicação.

Foi unanimemente approvada esta pro-
posta.

Nada mais havendo a tratar, foi pelo
Sr. presidente declarada encerrada a pre-
sente sessão.

—
Companhia Ceando }lotei

e Cassino eatra Caxambú
Certifico que, em execução do despacho do

.Ministerio da Justiça e. Negocios Interiores
de 26 de novembro ultimo,dando provimento
ao recurso da Ciinpanhia Granle Hotel e
Cassino em Caxamte, mandou a Junta Com-
marcial em sessão de hoje archivar as actas
das assarnbléas gernes de 17 de dezembro de
1893 e de 8 de janeiro do cprrento anno, em
que foi rasolvida a continuação da mesma
companhia, tendo-se effectuado o archiva-
mento sob n. 2.431.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, em 7 de dezembro de 1896.-0 secre-
tario, Casai+ de Oliveira,

Estavam inutilisadas duas estampilhas no
valor de 5$500 e sellado com o grande seio
da Junta Commercial.

krimpreza. Industrial
leira

Certifico que foi hoje. archivada nesta re-
partição sob 2.434, em virtude do despacho
da Junta Commercial, a acta da assernbléa.
gerai :e xtraord i trtr i a da Empraza Industriai
arrazileirae de 28 de junho de 1893, em que
foram approvadas as alterações feitas • nos
estatutos da mesma eMpreza.

Secretaria da Junta Commereial da Capi-
tal Federal, 17 de dezembro de 1896.-0 se-
cretario, Casar de Oliveira,

F,stava o s Illo da Junta Cemmerclal.
A neta já foi . publicada no Diario Official

e. 286, de 22 de outubro de 1898.
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